
Prezado (as), boa tarde!

Tudo bem?

Venho por meio deste e-mail, informar sobre a Capacidade Técnica da Ser Especial (anexos), ou seja:

-Nossos termos de colaborações com a SMADS (Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social do
Município de São Paulo) com a gestão de dois SAICA's (Serviço de Acolhimento Institucional para Criança e Adolescente)
nas regiões de Perus e Lapa. 
Serviços, estes, da Proteção Especial de Alta Complexidade, que oferece acolhimento provisório e excepcional às 15
crianças/adolescentes de ambos os sexos, em situação de risco pessoal, abandono e social, ou, que estão em medida de
proteção, cujas famílias ou responsáveis encontram-se temporariamente impossibilitados de cumprir suas função de
cuidado e proteção.
  
-Atestados de Capacidades Técnicas.

Com isto, anexo o recurso da Ser Especial, com relação à pontuação informada no Diário Oficial do Distrito Federal de
02/06/2021.

Desde já nos colocamos à disposição,

Abraços, 

Ana Paula J. Jacinto

Líder Técnica Social / Assistente Social: CRESS 09º REGIÃO/SP 61502

Ser Especial – AAIT Associação Assistencial de Integração ao Trabalho

Tel.: 55 11 4304-6631 /55 11 94197-3365
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Prezado (as), boa tarde!

Tudo bem?

Venho por meio deste e—mail, informar sobre a Capacidade Técnica da Ser Especial (anexos), ou seja:

-Nossos termos de colaboracoes com a SMADS (Secretaria Municipal de Assisténcia e Desenvolvimento Social do
Municipio de 550 Paulo) com a gestéo de dois SAICA's (Service de Acolhimento Institucional para Crianca e Adolescente)
nas regi6es de Perus e Lapa.
Servicos, estes, da Protecao Especial de Alta Complexidade, que oferece acolhimento provisorio e excepcional as 15
criancas/adolescentes de ambos os sexos, em situacéo de risco pessoal, abandono e social, ou, que estéo em medida de
protecéo, cujas familias ou responséveis encontram—se temporariamente impossibilitados de cumprir suas funcéo de
cuidado e protecao.

-Atestados de Capacidades Técnicas.

Com isto, anexo o recurso da Ser Especial, com relacéo a pontuacao informada no Diério Oficial do Distrito Federal de
02/06/2021.

Desde jé nos colocamos a disposicao,

Abracos,

Ana Paula J. Jacinto

LI'der Técnica Social /Assistente Social: CRESS 099 REGI/lO/SP 61502

Ser Especial —AAIT Associacao Assistencia/ de lntegracao ao Trabalho

Tel.: 55 11 4304—6631 /55 11 94197—3365
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"Promocdo ao Mercado de Trabalho no Campo da Assisténcia Social para Pessoas com Deficiéncia"
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OSCIP— Organizagfio a‘a Sociedade Civil ale lnteresse Pllico
Entidade civil de direito privacla, sem Fins Lucratiuos — Constitulda em Assemble’ia Gerai em 13/05/2002 nos moldes do Lei Federal 6. 0155/73, registruda

no 249. Subdistrito Registro Civil indianépoiis — Qualificada coma OSCIP nos termos da Lei 9. 790/99, processo Ministéria dalustiw sob No.
08071.002401/2015—67— CNPJ (MF) No. 05.446.196/0001-66.

CEBAS — Certificado de Entidade Beneficen te de Assisténcla Social - PORTA RIA N9 119 DE 28 DE AGOSTO DE 2020 - 235874.0015045/2020

ILUSTRiSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA comssio DE
SELECAO Do CHAMAMENTO PL’IBLIco N° 01/2021/SEDES DA
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL/DF.

Ref.: Edital de Chamamento PL'Jico n° 01/2021/SEDES

Processo: 00431-00001262/2021-17

A SER ESPECIAL - ASSOCIAgAO ASSISTENCIAL DE INTEGRAQAO

A0 TRABALHO, Organizagfio d'a Sociedade Civil - OSC, inscrita no CNPJ

sob no 05.446.196/0‘001-66, com sede a Rua Baronesa de Bela Vista, n0

411, conjuntos 01, 02 e 03, Vila Congonhas 550 Paulo/SP, neste ato

representado por seu Diretor Presidente, 0 Sr. MARIO CESAR TRUNCI DE

MARCO, brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade RG n°

30.163.799-4 e inscrito no CPF sob n° 325.897.728.31, vem,

respeitosamente, é presenga de V. Senhoria, tempestivamente,

apresentar, seu RECURSO ADMINISTRATIVO, contra deciséo publicada

em Diério Oficial do Distrito Federal n° 103, datado de 02.06.2021, é

pégina 71, exercendo seu DIREITO DE PETICAO, assegurado no artigo

5°, inciso XXXIV, allnea a, da Constituigfio Federal, com base nas razoes

a seguir expostas;

OSClP- Orgonlzogao do Socledade Civil de' lnteresse dllco
Entldade clvll de dlreito privado,-.sem Fins Lucratlvos — Constituldo em Assemblélo Geral em 13/05/2002 nos moldesvda lei Federal 6015/73. registrodo

no.2.“ Subdistrito Registra Civil lndlgndpolls - Quallflmda coma OSClP nos termas do La: 9. 790/99, pmcesso Mmlsférlo doJustiga 50!: ND.
08071.002401/2015~67— CNPJ IMF} Na. 05.446.196/0001-66.

CEM— Cem'ficado do Entldode Beneficenle do Asslsténclo Social - PORTARlA N9 1 19 DE 23 DE AGOSTO DE 2020 - 255374.001504'51’2020.

ILUSTRfSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA comssfio DE
SELecfio Do CHAMAMENTO Pfieuco N° 01/2021/SEDES DA
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL/DP.

Refi: Edital de Chamamento Pfiblico n0 01/2021/SEDES'

P'rocesso: 00431-00001262/2021-17

A SER ESPECIAL - assouAgfio ASSISTENCIAL DE INTEGRAgio
A0 TRABALHO, Organizaga'o da Sociedade Civil - OSC, inscri‘ta no CNPJ

sob n° 05.446.196/0001-66, corn sede a Rua Baronesa de Bela Vista, n0

411, conjuntos 01, 02 e 03, Vila Congonhas 550 Paulo/SP, neste ato

representado por seu Diretor Presidente, 0 Sr. MARIO CESAR TRUNCI DE

MARCO, brasileiro, divorciado, portador da cédula cle identidade RG n°

30.163.799-4 e inscrito no CPF sob n‘J 325.897.728.31, van-I,-

respeitosamente, a presenga de V. Senhoria, tempestivament'e,

apresentar, seu RECURSO ADMINISTRA‘I'IVO, contra decisfio publicada

em Dié'rio Oficial do Distrito Federal n0 103, datado de 02.06.2021, a

pagina 71, exercendo seu DIREITO DE PETICAO, assegurado no artigo

5°, inciso XXXIV, allnea a, da Constituigéo Federal, com base nas razfies

a se-gUir expostas;
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OSCIP - Organizagfio da Sociedade Civil de Interesse Péblica

08071.002401/2015-67— CNPJ (MF) No. 05.446.196/0001-66.
CEBAS — Certificado de Entldade Beneficente de Assisténcla Social - PORTARIA N9 119 DE 28 DE AGOSTO DE 2020 - 2358 74. 0015045/2020

I - DA TEMPESTIVIDADE

Nos termos do item 2.1, do resultado provisérlo de classificagfio das

propostas do Edital de Chamamento PL’Iblico n° 01/2021/SEDES, o prazo

para recurso face ao resultado encerra-se as 23h59min do dia 08 de

junho de 2021.

Tendo em vista 0 protocolo do presente recurso nesta data, fica

demonstrada a tempestividade deste Recurso.

‘ 1I _"‘ DAADM‘ISSIBILIDADE ”0 RECURSO
Inicialmente, cu‘mpre esclarecer que é o resultado provisério de

claSsificaga'o das- pl'opostas, da qual ora recorremos, n50 se podendo

negar o direito de recurso pela entidade que teve sua proposta

classificada e habilitada .no Chamamento PL’Jblico, em aten‘dimento ao

item 6.1.3 do referido Edital; ' I '

Outrossim, em nenhuma hipétese, em nosso ordenamento juridico, se

deve restringir o direito ao exerclcio do contraditério e da ampla defesa,

cujos princlpios se encontram esculpidos de forma expressa na

Constituigé’o Federal, podendo ser encontrado no artigo 5° inciso LV, in

verbis: "aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos

acusados em geral 550 assegurados o contraditério e a amp/a defesa,

com os meios e recursos a ela inerentes. ”

A necessidade de oportunizar o direito de recurso para que o

interessado, nas fases do processo administrativo, possa exercer 0 seu

legal e legitimo direito ao contraditério e a ampla defesa, é considW

Entidade civil de direito privado. sem Fins Lucrativos - Constituida em Assembléia Geral em 13/05/2002 nos maldes do Lei Federal 5.015/73, registrada
no 249. Subdlstrita Registm Civil Indianapolis — Qualificada coma OSCIP nos termos do Lei 9. 790/99, processo Ministérfa da Justiga sob No.

' /<

unau- -m—

DSCIP - Organizagfia do Saciedade Civil de Interesse P'amr'co _
Entidode civii de direito prhmdo, sem Fins Lucrativos - Constitulda em Assembiéia Gem! em 13/05/2002 nos moides da-Lei Federai 6315/73, registrada

£16249. Subdistrira Registro Civii in diandpoiis - auam‘icada coma OSCIP nos termos do Lei 9. 790/99, pracesso Mfl'u'stéria do Justina sob No.‘
08071.002401/2015—67—CNPJ (MP) No. 05.446.196/0001—56.

CEBAS — Cerflflcado de Entidade Beneficente de Assimncia Soda! - PORTARJ'A N9 119 DE 28 DE AGOSTO 052020 - 235874.0015045/2020

I - DA TEMPESTIVIDADE

Nos termos do item 2.1, do resultado provisorio de classificagfio 'das

propostas do Edital de Chamamento Pfiblico n0 01/2021/SEDES, o prazo

'para recurso face ao result‘ado encerra-se as 23h59min do dia 08 de

junho de 2021.

Tendo em vista 0 protocolo do presente recurso nes-ta data, fica

demonstrada a tempestividade deste' Recurso.

‘ ILI -" DAAIADMEIS‘S‘IEILIDADE no Recuaso
Inicialmente, cumpre esclarecer que é o resultado provisério de

Clas‘sific’agao das' .propostas, da qual o-ra recurremos, n50 se podendo

negar o direito de recurso pela entidade que teve sua proposta

.classificada e habilitada no Chamamento Pfiblico, em atendimento an

Item 6.1.3 do referido Edital.

Outrossim, em nenhuma hipétese, em nos-so ordenamento juridico, se

deve restringir o direito ao= exercicio do contraditério e da ampla defesa,

cujos principios se encontram esculpidos de forma expressa na

Constituigao Federal, podendo ser encontrado no artigo 5° inciso LV, in

verbis: "aos litigantes, em processo judicial ou administrative, e aos

acusados em gerai 550 assegurados o contraditério e a ampla defesa,

com os meios e. recursos a eia inerentes. ”

A necessidade de oportunizar o direito d-e recurso para que o

in‘teressado, nas fases, do processo administrative, possa exercer o seu

legal 9. legitimo direito ao contraditério e a ampla defesa, é considfl /
* (



OSCIP — Organizagfio do Sociedade Civil de Interesse dlico
Entidade civil de direito privado, sem Fins Lucrativos — Constituida em Assembiéia Geral em 13/05/2002 nos moldes do Lei Federal 6. 015/73, registrada

no 249. Subdistrito Registro Civil lndiandpalis — Qualificada coma OSCIP nos termos do Lei 9. 790/99, processo Ministérlo da Justipa sob Na.
08071.002401/2015-67 — CNPJ (MF) No. 05.446.196/0001-66.

CEBAS - Certificado de Entidade Beneficente d8 Assisténcia Social - PORTARlA N9 119 DE 28 DE AGOSTO DE 2020 - 235874.0015045/2020

como condigao de validade dos processos, tanto que os Tribunais Pétrios

550 unanimes em assegura-Ios, bem como em declarar a invalidaga'o de

processos que inobservam tais direitos fundamentais.

Todas as decisées proferidas nas fases de um processo administrative

estao submetidas a recurso, n50 podendo ser frustrado o direito ao

exercicio do contraditério e ampla defesa, cujos principios regem nosso

ordenamento juridico. Assim pelo acima exposto, vem requerer que seja

recebido e apreciado o presente recurso em todos os seus efeitos Iegais.

III. ‘- DOS limbs E FUNDAMENTOS

r, Trata-se de Edital de Chamamento Pablico, que tem por objeto a selega'o

de ,Orgahiza‘ga‘o da Sociedade Civil (“05C”) interessada em celebrar

TERMO DE COLABORACAO, para, em parceria com o Governo do Distrito

Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Dese‘nvolvimento

Social do Distrito Federal — SEDES, executar o Servigo de Acolhimento

Institucional para Jovens e Adultos com Deficiéncia, na modalidade

Residéncia Inclusiva, por periodo de até 60 (sessenta) meses ou 05

(cinco) anos, prorrogéveis por até 60 (sessenta) meses, em

conformidade com as disposigaes do Edital de Chamamento Pliblico e

seus respectivos anexos.

Ato continuo, houve o julgamento das propostas apresentadas pelas

entidades participantes da sessao, em que se avaliou o cumprimento de

4 (quatro) quesitos nao eliminatérios.

MmWI

OSCIP - Organ izagfio dc: Socieo'ade Ciuii ale Intent-SSE Pfibi‘im

08071.002401/2015-67-CNPJ {MP} N0. 05.446.196/0001—56.
EEBAS- Cerflflmdo de Entidade Beneficente de Assisténcla Social - PORTARM N9 119 DE 28 DE AGOSTO DE 2020 - 235874.0015045fl020

como condigfio de validade dos processos, tanto que os Tribunais Paitrios

.550 unanimes em asseguré-los, bem como em deciarar a invalidagé’o de
processes que inobservam tais direitos fundamentais.

Todas as- decisoes proferidas nas fases de um processo admin-istrativo

estz'i'o submetidas a recurso, n50 podendo ser frustrado o direito ao

exercicio do contraditério e ampla defesa, cujos principios regem nosso

ordenamento juridico. Assim pelo acima exposto, vern requerer que seja

recebido e apreciado 0 presents recurso em todos os seus. efeitos legals.

III - nos FA'ros E' FUNDAMENTOS

,. Trata-se de Edital de Chamamento Pfiblico, que tern por 'objeto a selegfi'o

de Orgahizagfio da Sociedade Civil (“OSC”) intereSSada em celebrar

TERMO DE COLA-BORACKO, para, em parceria com o Governo do Distrito

Federal, por lntermédio da Secretaria de Estado de Dese'nvolvimento

Social do Distrito Federal — SEDES, executar o Servigo de Acoihimento

'Institucional para Jovens e Adultos com Deficiéncia, na mod‘alidade
Residéncia Inclusiva, por periodo de até 60 (sessenta) meses ou 05

(cinco) anos, prorrogéveis por até 6.0 (sessenta) meses, em

conformidade com as disposigfies do Edital de Chamamento Pfiblic‘o e

5305 respectivos anexos.

Ato continua, houve o julgamento das propostas apresentadas pelas

entidades participantes da sessfio, em que se avaliou o cum-primento de

4 (quatro) quesitos nfio eliminatérios.

Eniidade- civil de direito privado, seal Fins Lucrativos - Constituida em Assembiéio Gem! em 13/05/2002 nos moides'da lei Federal 6,015,723, registraaa
no.2“. Subdistrita Registra CM! indiandpoiis - Quaiificada co mo OSCIP nos termos da Lei 9. 790/99, processa Ministéria da Jusiiya'sab No.
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OSCIP — Organizacfi'o da Sociedade Civil de lnteresse dlico
Entidade civil de direito prlvada, sem Fins Lucrativos — Constitulda em Assembléia Geral em 13/05/2002 nos moldes da Lei Federal 6. 015/73, registrada

no 249. Subdlstrito Registra Civil Indiandpalis — Qualificada camo OSCIP nos termas a‘a Lei 9. 790/99, processa Mlnlstérlo da Justlga sob No.
08071.002401/2015-67— CNPJ (MF) N0. 05.446.196/0001~66.

CEBAS- Certificada de Entldade Beneflcen te de Assisténcla Social - PORTARIA N9 119 DE 28 DE AGOSTO DE 2020 — 235874.0015045/2020

Das instituigfies participantes, restou vencedor 0 Instituto Dom Orione,

tendo a RECORRENTE ficado classificada na segunda colocagao pela

Comissao de Selegao juntamente com outras 2 entidades, razao pela

qual foi realizado, na data de 10 de junho de 2021, as 11h, sorteio

plflblico de desempate a fim de determinar a ordem classificatéria.

O sorteio ocorreu na sede da Secretaria de Estado Desenvolvimento

Social do Distrito Federal com a presenga dos representantes de todas

as instituigb‘es participantes do certame e dos membros da Comissao de

Selegfio, tendo sido apresentada a seguinte ordem de classificagao das

"EPIEO'I‘JOs-tasiarpos a realizagao do sorteiol:

. ‘ Pontuagfio

Classificaga'o ‘ Irn'stltuigfi'o 7 _ N°ta
" Critério: 1 Critério 2' critério 3 Critérrio‘4 6'01””

f1 ‘ Institute Dom Orione 2,00 0,00 1,00 0,00 3,00

Associagéo de Pais e
Amigos dos Excepcionais

2 3 1,50 0,00 1,00 0,00 2,50
Deficientes - APAED

3 Vila Esperanga - VESP 1,50 0,00 1,00 0,00 2,50

SER ESPECIAL-

4 Associagfio Assistencial de
,4 1,50 0,00 1,00 0,00 2,50

Integragao ao Trabalho

1 Conforme publicagfio no Diério Oficial do Distrito Federal n9 103, datado de 02.06.2021, a 71

5E?
ESPECIAL
DOM-um

05C!P -0rgam'zacfio do Socledade Civil de Interesse Pfibllm
Entldade clvll de dimlto prlvodo, sem Fins Lucmtivos - Constltw‘do em Assembléla Geral em 13/05/2002 nos moldes da Lei Federal 5015/20, reglsmzda

no 249. Subdlstrlta Registm Clvll lndlandpolls - Qualificada coma 05 CW nos termos da LelI .9. 790/99, processo Minlstérlo daJusfigasob No.
‘ 080 71. 002401/2015-67— CNPJ (MFJ No. 05.446.196/TJ001-66.

CEBAS- Certfflcado de Entr‘dade Beneflcente de Assisténcia Social ~ PORTARM N! 119 DE 28 DE AGOSTO DE 2020 - 235374.00150445/2020

Das instituigoes participantes, restou vencedor 0 Institute Dom Orione,

tendo a RECORRE NTE ficado classificad a na segunda colocaga‘o pela

Comissa 0 de Selega‘o junta mente com outras 2 entidades, raza'o pela

qual foi realizado, na data de 1° de junho de 2021, 35 11h, sortejo

pflblico de desempate a fim de determinar a ordem classificatéria.

0 sorteio ocorreu na sede da Secretaria de Estado Desenvolvimento

Social do Distrito Federal com a presenga dos representantes de todas

as instituigfies participantes do certama e dos membros da Comissfio de

Selegao, tendo sido apresentada a seguinte ordem de classlficagé’o das

- ,pfiohostas.-.apés a realizaga'o do sorteiolz

Pontua’gfio

Classificagfio IhStituigfio No“
Crltérlol Critério 2' Crltério 3 Critério .4 G'Qbal

1 - institute-Dom Orlone 2,00 0,00 1,00 0,00 3,00

A'ssoclagfio de Pals a
Amigos dos Excepcio‘nais

2 3 1,50 0,00 1,00 0,00 2,50
Deficientas — APAED

3 Vila Esperanga - VESP 1,50 0,00 1,00 0,00 2,50

SER ESPECIAL -

4 Associagfio Assistencial de
_ _ 1,50 0,00 1,00 0,00 2,50

Integragao ao Trabalho

1 Conforme publicagé'o no Diérlo Oficla‘l do Distrlto Federal n9 103. datado-de- 02.06.2021, a



BER
EBF‘ECIAL
m

OSCIP — Organizagfio do Sociedade Civil de In teresse PLiico
Entidade civil de direito privado, sem Fins Lucrativos - Constituida em Assemble‘ia Geral em 13/05/2002 nos moldes do Le! Federal 6.015/73, registrada

no 249. Subdistrito Registro Civil lndiano'poh's — Quaiiflcada coma OSCIP nos termos da Lei 9. 790/99, processo Ministério daJustiga sob No.
08071.002401/2015—67— CNPJ (MF) No. 05.446.196/0001-66.

CEBAS — Certificado de Entidade Beneflcente de Assisténcia Social - PORTARIA N9 119 DE 28 DE AGOSTO DE 2020 - 235874.0015045/2020

Centro de Estudo e
5 1,00 0,00 1,00 0,00 2,00

Assessoria - CEA

Note, Ilustrissimo(a), que ao Critério 2 n50 foi atribuida qualquer

pontuagé’o é ora RECORRENTE, o que minimamente Ieva é equivocada

conclusé’o de que a SER ESPECIAL n50 cumpriu com o referido requisite,

razfio pela qual, irresignada com a classificagé‘o final, a RECORRENTE

entende que o resultado deveré ser revisto pelas raz'ées a seguir
aduzidas.

" 3' IV- Do VJULGAMENTO DAS PROPOSTAS APRESENTADAS

l AS’ consideragfies acima tém por fundamento o fato de que, no momento

‘ , da anélise das propostas de plano de trabalho efetivada pela Comissfio

de S‘elegfio do Chamramento Péblico, a RECORRENTE de logo atendeu

tOdas as ‘ formaiidades exigidas. Todavia, no que diz respeito aos

Atestados de Capacidade Técnica (Critério 2),.a Comissfio‘de Selegfio

entendeu que a RECORRENTE n50 atendeu o exigido pelo edital, sendo

1 que nesse item teve sua pontuagfio zerada.

Inicialmente, relevante se faz ressaltar que a anélise a ser feita por esta
- \ u - u r

Comisséo

WW nos termos do item 7 C/c a0 Quesito
2, do Anexo III do Edital de Chamamento PL’Jblico 01/2021/SEDES,

vejamos:

"7. DO CRITERIOS DE SELEgito
7.1. A Com/"$550 de Se/egé'o verificaré se a proposta atende aos

e/ementos minimos

"/5r§
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Centro de Estudo e
5 1,00 0,00 1,00 0,00 2,00

Assessoria - CEA

Note, Ilustrissimo(a), que ao Critério 2‘ n50 foi atribuida qualquer

pon-tuagfio é ora RECORRENTE, o que minimamente leva é equivocada

conciuséi‘o de que a SER ESPECIAL n50 cumpriu com o referido requisite,

razéo pela qua], irresignada com a classificagéo final, a RECORRENTE

entende que o resultado deveré ser revisto pelas razfies a se‘guir
aduzidas.

[ W- QEDJULGAMENTO DA-S PROPOSTAS APRESENTADAS

l AS consideragfies acima tém por fundamento o fato de que, no momenta

A da a-néiise das propo'stas de piano de trabalho efetivada pela Com'issfio

de Selegfio do Chamamento Pfiblico, a RECORRENTE de logo atendeu

todas as formaiidad-es exigidas. Todavia, no que diz respeito 'aos

Atestados de Capacidade Técni‘ca (Critério 2), a Comissfio de Selegé‘o
I entendeu que a RECORRENTE n50 atendeu o ex-ig'ido pelo edital, sendo

que nesse item teve sua pontuaga‘o zerada.

Inicialmente, relevante se faz ressaltar que a anélise a ser feita por esta
\ - n .- t

Comissfio

W,nos termos do item 7 dc ao Quesito

2, do Anexo III do Edital de Chamamento Pflblico 01/2021/SEDES,

vejamos:

"7. D0 CRITERIOS DE SELEcfi'o
7.1. A Comissé‘o de Sela-950 ve'rificaré se a proposta .atend'e aos

elementos minimos

rs
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previstos no Anexo II deste Edital e realizaré a classificagé'o conforme os

critérios estabelecidos no Anexo III deste Edital. ”
“ANEXO III - CRITERIOS DE SELECATO

Este anexo é parte integrante e indissocia'vel do Editai de Chamamento

PUb/ico n° 01/2021/SEDES

1. DESCRICZIO DAS ATIVIDADES:

1.1. Apresentagé’o dissertativa discriminando as atividades a serem

desenvolvidas, os prazos, os produtos ou servigos e a metodologia

empregada, conforme descrito no Plano de Trabalho.

1.2. As propostas seré’o juigadas de acordo com os seguintes critérios:

7 1.2.1. 0 grau de adequagéo aos objetivos especificos do programa ou

- ayé’o em que se insere o objeto da parceria;

‘ 12-2. A experiéncia prévia na realizagéio, com efetividade, do objeto da

pairceria ou de natureza seme/hante;

1.2.3. A «capacidad‘e .técnica e operacionai para o desenvolvimento das

atividades previstas e o cumprimento das metas estabelecidas;

1.2.4. 0 prego/valor de referéncia‘.

2. METODOLOGIA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
2.1. A proposta sera’ ju/gada por meio de pontuagé’o, considerando as

para‘metros estabelecidos abaixo, que deveré‘o ser demonstrados pela

Organizagé’o da Sociedade Civil participante:

I - grau pieno de atendimento do critério (2,0)

II - grau satisfato’rio de atendimento do critério (1,5)

III - grau insatisfatério de atendimento do critério (1,0)

IV - néo atendimento do critério (0,0)

2.2. Nenhum dos critérios teré caréter eliminatério.

2.3. As propostas apresentadas, conforme indicagéo de método acima,

seréio pontuadas a partir do quadro esquema’tico apresentado a seguir:

(..)

Quesito 2: As organizagfies da sociedade civil poderé‘o apresentar

Atestado de Capacidade Técnica, fornecidos por pessoa juridica de [é

Enfldade civii de dlreito privado, sem Fins mm:3323:3332??? 33:23::igiacggrgfénmtfi/sgizfg:as moides do Lei Federal 5015/73, registrada
no 249. Subdistriro Registm Civil Indionodégt‘gis‘ gogfiggfiggg:27:11::2.:5:31:35”Ergo:3g 232-3011903551 processo Ministério doJustigasob No.
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previstos no Anexo II deste Edital e realizaré a classificagé’o conforms os

critérios estabeiecidos no Anexo III deste Edital. ”
“ANEXO m — CRITERIOS DE SELEQTO
Este anexo é parte- integrante e indis‘sociévei do Editai de' Chamamento

diico n° 01/2021/SEDES

1. DESCRICATO DAS ATIVIDADES:

1.1. Apresentagé‘o dissertativa discriminando as atividades a serem

desenvolvidas, os prazos, as produtos ou services e a metodoiogia

empregada, conforme descrito no Piano de Trabalho.

1.2. As pmpostas serfio juigadas de acordo com os seguintes critérios:

1.2.1. 0 gram de adequagé'o aos objetivos especificos do programa ou

- 31:50 em‘queseinser'e o objeto da parcen‘a;

1.2.2. A experiéncia prévia na reaiizagé'o, cam efetividade, do objeto o'a

parceria ou de natureza semelhante;

1.2.3. A capacidade técnica e operacionai para o desen voivimenta- das

atividades previstas e o cumprimento das m-etas estabeiecidas;

1.2.4. 0 prego/vaior de referéncia.

2?. METODOLOGIA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
2.1. A propos-ta sena’ juigada por meio de pontuagéo, considerando as

parémetros estabeiecidos abaixo, que deveré‘o ser demonstrados peia

Organizagé‘o da Sociedade Civii participants:

I - grau pieno de atendimento do critério (2,0)

II - grau satisfatério de atendimento do critério (1,5)

III - grau insatisfatério de atendimento do critério (1,0)

IV - n50 atendimento do critério (0,0)

2.2. Nenhum dos critérios teré cara’ter eiiminatdrio.

2.3. As propostas apresentadas, conforme indicagé‘o de método acima,

seréo pontuadas a partir do quad-m esquema’tico apresentado a seguir:

(...)
Quesito 2: As organizagfies da sociedade civil poderé‘o apresentar

Atestado de. Capacidade Técnica, fornecidos por pessoa juridica de I ‘ A
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direito pdblico ou privado, declarando ter a entidade realizado ou estar

realizando servigo pertinen te e compatl've/ em caracterl’sticas,

quantidades e prazos com objeto desta parceria', de forma satisfatoria.

Esca/onado da seguinte maneira:
:. a . l 3 l .- . _ 2 l ,

:W
W

- Sem comprovagao de experiéncia — sem pontuagao

(Critério n50 eliminatorio)

> Poderé a Administraga’o PLiblica diligenciar junto a pessoa juridica

j' , emissora, a_ flm do certificar a veracidade e abrangéncia do referido

atestado.
. Entende-se por,Sinjlilar os servigos que sac prestados em mesmo m’vel

de complexidade com os que ora se disponibiliza, n50 necessitando ser

igual. ”

Ora, TO‘DOS os atestados da RECORRENTE sfio co’mpletamente vélidos e

idéneos, bem como atendem ao quanto exigido no edital, uma vez

demonstrada a experiéncia exigida — o que, com a devida vénia, n50 nos

parece ter sido considerado por esta i. Comissa'o.

Adicionalmente, tais documentos comprovam a prestagao de servigos de

forma satisfatéria, inclusive em razao de serem referentes a servigos

prestados no émbito da atividade economica principal e secundaria da

RECORRENTE, conforme especificado em seu estatuto social e no

cadastro de Pessoas Jurldicas da Receita Federal do Brasil.

h ’2:
‘n.

Wlm
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direito pdblico ou privado, declarando ter a entidade realizado ou estar

realizando servigo pertinente e compatfvel em caracten’stfcas,

quantidades e prazos com objeto desta parceria, de forma satisfaté‘ria.

Escaionado da seguinte maneira:

- Sem comprovagé’o de experiéncia — sem pontuagfio

(Critério n50 eiiminatério)

‘Poderé a Administragé’o dlica diligenciar junto a p-essoa juridica

emissora, a, :fim‘ de certificar a veracidade e abrangéncia do referido

atestada.
En‘tende-se par similar as servigos gas 550 prestados em mesmo ni'vel

de icomp‘lexida'de earn as que ora se diSponibiliza, n50 necessitando ser

;- igual.” '

Ora, TODOS as atestados da RECORRENTE sfio completamente vélidos- e
idfineoa bem como atendem ao quanta exigido no edital, uma vez
demonstrada a experiéncia exigida — o que, com a devi'da vénia, n50 nos

parece ter sido considerado p'or esta l. Comlssfio.

Adicionalmente, ta‘is documentos comprovam a prestagé‘o de servigos de

forma satisfatéria, inclusive em razfio de serem referentes a services

prestados no ér‘nbito da atividade econémlca principal e secundéria da

RECORRENTE, conforme especlficado em seu estatuto social e no-

cadastro de Pessoas Juridicas da Receita Federal do Brasil.
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Frisamos ainda que, a despeito da exigéncia de qualificagéo técnica

exposta no edital ter por finalidade assegurar a adequada execugé‘o do

contrato,WW

Logo, os atestados similares ao objeto da licitagé’o, conforme

apresentados pela RECORRENTE, por serem plenamente condizentes

com a necessidade atual da Administragéo Pfiblica, bem como

pertinentes e compativeis ao objeto do Chamamento Pablico, é

classificagéo da RECORRENTE deve ser atribuida a devida pontuagéo no

Critério 2, uma vez atendido na integra.

Aflderhaii's'; segundo 'és‘j diretrizes legais, se reconhece que o sujeito que
comprovar jé ter realizado um objeto equivalente da disputa seré

preSumido, "apto" para desenvolver o objeto do chamamento pdblico em

questéo, :raifio peiia' qual haveré de ser habilitado e devidamente

pontuado.

Com base nisso, em um primeiro momento, seria possivel entender que

quanto maior o grau de exigéncias, maior a presungfio de que aqueles

que as cumprem 550 capazes de executar as obrigagoes contratuais e,

consequentemente, maior a seguranga da Administragéo.

Diante do exposto, conforme demonstrado pelos documentos

apresentados a esta Comissfio (os quais também apresentamos anexos

ao presente recurso), TODOS os atestados atendem na integra ao edital,

na medida em que se referem a servigos compativeis com o objeto, n50

havendo ébice algum na aceitagéo dos mesmos.

5E]?
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Frlisamos am da q ue, a despelto da eXIgenCIa de qualificagao tecnlca

exposta no edltal ter por finahdade assegurar a ade-quada execugao do

contrato,WW

Logo, 05 atestados similares ao obj'eto da iicitagé’o, conforme

apresentados pela RECORRENTE, por serem plenamente condizente's

com a necessidade atual da Administragé‘o PL’Iica, bem como

pertinentes e compativeis ao objeto do Chamamento Pablico, a‘a

classificagfio da RECORRENTE deve ser atribuida a devida pontuagfio no

Critério 2, uma vez atelndido na integra.

Adamais‘, segundo 'es- 'diretrizes legals, se reconhece que o sujeito que

comprovar jé ter realizado um objeto equivalente da dispute seré

presumid‘o. “apto” para desenvolver o objeto do chamamento pfiblico em

questfio, -raz§o pel‘a qual haveré de ser habilitado e devidamente

pontuadp.

Corn base nisso, em um primeiro momenta, seria poss-fvel entender .que

quanto maior o grau de exigéncias, maior a presungéo de que aqueles

clue as! cumprem 550 capazes de executar as obrigagoes contratuais e,

consequentemente, maior a seguranga. da Administragéo.

Diante do exposto, conforme demonstrado pelos documentos-

apresentados a- esta Comissfio (os qua’is também apresentamos anexos

a0 presente recurso), T0005 05 atestados atendem na f-ntegra ao edital,

na medida em que se referem a servigos compativeis com o objeto, n50

havendo obice algum na aceitagéio dos mesmos.
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Conclui-se, portanto,W
W, uma vez comprovadas detidamente que

todas as exigéncias editall’cias foram cumpridas, mais precisamente no

que pertence a qualificagéo técnica quanto ao cumprimento do objeto do

Edital, restando devidamente comprovado, através de documentagées

cabais, que a RECORRENTE atendeu os termos do Quesito 2, do anexo

III do Edital de Chamamento Pflblico 01/2021/SEDES.

V - DOS PEDIDOS

Por todo o exposto, vimos requerer o quanto se segue:

i "1‘. Que seja ' reoonhecida a admissibilidade do presente recurso,

, ‘SENDO CONHECIDO-E JULGADO EM SEU MERITO, por esta Comisséo de

Selegéo, e;

2. Pelo qua‘nto .argumentado na preliminar apresentada, bem como

em todo o texto deste recurso, reque‘r O DEFERIMENTO DO RECURSO

DA RECORRENTE, com a consequente pontuagfio no quesito 2, do anexo

III do Edital, PROCEDENDO SUA RECLASSIFICACAO, com a reforma da

deciséo administrative que classificou preliminarmente a RECORRENTE

como segunda colocada.

Termos em que,

Pede deferimento.

Brasilia/BF, 08 de junho de 2021.

£01.
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ConcIUi--se portanto WWW
WWI-3mm, uma vez comprovadas detidamente que

todas as exigéncias editall’cias foram cumpridas, mais precisamente no

que pertence a qualificagéo técnica quanto a0 cumprimento do objeto do

Edita‘l, restando devidamente comprovado, através de documentagfies

cabais, que a RECORRENTE atendeu os termos do Quesito 2, do ane-xo

III do Edital de Chamamento PL'Ibiico 01/2021/SEDES.

V - DOS PEDIDOS

Por todo o exposto, vimos- requerer o quanto se segue:

1-. Que seja reconhecida a admissibilidade do presente recurso,

SENDQ CONHECIDO E JULG‘ADO EM SEU MERITO, por esta Comisséo de-

. solegéo, e;

2. Pelo quanta argumen'tado n'a preliminar .apresentada, bem como

em todo o texto deste recurso, requer O DEFERIMENTO DO RECURSO

DA RECORRENTE, com a consequente pontuagfio no quesito 2, do anexo

III do Edital, PROCEDENDO SUA RECLASSIFICACAO, com a reforma da

deciséo administrativa que classificou preliminarmente a RECURRENTE

como segunda colocada.

Termos em que,

Pede deferimento.

Brasilia/BF, 08 de junho de' 2021.
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ATE-STADOUE i‘CAPACIDAD‘E-ITECN'CA -.
.Atestamos para os devidos fins que a empresa SER ESPECIAL A A.I.T. pip-m
sede na RUa Baronesa de Bela Vista n“ 411—Térreo Inferior. sala OBTI Vila
Congonhas- Cidade de SéoPaq- Estado de 350 Paulo. inscrito no CNPJIMF-
:sob- n°'05.446.119610001'-66. détém .quaiiflbagéo t'éc'nic-a para atuar'-'em:'

—.1.desenvcivimento de préticas pedagfigicas _inclusiva's'. no tangente, ja‘s
espeCIfICIdades da's dE‘IICIénClaS adaptAn'cIo. recurscis humands e materiais;

5-2. Habiiitar e orientar os t'utores 'da referida empre'sa para I: acompa'nhamento
.da PesSoa com Defpiénma quanta a utilizagfio. dais. técnic'as métodos e recursos
nos diferentes tipos de Deficiencias Sindromes e Transtornos';

Pregr'a'ma“ vditadd essencialmente para a reabilita}éo capacita'g'éo Inciuséo
profissional desenvolvimento pesSoal e social das pessoas corn deficiéhcia

A 'SER ESPECIAL AA.I.,T desenvoIve as atividades :déSde 2016. ppm
competéncia cs S'eniigqs de assessoria técnica especializada nos sawi'gds

indicados acima neg” municipio de sac Paulo no Programa de- Reabilitacac e

CapaCItagap Profissionai confonne cpntrato abaixp relacionado‘:

_Con'trafo de P'restagéo de' Spruigp.

.Os servigos contratados sap prés‘tadqs com exceiéncia qualidad‘e _e de acordp
mm as objetivps e prazos‘ préaestabeiecldos hem comp de ferma ética -e
-sigiIo_sa.

Atestarnos a in_cia__:.q pe-:5'sgmpre-{forajmzdemonstrada'sIagefiqiénpia-gq'a“-ciedi__bi_iiid.ade
dos trabaih'bs qua nos'fpram gaprasentaldds}:

.Atencio'samente. . ' . . 3 .

sac Paulo", 118 :de .3190s d92020 . - /\ ' '

F " _oL‘IIpes Ga'rbim' _ . ' ' 13353.: I.

“:IIIIIIIISI " ,5; 24 7‘9 .
R 3 H -- i . _ '

PI-C'.’ 2.83 SEE-III} 1 . Go _ 4 _
I . 1e ."We /00. Ac 0 - _- . _

VIGOR ALIIIIIE TOSS._A ~- .' (ee‘gbéfdoaqwkfkrog 7.9)

18410001-97

*yIcoR

ATE-STADOUE i‘CAPACIDAD‘E-ITECN'CA -.
.Atestamos para os devidos fins que a empresa SER ESPECIAL A A.I.T. pip-m
sede na RUa Baronesa de Bela Vista n“ 411—Térreo Inferior. sala OBTI Vila
Congonhas- Cidade de SéoPaq- Estado de 350 Paulo. inscrito no CNPJIMF-
:sob- n°'05.446.119610001'-66. détém .quaiiflbagéo t'éc'nic-a para atuar'-'em:'

—.1.desenvcivimento de préticas pedagfigicas _inclusiva's'. no tangente, ja‘s
espeCIfICIdades da's dE‘IICIénClaS adaptAn'cIo. recurscis humands e materiais;

5-2. Habiiitar e orientar os t'utores 'da referida empre'sa para I: acompa'nhamento
.da PesSoa com Defpiénma quanta a utilizagfio. dais. técnic'as métodos e recursos
nos diferentes tipos de Deficiencias Sindromes e Transtornos';

Pregr'a'ma“ vditadd essencialmente para a reabilita}éo capacita'g'éo Inciuséo
profissional desenvolvimento pesSoal e social das pessoas corn deficiéhcia

A 'SER ESPECIAL AA.I.,T desenvoIve as atividades :déSde 2016. ppm
competéncia cs S'eniigqs de assessoria técnica especializada nos sawi'gds

indicados acima neg” municipio de sac Paulo no Programa de- Reabilitacac e

CapaCItagap Profissionai confonne cpntrato abaixp relacionado‘:

_Con'trafo de P'restagéo de' Spruigp.

.Os servigos contratados sap prés‘tadqs com exceiéncia qualidad‘e _e de acordp
mm as objetivps e prazos‘ préaestabeiecldos hem comp de ferma ética -e
-sigiIo_sa.

Atestarnos a in_cia__:.q pe-:5'sgmpre-{forajmzdemonstrada'sIagefiqiénpia-gq'a“-ciedi__bi_iiid.ade
dos trabaih'bs qua nos'fpram gaprasentaldds}:

.Atencio'samente. . ' . . 3 .

sac Paulo", 118 :de .3190s d92020 . - /\ ' '

F " _oL‘IIpes Ga'rbim' _ . ' ' 13353.: I.

“:IIIIIIIISI " ,5; 24 7‘9 .
R 3 H -- i . _ '

PI-C'.’ 2.83 SEE-III} 1 . Go _ 4 _
I . 1e ."We /00. Ac 0 - _- . _

VIGOR ALIIIIIE TOSS._A ~- .' (ee‘gbéfdoaqwkfkrog 7.9)

18410001-97



 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa SER ESPECIAL A.A.I.T., com 
sede na Rua Baronesa de Bela Vista nº 411, Térreo Inferior, sala 03TI, Vila 
Congonhas - Cidade de São Paulo - Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ/MF 
sob nº 05.446.196/0001-66,  detêm qualificação técnica para atuar em: 

1. desenvolvimento de práticas pedagógicas inclusivas, no tangente às 
especificidades das deficiências, adaptando recursos humanos e materiais; 

2. Habilitar e orientar os tutores da referida empresa, para o acompanhamento 
da Pessoa com Deficiência quanto à utilização das técnicas, métodos e recursos 
nos diferentes tipos de Deficiências, Síndromes e Transtornos;  

Programa” voltado essencialmente para a reabilitação, capacitação, inclusão 
profissional, desenvolvimento pessoal e social das pessoas com deficiência 

A SER ESPECIAL A.A.I.T, desenvolve as atividades desde 2016, com 
competência os Serviços de assessoria técnica especializada nos serviços 
indicados acima no município de São Paulo, no Programa de Reabilitação e 
Capacitação Profissional, conforme contrato abaixo relacionado: 

Contrato de Prestação de Serviço. 

Os serviços contratados são prestados com excelência, qualidade e de acordo 
com os objetivos e prazos pré-estabelecidos, bem como de forma ética e 
sigilosa. 

Atestamos ainda que sempre foram demonstradas a eficiência e a credibilidade 
dos trabalhos que nos foram apresentados. 

 

Atenciosamente, 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2020. 

 

                             UNIDAS S.A. 

                 CNPJ: 04.437.534/0001-30 

o unidas
ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos para os devidos fins, que a empresa SER ESPECIAL A.A.I.T., com
sede na Rua Baronesa de Bela Vista n° 411, Térreo Inferior, sala 03Tl, Vila
Congonhas - Cidade de 8510 Paulo - Estado de 8510 Paulo, inscrito no CNPJ/MF
sob n° 05.446.196/0001-66, detém qualificagao técnica para atuar em:

1. desenvolvimento de préticas pedagogicas inclusivas, no tangente as
especificidades das deficiéncias, adaptando recursos humanos e materiais;

2. Habilitar e orientar os tutores da referida empresa, para o acompanhamento
da Pessoa com Deficiéncia quanto a utilizagao das técnicas, métodos e recursos
nos diferentes tipos de Deficiéncias, Sindromes e Transtornos;

Programa” voltado essencialmente para a reabilitagéo, capacitagao, inclusao
profissional, desenvolvimento pessoal e social das pessoas com deficiéncia

A SER ESPECIAL A.A.I.T, desenvolve as atividades desde 2016, com
competéncia os Servigos de assessoria técnica especializada nos servigos
indicados acima no municipio de 8510 Paulo, no Programa de Reabilitagao e
Capacitagéo Profissional, conforme contrato abaixo relacionado:

Contrato de Prestagao de Servigo.

Os servioos contratados séo prestados com exceléncia, qualidade e de acordo
com os objetivos e prazos pré-estabelecidos, bem como de forma ética e
sigilosa.

Atestamos ainda que sempre foram demonstradas a eficiéncia e a credibilidade
dos trabalhos que nos foram apresentados.

Atenciosamente,

Séo Paulo, 11 de novembro de 2020.

01mg [11 1/
UNIDAS S.A.

CNPJ: 04.437.534/0001-30



Yakul't.

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos para os devidos fins, que a empresa SER ESPECIAL A.A.I.T., com
sede na Rua Baronesa de Bela Vista n° 411, Térreo Inferior, sala 03Tl, Vila
Congonhas - Cidade de 850 Paulo - Estado de 8510 Paulo, inscrito no
CNPJ/MF sob n° 05.446.196/0001-66, detém qualificagao técnica para atuar
em:

1. desenvolvimento de préticas pedagégicas inclusivas, no tangente as
especificidades das deficiéncias, adaptando recursos humanos e materiais;

2. Habilitar e orientar os tutores da referida empresa, para o acompanhamento
da Pessoa com Deficiéncia quanto a utilizagéo das técnicas, métodos e
recursos nos diferentes tipos de Deficiéncias, Sindromes e Transtornos;

Programa” voltado essencialmente para a reabilitagao, capacitagéo, incluséio
profissional, desenvolvimento pessoal e social das pessoas com deficiéncia

A SER ESPECIAL A.A.I.T, desenvolve as atividades desde 2016, com
competéncia os Servigos de assessoria técnica especializada nos servigos
indicados acima no municipio de 85:10 Paulo, no Programa de Reabilitagaoe
Capacitagéo Profissional, conforme contrato abaixo relacionado:

Contrato de Prestagao de Servigo.

Os servigos contratados sao prestados com exceléncia, qualidade e de
acordo com os objetivos e prazos pré-estabelecidos, bem como de forma ética
e sigilosa.

Atestamos ainda que sempre foram demonstradas a eficiéncia e a credibilidade
dos trabalhos que nos foram apresentados.

Atenciosamente,

Séo Paulo, 18 de agosto de 2020.

Yakult S/A lndfistria e Comércio
42., M. w A] La

Paulo Tbmoyfik' AoklYAKULT S/A INDUSTRIA E COMERCIO omp 84_4'13

CNPJ: 60.723.061/0001-09

Ya'kul'b

ATESTADO DE 'CAPACIDADE TECNICA

Atestamos para os devidos fins, que a empresa SER ESPECIAL A.A.I.T., com
sede na Rua Baronesa de Bela Vista n° 411, Térreo Inferior. sala 03Tl, Vila
Congonhas - Cidade de Séo Paulo - Estado de 8510 Paulo, inscrit'o no
CNPJIMF sob n° 05.446.196l0001-66. detém qualificagao técnica para atuar
em:

1. desenvolvimento de praticas pedagégicas inclusivas, no tangente as
especificidades das deficiéncias, adaptando recursos humanos e materiais;

2. Habilitar e orientar os tutores da referida empresa, para o .acompanhamento
da Pessoa corn Deficiéncia quanta a utilizagfio das técnioas, métodos e
recursos nos diferentes tipos de Deficiéncias, Sindromes e Transtornos;

Programa” voltado essencialmente para a reabilitagfio, capacitagéo, inclusfio
profissional, desenvolvimento pessoal e social das pessoas com deficiéncia

A SER ESPECIAL A.A.I.T, desenvolve as atividades desde 2016, com
competéncia os Servigos de assessoria técnica especializada nos servioos
indicados acima no municipio do 8510 Paulo. no Programa de Reabilitagaoe
Capacitagéo Profissional, conforme contrato abaixo relacionado:

Contrato de Prestagao de Servigo.

Os servigos contratados sac prestados com excelénoia, qualidade e de
acordo com os objetivo‘s e prazos pré-estabelecidos, bem c‘orno de-fo'm‘Ia étic'a’
e sigilosa.

Atestamos ainda que sempre foram demonstradas a eficiéncia e a credibilidade
dos trabalhos que nos'foram apresentados.

Atenciosamente,

Séo Paulo. 18 de agosto de 2020.

Yakuit S/A lnddstfia e Coméroio
(/2, 6’»— W A M A

_ , Paulo Tbmoyu iAok
YAKULT SIAINDUSTRIAECOMERCIO OABISP84.:13 I

CNPJ: 60.723.061l0001-09



Yakult s.a. - indL'Istria e comércio Yakult
ADM. CENTRAL: lnscr. CNPJ(MF) 60.723.061/0001-09 — InscrEsladual 145.051.565.116
FABRICA LORENA: Inscr. CNPJ(MF) 60.723.061I0558-68 - lnscrEstadual 420.056.900.113

3A0 PAULO-BRASIL

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos para os devidos fins, que a empresa SER ESPECIAL
ASSOCIAQAO ASSISTENCIAL DE INTEGRAQAO A0 TRABALHO, inscrita no
C.N.P.J. N° 05.446.196.0001/66, inscrigéo Estadual isenta, com sede
estabelecida na Rua Baronesa de Bela Vista, 411 — Vila Congonhas, CEP:
04612-001 - Séo Paulo - SP, detém qualificagéo técnica para atuar em:

1. Promogao do processo seletivo privado para inclusao de pessoas com
deficiéncia e aprendizes nas unidades da YAKULT S/A INDUSTRIA E
COMERCIO.

2. Capacitar, acompanhar e monitorar por meios de visitas técnicas, as
pessoas com Deficiéncia através da utilizagao das técnicas, métodos e
recursos nos diferentes tipos de Deficiéncias, Sindromes e Transtornos;

3. Implantagao do Programa de Reabilitagao e Capacitaoao Profissional —
Unidade Belém.

A SER ESPECIAL A.A.|.T desenvolveu desde 2016 com competéncia os
Servigos de Consultoria e assessoria nos servigos indicados acima para o
municipio de 8510 Pauloe interior, conforme contrato abaixo relacionado:

Contrato de Prestagao de Servigo N°. 351-16.

05 servigos contratados foram prestados com exceléncia, qualidade e de
acordo com os objetivos e prazos pré-estabelecidos, bem como de forma ética
e sigilosa.

Atestamos ainda que sempre foram demonstradas a eficiéncia e a credibilidade
dos trabalhos que nos foram apresentados.

Atenciosamente,

Séo Paulo, 05 de janeiro de 2018.

YAKULT S/A INDUSTRIA E COMERCIO
Paulo Tomoyuki Aoki

Diretor Juridico

CNPJ: 60.723.061/0001-09

Telefone: (11) 3281-9943

ADM. CENTRAL: AL. ANTOS, 771 — 13" ANDAR — CERQUEIRA CESAR - TELEFONE PABX (11) 3281 -9900 ~ FAX (11) 3281-9906 -CEP:01419—001—SAO PAULO-SP
FABRICA LORENA: R D. PRESIDENTE DUTRA. KM 52 - BAIRRO MONDESIR — TELEFONE (12) 3159—3000 — FAX (12)3159-3013 - CEP:12612-140 - LORENA—SP

Yakult s.a. - indflstria e comércio Yakult
ADM. CENTRAL: Insor. CNPMMF) 30.723.06110001-09 — lnscrEsiadual 145.1151 .535;1"1.B .
FABRICA LORENA: Inner. CNPJ(MF) 50.723.061M553-68 - lnscrEstaduai 429.056.990.113

5A0 PAULO-BRASIL

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos para os devidos fins, que a empresa SER ESPECIAL
.ASSOCIAQAO ASSISTENCIAL DE INTEGRAQAO A0 TRABALHO, inscrita no
C.N.P.J. N° 05.446.196.0001I66. inscrigéo Estadual isenta, corn sede
estabelecida na Rua Baronesa de Bela Vista. 411 — Vila Congonhas, CEP:
04612-001 - Séo Paulo - SP, detém qualificagéo técnica para atuar em:

1. Prom-ogao do processo seletivo privado para inclusao de pessoas com
deficiéncia e aprendizes nas unidades da YAKULT S/A INDUSTRIA E
COMERCIO.

2. Capacitar, acompanhar e monitorar por meios de visitas técnicas. as
pessoas corn Deficiéncia através da utilizagéo das técnicas, métodos e
recursos nos diferentes tipos de Deficiéncias, Sindromes e Transtornos;

3. Implantagao do Programa de Reabilitagao e Capacitagao Profissional —
Unidade Belém.

A SER ESPECIAL A.A.I.T desenvotveu desde 2016 com competéncia os
Servioos de Consultoria e assessoria nos servigos indicados acima para o
municipio de Sao Pauloe interior. conforme contrato abaixo relacionado:

Contrato de Prestagao de Servigo N°. 351-16.

Os servigos contratados foram prestados com exceléncia. qualidade e de
acordo com os objetivos e prazos pré—estabelecidos, bem como de forma ética
e sigilosa.

Atestamos ainda que sempre foram demonstradas a eficiéncia e a credibilidade
dos trabalhos que nos foram apresentados.

Atenciosamente,

Séo Paulo, 05 de janeiro de 2018.

YAKULT SIA INDUSTRIA E COM ERCIO.
Paulo Tomoyuki Aoki

Diretor Juridico

CNPJ: 560.723.0611'0001-09

Telefone: (11) 3281-9943

ADM. CENTRAL: AL. '_ TOS. 771 —13"‘ AND’AR - GERQUEIRA CESAR - TELEFONE PABX (11) 328149900 - FAX1(11_) 3281-9906 ~CEPIO‘I419-Ofl1-SAO PAULO-”SP
FABRICA LORENA: R D. PRESIDENTE DUTRA. KM 52 - BNRRO MONDESIRhTELEFONE {12) 3159-3000- FAX (12):!1593013 - CER‘I 2612-140. - LOBENAEP



ESPEClAL.
Momma

DECLARAg/Xo
A SER ESPECIAL - ASSOCIACAO ASSISTENCIAL DE INTEGRACKO

A0 TRABALHO, também designada pela sigla A.A.I.T., constitul’da em assembleia
geral em treze de maio de dois mil e dois, inscrita no CNPJ sob o n9
05.446.196/0001-66, pessoa juridica de direito privado, com fins na'o econfimicos,
com sua sede a Rua Baronesa de Bela Vista, 411, conjuntos 01, 02 e 03, Vila
Congonhas, Sfio Paulo, SP, CEP 04612-002, neste ato por sua representante abaixo
assinada Sr. Mario Cesar trunci de Marco, brasileiro, divorciado, empresério,
portadora da cédula de identidade RG n“ 30.163.799—4—SSP/SP e inscrita no CPF sob
o n9 325.897.728.31, residente e domicillada a Rua Maria Peres Auge, 79 - SP, vem
através desta DECLARAR que dentre os objetivos sociais a associagao possui as
seguintes atividades: capacitagao de populagées vulnerabilidade social e incubagao
de atividades que promovam geragao de renda por meio de novos modelos sécio
produtivos e sistemas alternativos de produgfio, comércio e servigos, tal como
cooperativas de produgao; através da operacionalizagao de programas de Estégio
de Estudante, nos termos da Lei n9 11.788/08; atuar na integragao ao trabalho e
desenvolver atividades para promogéo de integragao ao mercado de trabalho, de
acordo com a Constituigfio Federal (Art. 203, Inciso III e Art. 214, Inciso IV), e,
promover agfies e capacitagao profissional para inclusfio ao mercado de trabalho a
pessoa com deficiéncia.

Sendo expressao da verdade, firmo a presente declaragao para
seus devidos efeitos.

$50 Paulo, 05 de janeiro de 2018.

CESAR TRUNCl DE MARC

Rua Baronesa de Bela Vista, 411 - Conjuntos 01, 02 e 03 - Vila Congonhas - $50 Paulo - SP - CEP 04612-001
CNPJ(MF) 05.446.196/0001-66

éSPECIAL.
Macao-pm

DECLARAQKO
A SER ESPECIAL - ASSOCIAn ASSISTENCIAL DE INTEGmeio-

AO TRABALHO, também designada pela sigla AA.I.T., constitufda em assembleia
geral em treze de maio de dois mil e dois, inscrita no CNPJ sob o n9
05.446.196/0001-66, pessoa jurldica de direito privado, corn fins n50 econfimicos,
com sua sede a Rua Baronesa de Bela Vista, 411, conjuntos 01, 02 e 03, Vila
Congonhas, 550 Paulo, SP, CEP 04612-002, neste ato por sua representante abaixo
asslnada Sr. Marlo Cesar trunci de Marco, brasileiro, divorciado, empresério,
portadora da cédula de identidade RG n' 30.163.799-4-SSP/SP e inscrita no CPF sob
o n9 325.897.728.31, residente e domiciliada a Rua Maria Peres Auge, 79 — 5P, vem
através desta DECLARAR que dentre os objetivos sociais a associagfio passui as
seguintes atividades: capacitacfio de populagfies vulnerabllldade social 2 incubagfio
de atividades que promovam geragéo de renda por meio de novos modelos sécio
produtivos e sistemas alternatives de produgfio, comércio e services, tal como
cooperativas de produgfia; através da operationalizagfio de programas de Estégio
de Estudante, nos termos da Lei n9 11.788/08; atuar na integragfio ac trabalho e
desenvolver atividades para promogéo de integragfio ao mercado de trabalho, de
acordo com a Constituigfio Federal (Art. 203, Inciso III e Art. 214, Inciso IV), e,
promover acfies e capacitagéo profissional para inclusfio ao mercado de trabalho a
pessoa com deficiéncia.

Sendo express‘fio da verdade, firmo a presente declaragfio para
sells devidos efeitos.

Rua Bat-ones: do Bela Vista, 411 - Conjuntns 01, oz 2 03 - Vila Congonhas - 550 Paulo - SP - CEP 04812-001
CNPJlMFI 05.443649810110155



Nota Técnica 

(Associado ao contrato de prestação de serviços com a RIBER-KWS SEMENTES LTDA RIBER-
KWS SEMENTES LTDA, que vem sendo executado desde 10.10.2018 até a data atual) 

 

Os serviços realizados no projeto que são objeto da referida Nota Técnica trataram de Prestação 
de serviços especializados de implantação, funcionamento e manutenção do Programa de 
Acompanhamento com Apoio e Procedimento Especial, conforme descrito a seguir: 

 

Serviços prestados e quantitativos atendidos: 

Essa modalidade de inclusão consiste na admissão regular da pessoa com deficiência pela RIBER-
KWS SEMENTES LTDA, nos termos da legislação trabalhista e previdenciária (art. 35, II do 
Decreto n.º 3.298), de pessoas cuja deficiência manifesta-se em grau grave ou severo, sendo 
exigida, para tanto, a adoção de apoio e procedimentos especiais com acompanhamento técnico 
especializado das atividades laborais. 

A SER ESPECIAL e a RIBER-KWS SEMENTES LTDA podem conjuntamente planejar ações a serem 
adotadas para a implementação de atividades práticas, metodicamente organizadas, de 
complexidade correspondente às condições de cada empregado a ser contratado. 

Nesse modelo, as etapas desenvolvidas são as seguintes: 

1. Identificação de atividades que poderão ser desenvolvidas pelas Pessoas com Deficiência no 
ambiente. 

2. Pré-seleção dos candidatos. 

3. Apoio à RIBER-KWS SEMENTES LTDA e pais no processo de admissão. 

4. Orientar, supervisionar o trabalho realizado no ambiente e informar a RIBER-KWS SEMENTES 
LTDA sobre o desenvolvimento do programa.  

5. Acompanhamento da execução do Plano de Trabalho, adaptando e ajustando as 
necessidades individuais de cada colaborador com deficiência. 

Equipe Técnica para Apoio e Procedimento Especial para Pessoas com Deficiência  

  Orientadores Profissionais;  

  Estagiários para Apoio Técnico;  

  Terapeuta Ocupacional - Supervisão dos aspectos funcionais; 

  Psicólogo - Supervisão dos aspectos comportamentais; 

  Pedagoga - Supervisão Pedagógica;  

 

Nota Técnica

(Associado ao contrato de prestagfio de servigos com a RIBER-KWS SEMENTES LTDA RIBER-
KWS SEMENTES LTDA, que vem sendo executado desde 10.10.2018 até a data atual)

Os servigos realizados no projeto que sao objeto da referida Nota Técnica trataram de Prestagao
de servigos especializados de implantagao, funcionamento e manutengao do Programa de
Acompanhamento com Apoio e Procedimento Especial, conforme descrito a seguir:

Servicos prestados e quantitativos atendidos:

Essa modalidade de inclusao consiste na admissao regular da pessoa com deficiéncia pela RIBER—
KWS SEMENTES LTDA, nos termos da legislagao trabalhista e previdenciéria (art. 35, N do
Decreto n.9 3.298), de pessoas cuja deficiéncia manifesta-se em grau grave ou severo, sendo
exigida, para tanto, a adogao de apoio e procedimentos especiais corn acompanhamento técnico
especializado das atividades laborais.

A SER ESPECIAL e a RIBER—KWS SEMENTES LTDA podem conjuntamente planejar agoes a serem
adotadas para a implementagao de atividades préticas, metodicamente organizadas, de
complexidade correspondente as condigoes de cada empregado a ser contratado.

Nesse modelo, as etapas desenvolvidas 550 as seguintes:

1. Identificagao de atividades que poderao ser desenvolvidas pelas Pessoas corn Deficiéncia no
ambiente.

2. Pré-selegao dos candidates.

3. Apoio a RIBER—KWS SEMENTES LTDA e pais no processo de admissao.

4. Orientar, supervisionar o trabalho realizado no ambiente e informar a RIBER—KWS SEMENTES
LTDA sobre o desenvolvimento do programa.

5. Acompanhamento da execugao do Plano de Trabalho, adaptando e ajustando as
necessidades individuais de cada colaborador com deficiéncia.

Equipe Técnica para Apoio e Procedimento Especial para Pessoas corn Deficiéncia

Orientadores Profissionais;

Estagiérios para Apoio Técnico;

Terapeuta Ocupacional — Supervisao dos aspectos funcionais;

Psicélogo - Supervisao dos aspectos comportamentais;

Pedagoga - Supervisao Pedagégica;



OBJETIVOS 

As atividades realizadas no Ambiente de Apoio e Procedimento Especial tem como objetivo o 
desenvolvimento comportamental e técnico da pessoa com deficiência, pois acreditamos que, 
independentemente das suas limitações, as pessoas com deficiência podem ser competentes, 
produtivos e com certa autonomia em sua vida social.  

Para tanto, considerar-se-á as aptidões, interesses, possibilidades cognitivas e socioafetivas de 
cada participante. O trabalho será organizado de forma flexível, considerando quem exercerá a 
atividade e não o que deve ser produzido. Por conseguinte, a estrutura e o conteúdo da 
capacitação pretendem possibilitar que seja assegurado a cada participante o atendimento a 
suas singularidades. 

Como se vê, as atividades realizadas no Ambiente de Apoio e Procedimento Especial atenderão 
as particularidades de cada profissional de forma a possibilitar o desenvolvimento de suas 
capacidades, nos aspectos cognitivos e afetivos, respeitando sua condição como ser humano, 
independentemente de sua deficiência. 

No Ambiente de produção, serão desenvolvidas as seguintes atividades: 

• Reciclagem de papel; 

• Produção de brindes artesanais; 

Além das atividades de produção, a SER ESPECIAL desenvolverá um programa de capacitação e 
aprimoramento comportamental técnico de base, visando o desenvolvimento biopsicossocial 
das pessoas com deficiência contratadas. 

O objetivo imediato é proporcionar a capacitação para realização de tarefas que estimulem o 
potencial de cada participante em seu despertar individual e no desenvolvimento de suas 
potencialidades, tais como: 

(i) Socialização; 

(ii) Independência e autonomia; 

(iii) Desenvolvimento de habilidades; 

(iv) Melhora da autoestima; 

(v) Organização pessoal. 

O desenvolvimento dessas potencialidades individuais possibilitará o aprimoramento de 
competências e atividades, qualificando os participantes do projeto para o trabalho.   

As atividades práticas realizadas no Ambiente com Apoio e Procedimento Especial funcionarão 
de segunda à sexta feira, pelo período de quatro horas por dia, com intervalo de trinta minutos 
após as duas primeiras horas de tarefas, no período matutino ou vespertino. 

Ao final de cada semestre, serão agendados encontros entre pais ou representantes legais dos 
colaboradores com deficiência, os profissionais da SER ESPECIAL, e representantes da RIBER-

OBJ ETIVOS

As atividades realizadas no Ambiente de Apoio e Procedimento Especial tern como objetivo o
desenvolvimento comportamental e técnico da pessoa com deficiéncia, pois acreditamos que,
independentemente das suas limitagoes, as pessoas corn deficiéncia podem ser competentes,
produtivos e corn certa autonomia em sua Vida social.

Para tanto, considerar-se—é as aptid6es, interesses, possibilidades cognitivas e socioafetivas de
cada participante. O trabalho sera organizado de forma flexivel, considerando quem exercera a
atividade e nao o que deve ser produzido. Por conseguinte, a estrutura e o conteL'ido da
capacitagao pretendem possibilitar que seja assegurado a cada participante o atendimento a
suas singularidades.

Como se vé, as atividades realizadas no Ambiente de Apoio e Procedimento Especial atenderao
as particularidades de cada profissional de forma a possibilitar o desenvolvimento de suas
capacidades, nos aspectos cognitivos e afetivos, respeitando sua condigao como ser humano,
independentemente de sua deficiéncia.

No Ambiente de produgao, serao desenvolvidas as seguintes atividades:

0 Reciclagem de papel;

0 Produgao de brindes artesanais;

Além das atividades de produgao, a SER ESPECIAL desenvolveré urn programa de capacitagao e
aprimoramento comportamental técnico de base, visando o desenvolvimento biopsicossocial
das pessoas com deficiéncia contratadas.

O objetivo imediato é proporcionar a capacitagao para realizagao de tarefas que estimulem o
potencial de cada participante em seu despertar individual e no desenvolvimento de suas
potencialidades, tais como:

(i) Socializagao;

(ii) Independencia e autonomia;

(iii) Desenvolvimento de habilidades;

(iv) Melhora da autoestima;

(v) Organizagao pessoal.

O desenvolvimento dessas potencialidades individuais possibilitaré o aprimoramento de
competéncias e atividades, qualificando os participantes do projeto para o trabalho.

As atividades praticas realizadas no Ambiente com Apoio e Procedimento Especial funcionarao
de segunda a sexta feira, pelo periodo de quatro horas por clia, corn intervalo de trinta minutos
apos as duas primeiras horas de tarefas, no periodo matutino ou vespertino.



KWS SEMENTES LTDA, objetivando a troca de informações a respeito do trabalho realizado e o 
desenvolvimento até então adquirido.  

Caso a família da pessoa com deficiência sinta necessidade de conversar com os orientadores 
do programa, a equipe da SER ESPECIAL põe-se à disposição, mediante prévia marcação de 
horário. 

 

ATIVIDADES 

 Reciclagem de papéis 

Objetivo: realizar reciclagem de resíduo de papéis da RIBER-KWS SEMENTES LTDA. 

Justificativa: Absorver a demanda de resíduo de papéis da RIBER-KWS SEMENTES LTDA, 
transformando-os em papel reciclado como insumo para oficina de brindes artesanais. 
Promover a mitigação de emissão de CO2.  

Periodicidade: diária 

Capacidade: 500 kg de papéis / mês 

 Brindes artesanais  

Objetivo: desenvolver brindes artesanais para as campanhas promocionais (datas e eventos 
comemorativos) e comerciais (para clientes externos), utilizando, além dos papéis reciclados, 
papéis, tecido, madeira e plástico.  

Justificativa: Promover o insourcing, diminuindo os custos com a aquisição brindes de terceiros, 
através da produção por equipe própria.  

Periodicidade: diária  

Capacidade: 200 peças / mês 

 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

A avaliação do processo de capacitação e exercício das atividades desempenhadas será realizada 
de forma contínua, prevalecendo os aspectos qualitativos sobre os quantitativos. Respeitar-se-
á o ritmo de trabalho individual de cada participante, considerando também, seus aspectos 
sociais, afetivos e cognitivos. 

A avaliação do processo de capacitação e exercício das tarefas será pautada pela evolução 
individual de cada participante, considerando a distância entre o nível de desenvolvimento real 
e o nível de desenvolvimento potencial. 

Avaliação das Atividades: 

1. Folha de Avaliação Diária - FAD - Diária - Orientador responsável  

KWS SEMENTES LTDA, objetivando a troca de informagfies a respeito do trabalho realizado e o
desenvolvimento até entao adquirido.

Caso a familia da pessoa com deficiéncia sinta necessidade de conversar com os orientadores
do programa, a equipe da SER ESPECIAL poe—se a disposigao, mediante prévia marcagao de
hora'rio.

ATIVIDADES

El Reciclagem de papéis

Objetivo: realizar reciclagem de residuo de papéis da RIBER-KWS SEMENTES LTDA.

Justificativa: Absorver a demanda de residuo de papéis da RIBER—KWS SEMENTES LTDA,
transformando-os em papel reciclado como insumo para oficina de brindes artesanais.
Promover a mitigagao de emissao de C02.

Periodicidade: diéria

Capacidade: 500 kg de papéis / més

El Brindes artesanais

Objetivo: desenvolver brindes artesanais para as campanhas promocionais (datas e eventos
comemorativos) e comerciais (para clientes externos), utilizando, além dos papéis reciclados,
papéis, tecido, madeira e plastico.

Justificativa: Promover o insourcing, diminuindo os custos com a aquisigao brindes de terceiros,
através da produgao por equipe prépria.

Periodicidade: diéria

Capacidade: 200 pegas / més

CRITERIOS DE AVALIAQAO

A avaliagao do processo de capacitagao e exercicio das atividades desempenhadas seré realizada
de forma continua, prevalecendo os aspectos qualitativos sobre os quantitativos. Respeitar—se—
é o ritmo de trabalho individual de cada participante, considerando também, seus aspectos
sociais, afetivos e cognitivos.

A avaliagao do processo de capacitagao e exercicio das tarefas seré pautada pela evolugao
individual de cada participante, considerando a distancia entre o nI'vel de desenvolvimento real
e o nI'vel de desenvolvimento potencial.

Avaliagao das Atividades:

1. Folha de Avaliagao Dia'ria - FAD — Diaria — Orientador responsével



2. Folha de Avaliação Técnica - FAT - Bimestral - Psicológica, Laboral e Pedagógica 

3. Avaliação Técnica do Plano de Trabalho - ATT – Semestral - Equipe técnica de 
acompanhamento 

Consiste na admissão regular pela RIBER-KWS SEMENTES LTDA, nos termos da legislação 
trabalhista e previdenciária (art. 35, II do Decreto nº 3.298), de pessoas cuja deficiência 
manifesta-se em grau grave ou severo, sendo exigida, para tanto, a adoção de procedimentos e 
condições especiais com acompanhamento das atividades laborais em Ambiente de 
Procedimentos e Apoio Especiais. 

A SER ESPECIAL procederá, por intermédio de sua equipe técnica, à seleção das pessoas com 
deficiência severa ou grave que se encontrem em condições de empregabilidade para exercer 
as atividades que serão desenvolvidas no Ambiente de Procedimentos e Apoio Especiais 
(“Pessoas com Deficiência Selecionadas”). 

Após a seleção a SER ESPECIAL apresentará à RIBER-KWS SEMENTES LTDA um Plano de Trabalho 
nos qual estará contido um Programa Pedagógico de Capacitação e Adaptação Laboral e todas 
as atividades que serão desenvolvidas pelas pessoas com deficiência severa ou grave envolvidas 
no Programa. 

A SER ESPECIAL enviará à RIBER-KWS SEMENTES LTDA, a cada período de 06 (seis) meses, um 
relatório de acompanhamento pedagógico e adaptação laboral das pessoas com deficiência 
severa ou grave envolvidas no Programa.  

No Ambiente de Procedimentos e Apoio Especiais, com supervisão da equipe técnica 
especializada serão realizadas as atividades que efetivem as práticas laborais das pessoas com 
deficiência selecionadas, bem como o programa de desenvolvimento profissional. 

Essas atividades práticas serão previamente acordadas entre a SER ESPECIAL e a RIBER-KWS 
SEMENTES LTDA sob a orientação dos profissionais especializados da Entidade, e dependerá do 
grau de deficiência do Empregado selecionado. 

Promoção a inclusão digital às pessoas com deficiência e às pessoas reabilitadas, assegurando 
sua colocação no mercado de trabalho por meio de vagas disponibilizadas por empresas 
aderentes ao CCAB, com o fornecimento de mão de obra especializada. 

Capacitação de pessoas com deficiência e reabilitadas, preparando-as para inclusão no mercado 
de trabalho, permitindo assim a geração de renda à pessoa com deficiência e sua família. 

Ampliação da cidadania; atendimento a Lei de Cotas e a qualificação de pessoas com deficiência; 
criação de uma política de conscientização a diversidade, aos órgãos públicos e a sociedade; 
desenvolvimento de mecanismos de colocação das pessoas com deficiência e reabilitadas no 
mercado de trabalho e o desenvolvimento de ferramentas de monitoramento das pessoas com 
deficiência e reabilitadas no mercado de trabalho de forma a avaliar seu desempenho 
profissional.  

 

2. Folha de Avaliagao Técnica - FAT — Bimestral — Psicolégica, Laboral e Pedagégica

3. Avaliagao Técnica do Plano de Trabalho — ATT - Semestral — Equipe técnica de
acompanhamento

Consiste na admissao regular pela RIBER—KWS SEMENTES LTDA, nos termos da legislagfio
trabalhista e previdenciaria (art. 35, II do Decreto n9 3.298), de pessoas cuja deficiéncia
manifesta-se em grau grave ou severo, sendo exigida, para tanto, a adogao de procedimentos e
condigoes especiais com acompanhamento das atividades laborais em Ambiente de
Procedimentos e Apoio Especiais.

A SER ESPECIAL procedera, por intermédio de sua equipe técnica, a selegao das pessoas com
deficiéncia severa ou grave que se encontrem em condigoes de empregabilidade para exercer
as atividades que serao desenvolvidas no Ambiente de Procedimentos e Apoio Especiais
(”Pessoas com Deficiéncia Selecionadas”).

Apés a selegao a SER ESPECIAL apresentaré a RIBER—KWS SEMENTES LTDA um Plano de Trabalho
nos qual estara contido urn Programa Pedagogico de Capacitagao e Adaptagao Laboral e todas
as atividades que serao desenvolvidas pelas pessoas com deficiéncia severa ou grave envolvidas
no Programa.

A SER ESPECIAL enviara a RIBER—KWS SEMENTES LTDA, a cada perl'odo de 06 (seis) meses, um
relatério de acompanhamento pedagogico e adaptagao laboral das pessoas com deficiéncia
severa ou grave envolvidas no Programa.

No Ambiente de Procedimentos e Apoio Especiais, com supervisao da equipe técnica
especializada serao realizadas as atividades que efetivem as praticas laborais das pessoas com
deficiéncia selecionadas, bem como o programa de desenvolvimento profissional.

Essas atividades praticas serao previamente acordadas entre a SER ESPECIAL e a RIBER—KWS
SEMENTES LTDA sob a orientagao dos profissionais especializados da Entidade, e dependera do
grau de deficiéncia do Empregado selecionado.

Promogao a inclusao digital as pessoas com deficiéncia e as pessoas reabilitadas, assegurando
sua colocagao no mercado de trabalho por meio de vagas disponibilizadas por empresas
aderentes ao CCAB, com o fornecimento de mao de obra especializada.

Capacitagao de pessoas com deficiéncia e reabilitadas, preparando—as para inclusao no mercado
de trabalho, permitindo assim a geragao de renda a pessoa com deficiéncia e sua familia.

Ampliagao da cidadania; atendimento a Lei de Cotas e a qualificagao de pessoas com deficiéncia;
criagao de uma poll'tica de conscientizagao a diversidade, aos orgaos pL’Jblicos e a sociedade;
desenvolvimento de mecanismos de colocagao das pessoas com deficiéncia e reabilitadas no
mercado de trabalho e o desenvolvimento de ferramentas de monitoramento das pessoas com
deficiéncia e reabilitadas no mercado de trabalho de forma a avaliar seu desempenh
profissional.



 Total de usuários atendidos/mês: 12 (doze) 
 
 

 Valor dos serviços unitário por usuário/mês: R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais) 

 

 

 

 

0 Total de usuérios atendidos/més: 12 (doze)

o Valor dos servigos unita’rio por usuério/més: RS 750,00 (setecentos e cinquenta reais)

JORGE GONCALV DOSSA OS
SUPERINTENDENTE ROCU OR



Nota Técnica 

(Associado ao contrato de prestação de serviços com a empresa MESSER GASES LTDA, 
executado desde 06.03.2020 até a data Atual) 

 

Os serviços realizados no projeto que são objeto da referida Nota Técnica trataram de Prestação 
de serviços especializados de implantação, funcionamento e manutenção do Programa de 
Acompanhamento com Apoio e Procedimento Especial, conforme descrito a seguir: 

 

Serviços prestados e quantitativos atendidos: 

Essa modalidade de inclusão consiste na admissão regular da pessoa com deficiência pela 
MESSER GASES LTDA, nos termos da legislação trabalhista e previdenciária (art. 35, II do Decreto 
n.º 3.298), de pessoas cuja deficiência manifesta-se em grau grave ou severo, sendo exigida, 
para tanto, a adoção de apoio e procedimentos especiais com acompanhamento técnico 
especializado das atividades laborais. 

A SER ESPECIAL e a MESSER GASES LTDA estabelecem conjuntamente o planejamento de ações 
a serem adotadas para a implementação de atividades práticas, metodicamente organizadas, 
de complexidade correspondente às condições de cada empregado a ser contratado. 

Nesse modelo, as etapas desenvolvidas são as seguintes: 

1. Identificação de atividades que poderão ser desenvolvidas pelas Pessoas com Deficiência no 
ambiente. 

2. Pré-seleção dos candidatos. 

3. Apoio à MESSER GASES LTDA e pais no processo de admissão. 

4. Orientar, supervisionar o trabalho realizado no ambiente e informar a MESSER GASES LTDA 
sobre o desenvolvimento do programa.  

5. Acompanhamento da execução do Plano de Trabalho, adaptando e ajustando as 
necessidades individuais de cada colaborador com deficiência. 

Equipe Técnica para Apoio e Procedimento Especial para Pessoas com Deficiência  

  Orientadores Profissionais;  

  Estagiários para Apoio Técnico;  

  Terapeuta Ocupacional - Supervisão dos aspectos funcionais; 

  Psicólogo - Supervisão dos aspectos comportamentais;  

  Pedagoga - Supervisão Pedagógica; 

 

Nota Técnica

(Associado ao contrato de prestagfio de servigos com a empresa MESSER GASES LTDA,
executado desde 06.03.2020 até a data Atual)

Os servigos realizados no projeto que sao objeto da referida Nota Técnica trataram de Prestagao
de servigos especializados de implantagao, funcionamento e manutengao do Programa de
Acompanhamento com Apoio e Procedimento Especial, conforme descrito a seguir:

Servicos prestados e quantitativos atendidos:

Essa modalidade de inclusao consiste na admissao regular da pessoa com deficiéncia pela
MESSER GASES LTDA, nos termos da legislagao trabalhista e previdenciaria (art. 35, N do Decreto
n.9 3.298), de pessoas cuja deficiéncia manifesta—se em grau grave ou severo, sendo exigida,
para tanto, a adogao de apoio e procedimentos especiais corn acompanhamento técnico
especializado das atividades laborais.

A SER ESPECIAL e a MESSER GASES LTDA estabelecem conjuntamente o planejamento de agfies
a serem adotadas para a implementagao de atividades praticas, metodicamente organizadas,
de complexidade correspondente as condigoes de cada empregado a ser contratado.

Nesse modelo, as etapas desenvolvidas 550 as seguintes:

1. Identificagao de atividades que poderao ser desenvolvidas pelas Pessoas corn Deficiéncia no
ambiente.

2. Pré-selegao dos candidates.

3. Apoio a MESSER GASES LTDA e pais no processo de admissao.

4. Orientar, supervisionar o trabalho realizado no ambiente e informar a MESSER GASES LTDA
sobre o desenvolvimento do programa.

5. Acompanhamento da execugao do Plano de Trabalho, adaptando e ajustando as
necessidades individuais de cada colaborador com deficiéncia.

Equipe Técnica para Apoio e Procedimento Especial para Pessoas corn Deficiéncia

Orientadores Profissionais;

Estagiérios para Apoio Técnico;

Terapeuta Ocupacional — Supervisao dos aspectos funcionais;

Psicélogo - Supervisao dos aspectos comportamentais;

Pedagoga - Supervisao Pedagégica;



OBJETIVOS 

As atividades realizadas no Ambiente de Apoio e Procedimento Especial tem como objetivo o 
desenvolvimento comportamental e técnico da pessoa com deficiência, pois acreditamos que, 
independentemente das suas limitações, as pessoas com deficiência podem ser competentes, 
produtivos e com certa autonomia em sua vida social.  

Para tanto, considerar-se-á as aptidões, interesses, possibilidades cognitivas e socioafetivas de 
cada participante. O trabalho será organizado de forma flexível, considerando quem exercerá a 
atividade e não o que deve ser produzido. Por conseguinte, a estrutura e o conteúdo da 
capacitação pretendem possibilitar que seja assegurado a cada participante o atendimento a 
suas singularidades. 

Como se vê, as atividades realizadas no Ambiente de Apoio e Procedimento Especial atenderão 
as particularidades de cada profissional de forma a possibilitar o desenvolvimento de suas 
capacidades, nos aspectos cognitivos e afetivos, respeitando sua condição como ser humano, 
independentemente de sua deficiência. 

No Ambiente de produção, serão desenvolvidas as seguintes atividades: 

• Reciclagem de papel; 

• Produção de brindes artesanais; 

Além das atividades de produção, a SER ESPECIAL desenvolverá um programa de capacitação e 
aprimoramento comportamental técnico de base, visando o desenvolvimento biopsicossocial 
das pessoas com deficiência contratadas. 

O objetivo imediato é proporcionar a capacitação para realização de tarefas que estimulem o 
potencial de cada participante em seu despertar individual e no desenvolvimento de suas 
potencialidades, tais como: 

(i) Socialização; 

(ii) Independência e autonomia; 

(iii) Desenvolvimento de habilidades; 

(iv) Melhora da autoestima; 

(v) Organização pessoal. 

O desenvolvimento dessas potencialidades individuais possibilitará o aprimoramento de 
competências e atividades, qualificando os participantes do projeto para o trabalho.   

As atividades práticas realizadas no Ambiente com Apoio e Procedimento Especial funcionarão 
de segunda à sexta feira, pelo período de quatro horas por dia, com intervalo de trinta minutos 
após as duas primeiras horas de tarefas, no período matutino ou vespertino. 

Ao final de cada semestre, serão agendados encontros entre pais ou representantes legais dos 
colaboradores com deficiência, os profissionais da SER ESPECIAL, e representantes da MESSER 

OBJ ETIVOS

As atividades realizadas no Ambiente de Apoio e Procedimento Especial tern como objetivo o
desenvolvimento comportamental e técnico da pessoa com deficiéncia, pois acreditamos que,
independentemente das suas limitagoes, as pessoas corn deficiéncia podem ser competentes,
produtivos e corn certa autonomia em sua Vida social.

Para tanto, considerar-se—é as aptid6es, interesses, possibilidades cognitivas e socioafetivas de
cada participante. O trabalho sera organizado de forma flexivel, considerando quem exercera a
atividade e nao o que deve ser produzido. Por conseguinte, a estrutura e o conteL'ido da
capacitagao pretendem possibilitar que seja assegurado a cada participante o atendimento a
suas singularidades.

Como se vé, as atividades realizadas no Ambiente de Apoio e Procedimento Especial atenderao
as particularidades de cada profissional de forma a possibilitar o desenvolvimento de suas
capacidades, nos aspectos cognitivos e afetivos, respeitando sua condigao como ser humano,
independentemente de sua deficiéncia.

No Ambiente de produgao, serao desenvolvidas as seguintes atividades:

0 Reciclagem de papel;

0 Produgao de brindes artesanais;

Além das atividades de produgao, a SER ESPECIAL desenvolveré urn programa de capacitagao e
aprimoramento comportamental técnico de base, visando o desenvolvimento biopsicossocial
das pessoas com deficiéncia contratadas.

O objetivo imediato é proporcionar a capacitagao para realizagao de tarefas que estimulem o
potencial de cada participante em seu despertar individual e no desenvolvimento de suas
potencialidades, tais como:

(i) Socializagao;

(ii) Independencia e autonomia;

(iii) Desenvolvimento de habilidades;

(iv) Melhora da autoestima;

(v) Organizagao pessoal.

O desenvolvimento dessas potencialidades individuais possibilitaré o aprimoramento de
competéncias e atividades, qualificando os participantes do projeto para o trabalho.

As atividades praticas realizadas no Ambiente com Apoio e Procedimento Especial funcionarao
de segunda a sexta feira, pelo periodo de quatro horas por clia, corn intervalo de trinta minutos
apos as duas primeiras horas de tarefas, no periodo matutino ou vespertino.

Ao final de cada semestre, serao agendados encontros entre pais ou representantes le '5 dos
colaboradores com deficiéncia, os profissionais da SER ESPECIAL, e representantes da 5



GASES LTDA, objetivando a troca de informações a respeito do trabalho realizado e o 
desenvolvimento até então adquirido.  

Caso a família da pessoa com deficiência sinta necessidade de conversar com os orientadores 
do programa, a equipe da SER ESPECIAL põe-se à disposição, mediante prévia marcação de 
horário. 

 

ATIVIDADES 

 Reciclagem de papéis 

Objetivo: realizar reciclagem de resíduo de papéis da MESSER GASES LTDA. 

Justificativa: Absorver a demanda de resíduo de papéis da empresa, transformando-os em papel 
reciclado como insumo para oficina de brindes artesanais. Promover a mitigação de emissão de 
CO2.  

Periodicidade: diária 

Capacidade: 500 kg de papéis / mês 

 Brindes artesanais  

Objetivo: desenvolver brindes artesanais para as campanhas promocionais (datas e eventos 
comemorativos) e comerciais (para clientes externos), utilizando, além dos papéis reciclados, 
papéis, tecido, madeira e plástico.  

Justificativa: Promover o insourcing, diminuindo os custos com a aquisição brindes de terceiros, 
através da produção por equipe própria.  

Periodicidade: diária  

Capacidade: 200 peças / mês 

 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

A avaliação do processo de capacitação e exercício das atividades desempenhadas será realizada 
de forma contínua, prevalecendo os aspectos qualitativos sobre os quantitativos. Respeitar-se-
á o ritmo de trabalho individual de cada participante, considerando também, seus aspectos 
sociais, afetivos e cognitivos. 

A avaliação do processo de capacitação e exercício das tarefas será pautada pela evolução 
individual de cada participante, considerando a distância entre o nível de desenvolvimento real 
e o nível de desenvolvimento potencial. 

Avaliação das Atividades:  

1. Folha de Avaliação Diária - FAD - Diária - Orientador responsável  

GASES LTDA, objetivando a troca de informagoes a respeito do trabalho realizado e o
desenvolvimento até entao adquirido.

Caso a familia da pessoa com deficiéncia sinta necessidade de conversar com os orientadores
do programa, a equipe da SER ESPECIAL p6e—se a disposigao, mediante prévia marcagao de
hora'rio.

ATIVIDADES

El Reciclagem de papéis

Objetivo: realizar reciclagem de residuo de papéis da MESSER GASES LTDA.

Justificativa: Absorver a demanda de residuo de papéis da em presa, transformando-os em papel
reciclado como insumo para oficina de brindes artesanais. Promover a mitigagao de emissao de
C02.

Periodicidade: diaria

Capacidade: 500 kg de papéis / més

El Brindes artesanais

Objetivo: desenvolver brindes artesanais para as campanhas promocionais (datas e eventos
comemorativos) e comerciais (para clientes externos), utilizando, além dos papéis reciclados,
papéis, tecido, madeira e pléstico.

Justificativa: Promover o insourcing, diminuindo os custos com a aquisigao brindes de terceiros,
através da produgao por equipe prépria.

Periodicidade: diaria

Capacidade: 200 pegas / més

CRITERIOS DE AVALIAQAO

A avaliagao do processo de capacitagao e exercicio das atividades desempenhadas seré realizada
de forma continua, prevalecendo os aspectos qualitativos sobre os quantitativos. Respeitar—se—
a o ritmo de trabalho individual de cada participante, considerando também, seus aspectos
sociais, afetivos e cognitivos.

A avaliagao do processo de capacitagao e exercicio das tarefas seré pautada pela evolugao
individual de cada participante, considerando a distancia entre o nI'vel de desenvolvimento real
e o nI'vel de desenvolvimento potencial.

Avaliagao das Atividades:

1. Folha de Avaliagao Dia'ria - FAD — Diéria — Orientador responsével



2. Folha de Avaliação Técnica - FAT - Bimestral - Psicológica, Laboral e Pedagógica 

3. Avaliação Técnica do Plano de Trabalho - ATT – Semestral - Equipe técnica de 
acompanhamento 

Consiste na admissão regular pela MESSER GASES LTDA nos termos da legislação trabalhista e 
previdenciária (art. 35, II do Decreto nº 3.298), de pessoas cuja deficiência manifesta-se em grau 
grave ou severo, sendo exigida, para tanto, a adoção de procedimentos e condições especiais 
com acompanhamento das atividades laborais em Ambiente de Procedimentos e Apoio 
Especiais. 

A SER ESPECIAL procederá, por intermédio de sua equipe técnica, à seleção das pessoas com 
deficiência severa ou grave que se encontrem em condições de empregabilidade para exercer 
as atividades que serão desenvolvidas no Ambiente de Procedimentos e Apoio Especiais 
(“Pessoas com Deficiência Selecionadas”). 

Após a seleção a SER ESPECIAL apresenta à MESSER GASES LTDA um Plano de Trabalho nos qual 
estará contido um Programa Pedagógico de Capacitação e Adaptação Laboral e todas as 
atividades que serão desenvolvidas pelas pessoas com deficiência severa ou grave envolvidas 
no Programa. 

A SER ESPECIAL envia à MESSES GASES LTDA, a cada período de 06 (seis) meses, um relatório de 
acompanhamento pedagógico e adaptação laboral das pessoas com deficiência severa ou grave 
envolvidas no Programa.  

No Ambiente de Procedimentos e Apoio Especiais, com supervisão da equipe técnica 
especializada serão realizadas as atividades que efetivem as práticas laborais das pessoas com 
deficiência selecionadas, bem como o programa de desenvolvimento profissional. 

Essas atividades práticas serão previamente acordadas entre a SER ESPECIAL e a MESSER GASES 
LTDA sob a orientação dos profissionais especializados da Entidade, e dependerá do grau de 
deficiência do Empregado selecionado. 

Promoção a inclusão digital às pessoas com deficiência e às pessoas reabilitadas, assegurando 
sua colocação no mercado de trabalho por meio de vagas disponibilizadas por empresas 
aderentes ao CCAB, com o fornecimento de mão de obra especializada. 

Capacitação de pessoas com deficiência e reabilitadas, preparando-as para inclusão no mercado 
de trabalho, permitindo assim a geração de renda à pessoa com deficiência e sua família. 

Ampliação da cidadania; atendimento a Lei de Cotas e a qualificação de pessoas com deficiência; 
criação de uma política de conscientização a diversidade, aos órgãos públicos e a sociedade; 
desenvolvimento de mecanismos de colocação das pessoas com deficiência e reabilitadas no 
mercado de trabalho e o desenvolvimento de ferramentas de monitoramento das pessoas com 
deficiência e reabilitadas no mercado de trabalho de forma a avaliar seu desempenho 
profissional.  

 

2. Folha de Avaliagao Técnica - FAT — Bimestral — Psicolégica, Laboral e Pedagégica

3. Avaliagao Técnica do Plano de Trabalho — ATT - Semestral — Equipe técnica de
acompanhamento

Consiste na admissao regular pela MESSER GASES LTDA nos termos da legislagao trabalhista e
previdenciaria (art. 35, N do Decreto n9 3.298), de pessoas cuja deficiéncia manifesta—se em grau
grave ou severo, sendo exigida, para tanto, a adogao de procedimentos e condigoes especiais
com acompanhamento das atividades laborais em Ambiente de Procedimentos e Apoio
Especiais.

A SER ESPECIAL procedera, por intermédio de sua equipe técnica, a selegao das pessoas com
deficiéncia severa ou grave que se encontrem em condigoes de empregabilidade para exercer
as atividades que serao desenvolvidas no Ambiente de Procedimentos e Apoio Especiais
(”Pessoas com Deficiéncia Selecionadas”).

Apés a selegao a SER ESPECIAL apresenta a MESSER GASES LTDA um Plano de Trabalho nos qual
estara contido um Programa Pedagégico de Capacitagao e Adaptagao Laboral e todas as
atividades que serao desenvolvidas pelas pessoas com deficiéncia severa ou grave envolvidas
no Programa.

A SER ESPECIAL envia a MESSES GASES LTDA, a cada periodo de 06 (seis) meses, urn relatorio de
acompanhamento pedagogico e adaptagao laboral das pessoas com deficiéncia severa ou grave
envolvidas no Programa.

No Ambiente de Procedimentos e Apoio Especiais, com supervisao da equipe técnica
especializada serao realizadas as atividades que efetivem as praticas laborais das pessoas com
deficiéncia selecionadas, bem como o programa de desenvolvimento profissional.

Essas atividades praticas serao previamente acordadas entre a SER ESPECIAL e a MESSER GASES
LTDA sob a orientagao dos profissionais especializados da Entidade, e dependeré do grau de
deficiéncia do Empregado selecionado.

Promogao a inclusao digital as pessoas com deficiéncia e as pessoas reabilitadas, assegurando
sua colocagao no mercado de trabalho por meio de vagas disponibilizadas por empresas
aderentes ao CCAB, com o fornecimento de mao de obra especializada.

Capacitagao de pessoas com deficiéncia e reabilitadas, preparando—as para inclusao no mercado
de trabalho, permitindo assim a geragao de renda a pessoa com deficiéncia e sua familia.

Ampliagao da cidadania; atendimento a Lei de Cotas e a qualificagao de pessoas corn deficiéncia;
criagao de uma politica de conscientizagao a diversidade, aos orgaos pL’iblicos e a sociedade;
desenvolvimento de mecanismos de colocagao das pessoas com deficiéncia e reabilitadas no
mercado de trabalho e o desenvolvimento de ferramentas de monitoramento das pessoas
deficiéncia e reabilitadas no mercado de trabalho de forma a avaliar seu desemp
profissional.



 Total de usuários atendidos/mês: 37 (trinta e sete) 
 
 

 Valor dos serviços unitário por usuário/mês: R$ 680,00 (seiscentos e oitenta reais) 

 

 

 

 

0 Total de usuérios atendidos/més: 37 (trinta e sete)

o Valor dos servigos unita’rio por usuério/més: RS 680,00 (seiscentos e oitenta reais)

JORGE GONCALV DOSSA OS
SUPERINTENDENTE ROCU OR



Nota Técnica 

(Associado ao Atestado de Capacidade Técnica emitido pela empresa UNIDAS LOCADORA DE 
VEÍCULOS LTDA em 11.11.2020 e ao contrato de prestação de serviços que vem sendo 

executado desde 18.07.2019 até a data atual) 

 

Os serviços realizados no projeto que são objeto da referida Nota Técnica trataram de Prestação 
de serviços especializados de implantação, funcionamento e manutenção do Programa de 
Acompanhamento com Apoio e Procedimento Especial, conforme descrito a seguir: 

 

Serviços prestados e quantitativos atendidos: 

Essa modalidade de inclusão consiste na admissão regular da pessoa com deficiência pela 
Empresa, nos termos da legislação trabalhista e previdenciária (art. 35, II do Decreto n.º 3.298), 
de pessoas cuja deficiência manifesta-se em grau grave ou severo, sendo exigida, para tanto, a 
adoção de apoio e procedimentos especiais com acompanhamento técnico especializado das 
atividades laborais. 

A SER ESPECIAL e a UNIDAS estabelecem conjuntamente o planejamento de ações a serem 
adotadas para a implementação de atividades práticas, metodicamente organizadas, de 
complexidade correspondente às condições de cada empregado a ser contratado. 

Nesse modelo, as etapas desenvolvidas são as seguintes: 

1. Identificação de atividades que poderão ser desenvolvidas pelas Pessoas com Deficiência no 
ambiente. 

2. Pré-seleção dos candidatos. 

3. Apoio à empresa e pais no processo de admissão. 

4. Orientar, supervisionar o trabalho realizado no ambiente e informar a empresa sobre o 
desenvolvimento do programa.  

5. Acompanhamento da execução do Plano de Trabalho, adaptando e ajustando as 
necessidades individuais de cada colaborador com deficiência. 

Equipe Técnica para Apoio e Procedimento Especial para Pessoas com Deficiência  

1. Orientadores Profissionais; 
2. Estagiários para Apoio Técnico; 
3. Terapeuta Ocupacional - Supervisão dos aspectos funcionais;  
4. Psicólogo - Supervisão dos aspectos comportamentais; 
5. Pedagoga - Supervisão Pedagógica; 

 

Nota Técnica

(Associado ao Atestado de Capacidade Técnica emitido pela empresa UNIDAS LOCADORA DE
VEI'CULOS LTDA em 11.11.2020 e ao contrato de prestagao de servigos que vem sendo

executado desde 18.07.2019 até a data atual)

Os servigos realizados no projeto que 550 objeto da referida Nota Técnica trataram de Prestagao
de servigos especializados de implantagao, funcionamento e manutengao do Programa de
Acompanhamento com Apoio e Procedimento Especial, conforme descrito a seguir:

Servicos prestados e quantitativos atendidos:

Essa modalidade de inclusao consiste na admissao regular da pessoa com deficiéncia pela
Empresa, nos termos da legislagao trabalhista e previdenciéria (art. 35, N do Decreto n.9 3.298),
de pessoas cuja deficiéncia manifesta-se em grau grave ou severo, sendo exigida, para tanto, a
adogao de apoio e procedimentos especiais com acompanhamento técnico especializado das
atividades laborais.

A SER ESPECIAL e a UNIDAS estabelecem conjuntamente o planejamento de agoes a serem
adotadas para a implementagao de atividades préticas, metodicamente organizadas, de
complexidade correspondente as condigfies de cada empregado a ser contratado.

Nesse modelo, as etapas desenvolvidas 550 as seguintes:

1. Identificagao de atividades que poderfio ser desenvolvidas pelas Pessoas corn Deficiéncia no
ambiente.

2. Pré-selegao dos candidates.

3. Apoio a empresa e pais no processo de admissao.

4. Orientar, supervisionar o trabalho realizado no ambiente e informar a empresa sobre o
desenvolvimento do programa.

5. Acompanhamento da execugao do Plano de Trabalho, adaptando e ajustando as
necessidades individuais de cada colaborador com deficiéncia.

Equipe Técnica para Apoio e Procedimento Especial para Pessoas corn Deficiéncia

1. Orientadores Profissionais;
Estagiérios para Apoio Técnico;
Terapeuta Ocupacional - Supervisao dos aspectos funcionais;
Psicélogo — Supervisao dos aspectos comportamentais;
Pedagoga — Supervisao Pedagégica;P
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OBJETIVOS 

As atividades realizadas no Ambiente de Apoio e Procedimento Especial tem como objetivo o 
desenvolvimento comportamental e técnico da pessoa com deficiência, pois, 
independentemente das suas limitações, as pessoas com deficiência podem ser competentes, 
produtivos e com certa autonomia em sua vida social.  

Para tanto, considerar-se-á as aptidões, interesses, possibilidades cognitivas e socioafetivas de 
cada participante. O trabalho será organizado de forma flexível, considerando quem exercerá a 
atividade e não o que deve ser produzido. Por conseguinte, a estrutura e o conteúdo da 
capacitação pretendem possibilitar que seja assegurado a cada participante o atendimento a 
suas singularidades. 

Como se vê, as atividades realizadas no Ambiente de Apoio e Procedimento Especial atenderão 
as particularidades de cada profissional de forma a possibilitar o desenvolvimento de suas 
capacidades, nos aspectos cognitivos e afetivos, respeitando sua condição como ser humano, 
independentemente de sua deficiência. 

No Ambiente de produção, serão desenvolvidas as seguintes atividades: 

• Reciclagem de papel; 

• Produção de brindes artesanais; 

Além das atividades de produção, a SER ESPECIAL desenvolve um programa de capacitação e 
aprimoramento comportamental técnico de base, visando o desenvolvimento biopsicossocial 
das pessoas com deficiência contratadas. 

O objetivo imediato é proporcionar a capacitação para realização de tarefas que estimulem o 
potencial de cada participante em seu despertar individual e no desenvolvimento de suas 
potencialidades, tais como: 

(i) Socialização; 

(ii) Independência e autonomia; 

(iii) Desenvolvimento de habilidades; 

(iv) Melhora da autoestima; 

(v) Organização pessoal. 

O desenvolvimento dessas potencialidades individuais possibilitará o aprimoramento de 
competências e atividades, qualificando os participantes do projeto para o trabalho.   

As atividades práticas realizadas no Ambiente com Apoio e Procedimento Especial funcionarão 
de segunda à sexta feira, pelo período de quatro horas por dia, com intervalo de trinta minutos 
após as duas primeiras horas de tarefas, no período matutino ou vespertino. 

Ao final de cada semestre, serão agendados encontros entre pais ou representantes legais dos 
colaboradores com deficiência, os profissionais da SER ESPECIAL, e representantes da empresa 

OBJ ETIVOS

As atividades realizadas no Ambiente de Apoio e Procedimento Especial tern como objetivo o
desenvolvimento comportamental e técnico da pessoa corn deficiéncia, pois,
independentemente das suas limitagoes, as pessoas corn deficiéncia podem ser competentes,
produtivos e com certa autonomia em sua Vida social.

Para tanto, considerar-se—é as aptid6es, interesses, possibilidades cognitivas e socioafetivas de
cada participante. O trabalho sera organizado de forma flexivel, considerando quem exercera a
atividade e nao o que deve ser produzido. Por conseguinte, a estrutura e o conteL'ido da
capacitagao pretendem possibilitar que seja assegurado a cada participante o atendimento a
suas singularidades.

Como se vé, as atividades realizadas no Ambiente de Apoio e Procedimento Especial atenderao
as particularidades de cada profissional de forma a possibilitar o desenvolvimento de suas
capacidades, nos aspectos cognitivos e afetivos, respeitando sua condigao como ser humano,
independentemente de sua deficiéncia.

No Ambiente de produgao, serao desenvolvidas as seguintes atividades:

0 Reciclagem de papel;

0 Produgao de brindes artesanais;

Além das atividades de produgao, a SER ESPECIAL desenvolve um programa de capacitagao e
aprimoramento comportamental técnico de base, visando o desenvolvimento biopsicossocial
das pessoas com deficiéncia contratadas.

O objetivo imediato é proporcionar a capacitagao para realizagao de tarefas que estimulem o
potencial de cada participante em seu despertar individual e no desenvolvimento de suas
potencialidades, tais como:

(i) Socializagao;

(ii) Independencia e autonomia;

(iii) Desenvolvimento de habilidades;

(iv) Melhora da autoestima;

(v) Organizagao pessoal.

O desenvolvimento dessas potencialidades individuais possibilitaré o aprimoramento de
competéncias e atividades, qualificando os participantes do projeto para o trabalho.

As atividades préticas realizadas no Ambiente com Apoio e Procedimento Especial funcionarao
de segunda a sexta feira, pelo periodo de quatro horas por clia, corn intervalo de trinta minutos
apos as duas primeiras horas de tarefas, no periodo matutino ou vespertino.

Ao final de cada semestre, serao agendados encontros entre pais ou representantes leg '
colaboradores com deficiéncia, os profissionais da SER ESPECIAL, e representantes da e



UNIDAS, objetivando a troca de informações a respeito do trabalho realizado e o 
desenvolvimento até então adquirido.  

Caso a família da pessoa com deficiência sinta necessidade de conversar com os orientadores 
do programa, a equipe da SER ESPECIAL põe-se à disposição, mediante prévia marcação de 
horário. 

SUGESTÕES DE ATIVIDADES 

 Reciclagem de papéis 

Objetivo: realizar reciclagem de resíduo de papéis da Empresa. 

Justificativa: Absorver a demanda de resíduo de papéis da empresa, transformando-os em papel 
reciclado como insumo para oficina de brindes artesanais. Promover a mitigação de emissão de 
CO2.  

Periodicidade: diária 

Capacidade: 500 kg de papéis / mês 

 Brindes artesanais  

Objetivo: desenvolver brindes artesanais para as campanhas promocionais (datas e eventos 
comemorativos) e comerciais (para clientes externos), utilizando, além dos papéis reciclados, 
papéis, tecido, madeira e plástico.  

Justificativa: Promover o insourcing, diminuindo os custos com a aquisição brindes de terceiros, 
através da produção por equipe própria.  

Periodicidade: diária  

Capacidade: 200 peças / mês 

 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

A avaliação do processo de capacitação e exercício das atividades desempenhadas será realizada 
de forma contínua, prevalecendo os aspectos qualitativos sobre os quantitativos. Respeitar-se-
á o ritmo de trabalho individual de cada participante, considerando também, seus aspectos 
sociais, afetivos e cognitivos. 

A avaliação do processo de capacitação e exercício das tarefas será pautada pela evolução 
individual de cada participante, considerando a distância entre o nível de desenvolvimento real 
e o nível de desenvolvimento potencial. 

Avaliação das Atividades: 

1. Folha de Avaliação Diária - FAD - Diária - Orientador responsável  

2. Folha de Avaliação Técnica - FAT - Bimestral - Psicológica, Laboral e Pedagógica 

UNIDAS, objetivando a troca de informagoes a respeito do trabalho realizado e o
desenvolvimento até entao adquirido.

Caso a familia da pessoa com deficiéncia sinta necessidade de conversar com os orientadores
do programa, a equipe da SER ESPECIAL p6e—se a disposigao, mediante prévia marcagao de
hora'rio.

SUGESTOES DE ATIVIDADES

El Reciclagem de papéis

Objetivo: realizar reciclagem de residuo de papéis da Empresa.

Justificativa: Absorver a demanda de residuo de papéis da em presa, transformando-os em papel
reciclado como insumo para oficina de brindes artesanais. Promover a mitigagao de emissao de
C02.

Periodicidade: diaria

Capacidade: 500 kg de papéis / més

El Brindes artesanais

Objetivo: desenvolver brindes artesanais para as campanhas promocionais (datas e eventos
comemorativos) e comerciais (para clientes externos), utilizando, além dos papéis reciclados,
papéis, tecido, madeira e pléstico.

Justificativa: Promover o insourcing, diminuindo os custos com a aquisigao brindes de terceiros,
através da produgao por equipe propria.

Periodicidade: diaria

Capacidade: 200 pegas / més

CRITERIOS DE AVALIAQAO

A avaliagao do processo de capacitagao e exercicio das atividades desempenhadas seré realizada
de forma continua, prevalecendo os aspectos qualitativos sobre os quantitativos. Respeitar—se—
a o ritmo de trabalho individual de cada participante, considerando também, seus aspectos
sociais, afetivos e cognitivos.

A avaliagao do processo de capacitagao e exercicio das tarefas seré pautada pela evolugao
individual de cada participante, considerando a distancia entre o nI'vel de desenvolvimento real
e o nI'vel de desenvolvimento potencial.

Avaliagao das Atividades:

1. Folha de Avaliagao Dia'ria - FAD — Diéria — Orientador responsével

2. Folha de Avaliagao Técnica - FAT — Bimestral — Psicologica, Laboral e Pedagogica



3. Avaliação Técnica do Plano de Trabalho - ATT – Semestral - Equipe técnica de 
acompanhamento 

Consiste na admissão regular pela Empresa, nos termos da legislação trabalhista e previdenciária 
(art. 35, II do Decreto nº 3.298), de pessoas cuja deficiência manifesta-se em grau grave ou 
severo, sendo exigida, para tanto, a adoção de procedimentos e condições especiais com 
acompanhamento das atividades laborais em Ambiente de Procedimentos e Apoio Especiais. 

A SER ESPECIAL procederá, por intermédio de sua equipe técnica, à seleção das pessoas com 
deficiência severa ou grave que se encontrem em condições de empregabilidade para exercer 
as atividades que serão desenvolvidas no Ambiente de Procedimentos e Apoio Especiais 
(“Pessoas com Deficiência Selecionadas”). 

Após a seleção a SER ESPECIAL apresentará à Empresa um Plano de Trabalho nos qual estará 
contido um Programa Pedagógico de Capacitação e Adaptação Laboral e todas as atividades que 
serão desenvolvidas pelas pessoas com deficiência severa ou grave envolvidas no Programa. 

A SER ESPECIAL envia à Empresa UNIDAS, a cada período de 06 (seis) meses, um relatório de 
acompanhamento pedagógico e adaptação laboral das pessoas com deficiência severa ou grave 
envolvidas no Programa.  

No Ambiente de Procedimentos e Apoio Especiais, com supervisão da equipe técnica 
especializada serão realizadas as atividades que efetivem as práticas laborais das pessoas com 
deficiência selecionadas, bem como o programa de desenvolvimento profissional. 

Essas atividades práticas serão previamente acordadas entre a SER ESPECIAL e a Empresa 
parceira sob a orientação dos profissionais especializados da Entidade, e dependerá do grau de 
deficiência do Empregado selecionado. 

Promoção a inclusão digital às pessoas com deficiência e às pessoas reabilitadas, assegurando 
sua colocação no mercado de trabalho por meio de vagas disponibilizadas por empresas 
aderentes ao CCAB, com o fornecimento de mão de obra especializada. 

Capacitação de pessoas com deficiência e reabilitadas, preparando-as para inclusão no mercado 
de trabalho, permitindo assim a geração de renda à pessoa com deficiência e sua família. 

Ampliação da cidadania; atendimento a Lei de Cotas e a qualificação de pessoas com deficiência; 
criação de uma política de conscientização a diversidade, aos órgãos públicos e a sociedade; 
desenvolvimento de mecanismos de colocação das pessoas com deficiência e reabilitadas no 
mercado de trabalho e o desenvolvimento de ferramentas de monitoramento das pessoas com 
deficiência e reabilitadas no mercado de trabalho de forma a avaliar seu desempenho 
profissional. 

 

 Total de usuários atendidos/mês: 37 (trinta e sete) 

 

 Valor dos serviços unitário por usuário/mês: R$ 680,00 (seiscentos e oitenta reais 

3. Avaliagao Técnica do Plano de Trabalho — ATT — Semestral — Equipe técnica de
acompanhamento

Consiste na admissao regular pela Empresa, nos termos da legislagao trabalhista e previdenciéria
(art. 35, N do Decreto n9 3.298), de pessoas cuja deficiéncia manifesta—se em grau grave ou
severo, sendo exigida, para tanto, a adogao de procedimentos e condigoes especiais com
acompanhamento das atividades laborais em Ambiente de Procedimentos e Apoio Especiais.

A SER ESPECIAL procederé, por intermédio de sua equipe técnica, a selegao das pessoas com
deficiéncia severa ou grave que se encontrem em condigoes de empregabilidade para exercer
as atividades que serao desenvolvidas no Ambiente de Procedimentos e Apoio Especiais
(”Pessoas com Deficiéncia Selecionadas”).

Apés a selegao a SER ESPECIAL apresentaré a Empresa um Plano de Trabalho nos qual estara
contido um Programa Pedagégico de Capacitagao e Adaptagao Laboral e todas as atividades que
serao desenvolvidas pelas pessoas com deficiéncia severa ou grave envolvidas no Programa.

A SER ESPECIAL envia a Empresa UNIDAS, a cada perl'odo de 06 (seis) meses, urn relatorio de
acompanhamento pedagogico e adaptagao laboral das pessoas corn deficiéncia severa ou grave
envolvidas no Programa.

No Ambiente de Procedimentos e Apoio Especiais, com supervisao da equipe técnica
especializada serao realizadas as atividades que efetivem as préticas laborais das pessoas com
deficiéncia selecionadas, bem como o programa de desenvolvimento profissional.

Essas atividades praticas serao previamente acordadas entre a SER ESPECIAL e a Empresa
parceira sob a orientagao dos profissionais especializados da Entidade, e dependeré do grau de
deficiéncia do Empregado selecionado.

Promogao a inclusao digital as pessoas com deficiéncia e as pessoas reabilitadas, assegurando
sua colocagao no mercado de trabalho por meio de vagas disponibilizadas por empresas
aderentes ao CCAB, com o fornecimento de mao de obra especializada.

Capacitagao de pessoas com deficiéncia e reabilitadas, preparando—as para inclusao no mercado
de trabalho, permitindo assim a geragao de renda a pessoa com deficiéncia e sua familia.

Ampliagao da cidadania; atendimento a Lei de Cotas e a qualificagao de pessoas com deficiéncia;
criagao de uma poll'tica de conscientizagao a diversidade, aos orgaos pL’Jblicos e a sociedade;
desenvolvimento de mecanismos de colocagao das pessoas com deficiéncia e reabilitadas no
mercado de trabalho e o desenvolvimento de ferramentas de monitoramento das pessoas com
deficiéncia e reabilitadas no mercado de trabalho de forma a avaliar seu desempenho
profissional.

0 Total de usuérios atendidos/més: 37 (trinta e sete)

o Valor dos servigos unita'rio por usuério/més: RS 680,00 (seiscentos e oitenta reais
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Nota Técnica 

(Associada ao Atestado de Capacidade Técnica emitido pela YAKULT S/A INDUSTRIA E 
COMÉRCIO em 18.08.2020 e ao contrato de prestação de serviços que vem sendo executado 

desde 01.10.2016 até a data atual) 

 

Os serviços realizados no projeto que são objeto do referente atestado trataram de Prestação 
de serviços de implantação, funcionamento e manutenção do Programa de Acompanhamento 
Profissional, conforme descrito a seguir: 

 

Serviços prestados e quantitativos atendidos: 

TREINAMENTO PARA GESTORES/EQUIPE - PALESTRA DE SENSIBILIZAÇÃO 

O objetivo é utilizar a sensibilização para a inclusão de Pessoas com Deficiência, tornando o 
processo de inclusão assertivo e de longo prazo., bem como influenciando na retenção dos 
novos colaboradores, através de palestras, workshops e vivências funcionam como o primeiro 
passo para a descoberta do universo da PcD e de seu potencial. 

Cada palestra de sensibilização é pensada na lógica de sanar dúvidas básicas e apresentar o ciclo 
de vida da PcD. A fim de abordar especialmente a fase de inserção no mercado de trabalho e 
cases de inclusão. 

Nos workshops os colaboradores participantes têm a oportunidade de pensar em melhorias em 
relação a acessibilidade da empresa. Assim são levados a realizar algumas atividades se 
colocando no lugar da PcD. 

Nas vivências inclusivas os colaboradores fazem atividades juntamente com PcD. De maneira 
que interagem com elas e conhecem a realidade. Ao passo que começam a se imaginar 
trabalhando lado a lado com uma PcD no dia a dia. 

HOT LINE 

Suporte para os gestores por telefone ou e-mail, no horário das 08:00 às 17:00, de segunda a 
sexta-feira. 

ACOMPANHAMENTO TÉCNICO 

Acompanhamento realizado por meio de atividades estruturadas considerando a intensidade, 
tônica e duração com enfoque individual. 

O objetivo geral, é possibilitar o aprimoramento da independência de cada pessoa com 
deficiência, reforçando sua socialização, fortalecimento da ideia de responsabilidade, expansão 
da autonomia e da cidadania. 

Nota Técnica

(Associada ao Atestado de Capacidade Técnica emitido pela YAKULT S/A INDUSTRIA E
COMERCIO em 18.08.2020 e ao contrato de prestagao de servigos que vem sendo executado

desde 01.10.2016 até a data atual)

Os servigos realizados no projeto que sao objeto do referente atestado trataram de Prestagao
de servigos de implantagao, funcionamento e manutengao do Programa de Acompanhamento
Profissional, conforme descrito a seguir:

Servicos prestados e quantitativos atendidos:

TREINAMENTO PARA GESTORES/EQUIPE — PALESTRA DE SENSIBILIZACAO

O objetivo é utilizar a sensibilizagao para a inclusao de Pessoas com Deficiéncia, tornando o
processo de inclusao assertivo e de longo prazo., bem como influenciando na retengao dos
novos colaboradores, através de palestras, workshops e vivéncias funcionam como o primeiro
passo para a descoberta do universo da PcD e de seu potencial.

Cada palestra de sensibilizagao é pensada na logica de sanar dL’ividas bésicas e apresentar o ciclo
de Vida da PcD. A fim de abordar especialmente a fase de insergao no mercado de trabalho e
cases de inclusao.

Nos workshops os colaboradores participantes tém a oportunidade de pensar em melhorias em
relagao a acessibilidade da empresa. Assim 550 levados a realizar algumas atividades se
colocando no lugar da PcD.

Nas vivéncias inclusivas os colaboradores fazem atividades juntamente com PcD. De maneira
que interagem corn elas e conhecem a realidade. Ao passo que comegam a se imaginar
trabalhando lado a lado com uma PcD no clia a dia.

HOT LINE

Suporte para os gestores por telefone ou e—mail, no horério das 08:00 535 17:00, de segunda a
sexta—feira.

ACOM PAN HAM ENTO TECN ICO

Acompanhamento realizado por meio de atividades estruturadas considerando a intensidade,
t6nica e duragao com enfoque individual.

0 objetivo geral, é possibilitar o aprimoramento da independéncia de cada pessoa com
deficiéncia, reforgando sua socializagao, fortalecimento da ideia de responsabilidade, expa 0
da autonomia e da cidadania.



Focado no âmbito do trabalho é um acompanhamento personalizado, que objetiva a 
identificação e/ou desenvolvimento de apoios naturais facilitadores do processo de inclusão, a 
definição de estratégias de formação e de resolução de problemas. 

O acompanhamento é realizado por um profissional técnico, especializado em processos 
relativos à inclusão no trabalho, que atenderá as demandas conforme solicitado ou planejado 
no preventivo. Sugerimos que esse acompanhamento ocorra no período mínimo de 12 meses 
para que sua aplicabilidade seja efetiva e os resultados satisfatórios. 

Pensando nessa questão, o Acompanhamento Técnico contribui na promoção do 
desenvolvimento humano, aprimorando habilidades e competências necessárias para sua 
evolução tanto pessoal quanto profissional, por meio de um processo ao qual trabalhamos os 
seguintes pontos:  

 

Competência Pessoal, Social e Profissional 

1.: Fatores Pessoais e Sociais 2.: Fatores Profissionais 

Autonomia Pontualidade 

Adaptação à Deficiência Assiduidade 

Comunicação Produtividade 

Higiene Pessoal Qualidade 

Apresentação Pessoal Organização 

Postura Profissional Iniciativa 

Sociabilidade Atenção e Concentração 

Relacionamentos Atuação sob Pressão 

Estabilidade Emocional Reação às Mudanças 

Respeito às Normas e Regras Trabalho em Equipe 

 

Tais fatores são acompanhados pelo Orientador Profissional, embora, toda a equipe 
multidisciplinar deve trabalhar para que a pessoa atinja o grau máximo de desenvolvimento de 
sua empregabilidade. 

O atendimento é realizado em grupo ou individualmente, de acordo com cada caso. 

Os colaboradores serão atendidos por profissionais técnicos de cada área de acordo com a 
demanda. 

Visita Técnica – Integração; Avaliação; Acompanhamento por Demanda e Preventiva; 
*Presencial/Online* 

Focado no ambito do trabalho é um acompanhamento personalizado, que objetiva a
identificagao e/ou desenvolvimento de apoios naturais facilitadores do processo de inclusao, a
definigao de estratégias de formagao e de resolugao de problemas.

O acompanhamento é realizado por um profissional técnico, especializado em processos
relativos a inclusao no trabalho, que atendera as demandas conforme solicitado ou planejado
no preventivo. Sugerimos que esse acompanhamento ocorra no periodo ml'nimo de 12 meses
para que sua aplicabilidade seja efetiva e 05 resultados satisfatérios.

Pensando nessa questao, o Acompanhamento Técnico contribui na promogao do
desenvolvimento humano, aprimorando habilidades e competéncias necessérias para sua
evolugao tanto pessoal quanto profissional, por meio de um processo ao qual trabalhamos os
seguintes pontos:

Competéncia Pessoal, Social e Profissional

1.: Fatores Pessoais e Sociais 2.: Fatores Profissionais

Autonomia Pontualidade

Adaptagao a Deficiéncia Assiduidade

Comunicagao Produtividade

Higiene Pessoal Qualidade

Apresentagao Pessoal Organizagao

Postura Profissional Iniciativa

Sociabilidade Atengao e Concentragao

Relacionamentos Atuagao sob Pressao

Estabilidade Emocional Reagao as Mudangas

Respeito as Normas e Regras Trabalho em Equipe

Tais fatores sao acompanhados pelo Orientador Profissional, embora, toda a equipe
multidisciplinar deve trabalhar para que a pessoa atinja o grau méximo de desenvolvimento de
sua empregabilidade.

O atendimento é realizado em grupo ou individualmente, de acordo corn cada caso.

Os colaboradores serao atendidos por profissionais técnicos de cada area de acordo com a
demanda.

Visita Técnica — Integragao; Avaliagao; Acompanhamento por Demanda e Preventiva;
*PresenciaI/Online* '



Visita ao posto de trabalho do colaborador no período de Integração, e ao longo do processo 
para Acompanhamento, Avaliação, por Demanda e Preventiva, para identificar questões que 
impactam a adaptação da Pessoa com Deficiência (mapeamento de funções, postura 
profissional, gestão do tutor, relação com a equipe, etc.), com fornecimento de relatório técnico. 

PROMOÇÃO DAS CAPACIDADES PARA EVOLUÇÃO PROFISSIONAL  

É uma ação que visa o melhor aproveitamento das competências frente as suas atividades 
laborais, promovendo empoderamento do colaborador com deficiência na busca de sua 
evolução profissional. 

Para promover esse empoderamento, é trabalhado em conjunto aos colaboradores e gestores 
as reais condições de autonomia e ação em pleno exercício da sua responsabilidade, desta 
forma, é estimulado o comprometimento e engajamento do profissional quanto a missão e 
objetivos da empresa. 

Como resultado conquistamos a maior motivação, maior satisfação, maior agilidade e 
flexibilidade, maior potencial de competitividade e assim o colaborador com deficiência poderá 
participar de um real plano de carreira alcançando seus objetivos e promoções. 

AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

Pode-se dizer que as avaliações são a matéria prima com a qual se constrói o planejamento para 
cada colaborador com deficiência. Nos fatores acima, sejam pessoais, sociais ou profissionais, o 
cliente será mensalmente avaliado, sendo que os resultados dessas avaliações, discutidos pela 
equipe em reunião, darão origem a um conceito mensal que terá sua contrapartida a se definir. 

A equipe, de posse dessas informações, trabalhará com orientações nas unidades de trabalho, 
bem como em atividade de grupo e orientações individuais. A equipe ainda, sempre que 
necessário, chamará a família a colaborar, envolvendo-a no processo de reabilitação da pessoa 
com deficiência, para, em casa, orientá-lo também. 

Deve-se estar atento, contudo, para que, ao mesmo tempo em que se perceba o que ainda é 
necessário ao desenvolvimento da pessoa, nunca se esqueça de perceber o que ele já possui. 
Assim, pergunta-se sim quais são suas dificuldades, mas, antes de tudo, questiona-se quais são 
suas habilidades, ou, em outras palavras, que recursos ele possui, de antemão, que possam 
favorecer, se bem canalizados, sua inclusão no ambiente de trabalho. 

REPOSIÇÃO 

Caso o candidato com deficiência apresente algum impedimento na admissão ou o funcionário 
com deficiência apresente inadequação ao perfil da vaga após sua contratação, e após esgotadas 
todas as medidas previstas no acompanhamento técnico para seu enquadramento, é realizado 
a reposição do mesmo. 

A reposição acontecerá dentro do prazo de 30 dias seguindo os procedimentos previamente 
estabelecidos na promoção de processo seletivo.  

 

Visita ao posto de trabalho do colaborador no perl'odo de Integragao, e ao Iongo do processo
para Acompanhamento, Avaliagao, por Demanda e Preventiva, para identificar questoes que
impactam a adaptagao da Pessoa corn Deficiéncia (mapeamento de fungoes, postura
profissional, gestao do tutor, relagao com a equipe, etc.), corn fornecimento de relatério técnico.

PROMOCAO DAS CAPACIDADES PARA EVOLUCAO PROFISSIONAL

E uma agao que visa 0 melhor aproveitamento das competéncias frente as suas atividades
laborais, promovendo empoderamento do colaborador corn deficiéncia na busca de sua
evolugao profissional.

Para promover esse empoderamento, é trabalhado em conjunto aos colaboradores e gestores
as reais condigoes de autonomia e agao em pleno exercicio da sua responsabilidade, desta
forma, é estimulado o comprometimento e engajamento do profissional quanto a missao e
objetivos da empresa.

Como resultado conquistamos a maior motivagao, maior satisfagao, maior agilidade e
flexibilidade, maior potencial de competitividade e assim o colaborador corn deficiéncia podera’
participar de um real plano de carreira alcangando seus objetivos e promogoes.

AVALIACAO DE DESEMPENHO

Pode-se dizer que as avaliagoes 550 a matéria prima com a qual se constroi o planejamento para
cada colaborador corn deficiéncia. Nos fatores acima, sejam pessoais, sociais ou profissionais, o
cliente seré mensalmente avaliado, sendo que os resultados dessas avaliagoes, discutidos pela
equipe em reuniao, darao origem a um conceito mensal que tera sua contrapartida a se definir.

A equipe, de posse dessas informagoes, trabalharé com orientagoes nas unidades de trabalho,
bem como em atividade de grupo e orientagoes individuais. A equipe ainda, sempre que
necessério, chamaré a familia a colaborar, envolvendo—a no processo de reabilitagao da pessoa
com deficiéncia, para, em casa, orienté-Io também.

Deve-se estar atento, contudo, para que, ao mesmo tempo em que se perceba o que ainda é

necessério ao desenvolvimento da pessoa, nunca se esquega de perceber o que ele jé possui.
Assim, pergunta-se sim quais sao suas dificuldades, mas, antes de tudo, questiona-se quais sao
suas habilidades, ou, em outras palavras, que recursos ele possui, de antemao, que possam
favorecer, se bem canalizados, sua inclusao no ambiente de trabalho.

REPOSIQAO

Caso o candidato com deficiéncia apresente algum impedimento na admissao ou o funcionério
corn deficiéncia apresente inadequagao ao perfil da vaga apés sua contratagao, e apés esgotadas
todas as medidas previstas no acompanhamento técnico para seu enquadramento, é realizado
a reposigao do mesmo.

A reposigao aconteceré dentro do prazo de 30 dias seguindo os procedimentos previamen
estabelecidos na promogao de processo seletivo.



 

 Total de usuários atendidos/mês: 110 (cento e dez) 
 
 

 Valor dos serviços unitário por usuário/mês: R$ 568,83 (quinhentos e sessenta e oito 
reais e oitenta e três centavos) + Valor total dos serviços/mês: R$ 13.892,72 (treze mil e 
oitocentos e noventa e dois reais e setenta e dois centavos) para 44 (quarenta e quatro) 
aprendizes 

 

 

 

 

 

 

  
 

Total de usuérios atendidos/més: 110 (cento e dez)

Valor dos servigos unita'rio por usuério/més: RS 568,83 (quinhentos e sessenta e oito
reais e oitenta e trés centavos) + Valor total dos servigos/més: R$ 13.892,72 (treze mil e
oitocentos e noventa e dois reais e setenta e dois centavos) para 44 (quarenta e quatro)

aprendizes
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Nota Técnica 

(Associado ao contrato de prestação de serviços com a LOGGI TECNOLOGIA LTDA LOGGI 
TECNOLOGIA LTDA, que vem sendo executado desde 22.05.2020 até a data atual) 

 

Os serviços realizados no projeto que são objeto da referida Nota Técnica trataram de Prestação 
de serviços especializados de implantação, funcionamento e manutenção do Programa de 
Acompanhamento com Apoio e Procedimento Especial, conforme descrito a seguir: 

 

Serviços prestados e quantitativos atendidos: 

Essa modalidade de inclusão consiste na admissão regular da pessoa com deficiência pela LOGGI 
TECNOLOGIA LTDA, nos termos da legislação trabalhista e previdenciária (art. 35, II do Decreto 
n.º 3.298), de pessoas cuja deficiência manifesta-se em grau grave ou severo, sendo exigida, 
para tanto, a adoção de apoio e procedimentos especiais com acompanhamento técnico 
especializado das atividades laborais. 

A SER ESPECIAL e a LOGGI TECNOLOGIA LTDA podem conjuntamente planejar ações a serem 
adotadas para a implementação de atividades práticas, metodicamente organizadas, de 
complexidade correspondente às condições de cada empregado a ser contratado. 

Nesse modelo, as etapas desenvolvidas são as seguintes: 

1. Identificação de atividades que poderão ser desenvolvidas pelas Pessoas com Deficiência no 
ambiente. 

2. Pré-seleção dos candidatos. 

3. Apoio à LOGGI TECNOLOGIA LTDA e pais no processo de admissão. 

4. Orientar, supervisionar o trabalho realizado no ambiente e informar a LOGGI TECNOLOGIA 
LTDA sobre o desenvolvimento do programa.  

5. Acompanhamento da execução do Plano de Trabalho, adaptando e ajustando as 
necessidades individuais de cada colaborador com deficiência. 

Equipe Técnica para Apoio e Procedimento Especial para Pessoas com Deficiência  

  Orientadores Profissionais;  

  Estagiários para Apoio Técnico;  

  Terapeuta Ocupacional - Supervisão dos aspectos funcionais; 

  Psicólogo - Supervisão dos aspectos comportamentais; 

  Pedagoga - Supervisão Pedagógica; 

 

Nota Técnica

(Associado ao contrato de prestagao de servigos com a LOGGI TECNOLOGIA LTDA LOGGI
TECNOLOGIA LTDA, que vem sendo executado desde 22.05.2020 até a data atual)

Os servigos realizados no projeto que sao objeto da referida Nota Técnica trataram de Prestagao
de servigos especializados de implantagao, funcionamento e manutengao do Programa de
Acompanhamento com Apoio e Procedimento Especial, conforme descrito a seguir:

Servicos prestados e quantitativos atendidos:

Essa modalidade de inclusao consiste na admissao regular da pessoa corn deficiéncia pela LOGGI
TECNOLOGIA LTDA, nos termos da legislagao trabalhista e previdenciéria (art. 35, N do Decreto
n.9 3.298), de pessoas cuja deficiéncia manifesta—se em grau grave ou severo, sendo exigida,
para tanto, a adogao de apoio e procedimentos especiais corn acompanhamento técnico
especializado das atividades laborais.

A SER ESPECIAL e a LOGGI TECNOLOGIA LTDA podem conjuntamente planejar agoes a serem
adotadas para a implementagao de atividades praticas, metodicamente organizadas, de
complexidade correspondente as condigfies de cada empregado a ser contratado.

Nesse modelo, as etapas desenvolvidas 550 as seguintes:

1. Identificagao de atividades que poderao ser desenvolvidas pelas Pessoas corn Deficiéncia no
ambiente.

2. Pré-selegao dos candidates.

3. Apoio a LOGGI TECNOLOGIA LTDA e pais no processo de admissao.

4. Orientar, supervisionar o trabalho realizado no ambiente e informar a LOGGI TECNOLOGIA
LTDA sobre o desenvolvimento do programa.

5. Acompanhamento da execugao do Plano de Trabalho, adaptando e ajustando as
necessidades individuais de cada colaborador com deficiéncia.

Equipe Técnica para Apoio e Procedimento Especial para Pessoas corn Deficiéncia

Orientadores Profissionais;

Estagiérios para Apoio Técnico;

Terapeuta Ocupacional — Supervisao dos aspectos funcionais;

Psicélogo - Supervisao dos aspectos comportamentais;

Pedagoga - Supervisao Pedagégica;



OBJETIVOS 

As atividades realizadas no Ambiente de Apoio e Procedimento Especial tem como objetivo o 
desenvolvimento comportamental e técnico da pessoa com deficiência, pois acreditamos que, 
independentemente das suas limitações, as pessoas com deficiência podem ser competentes, 
produtivos e com certa autonomia em sua vida social.  

Para tanto, considerar-se-á as aptidões, interesses, possibilidades cognitivas e socioafetivas de 
cada participante. O trabalho será organizado de forma flexível, considerando quem exercerá a 
atividade e não o que deve ser produzido. Por conseguinte, a estrutura e o conteúdo da 
capacitação pretendem possibilitar que seja assegurado a cada participante o atendimento a 
suas singularidades. 

Como se vê, as atividades realizadas no Ambiente de Apoio e Procedimento Especial atenderão 
as particularidades de cada profissional de forma a possibilitar o desenvolvimento de suas 
capacidades, nos aspectos cognitivos e afetivos, respeitando sua condição como ser humano, 
independentemente de sua deficiência. 

No Ambiente de produção, serão desenvolvidas as seguintes atividades: 

• Reciclagem de papel; 

• Produção de brindes artesanais; 

Além das atividades de produção, a SER ESPECIAL desenvolverá um programa de capacitação e 
aprimoramento comportamental técnico de base, visando o desenvolvimento biopsicossocial 
das pessoas com deficiência contratadas. 

O objetivo imediato é proporcionar a capacitação para realização de tarefas que estimulem o 
potencial de cada participante em seu despertar individual e no desenvolvimento de suas 
potencialidades, tais como: 

(i) Socialização; 

(ii) Independência e autonomia; 

(iii) Desenvolvimento de habilidades; 

(iv) Melhora da autoestima; 

(v) Organização pessoal. 

O desenvolvimento dessas potencialidades individuais possibilitará o aprimoramento de 
competências e atividades, qualificando os participantes do projeto para o trabalho.   

As atividades práticas realizadas no Ambiente com Apoio e Procedimento Especial funcionarão 
de segunda à sexta feira, pelo período de quatro horas por dia, com intervalo de trinta minutos 
após as duas primeiras horas de tarefas, no período matutino ou vespertino. 

Ao final de cada semestre, serão agendados encontros entre pais ou representantes legais dos 
colaboradores com deficiência, os profissionais da SER ESPECIAL, e representantes da LOGGI 

OBJ ETIVOS

As atividades realizadas no Ambiente de Apoio e Procedimento Especial tern como objetivo o
desenvolvimento comportamental e técnico da pessoa com deficiéncia, pois acreditamos que,
independentemente das suas limitagoes, as pessoas corn deficiéncia podem ser competentes,
produtivos e corn certa autonomia em sua Vida social.

Para tanto, considerar-se—é as aptid6es, interesses, possibilidades cognitivas e socioafetivas de
cada participante. O trabalho sera organizado de forma flexivel, considerando quem exercera a
atividade e nao o que deve ser produzido. Por conseguinte, a estrutura e o conteL'ido da
capacitagao pretendem possibilitar que seja assegurado a cada participante o atendimento a
suas singularidades.

Como se vé, as atividades realizadas no Ambiente de Apoio e Procedimento Especial atenderao
as particularidades de cada profissional de forma a possibilitar o desenvolvimento de suas
capacidades, nos aspectos cognitivos e afetivos, respeitando sua condigao como ser humano,
independentemente de sua deficiéncia.

No Ambiente de produgao, serao desenvolvidas as seguintes atividades:

0 Reciclagem de papel;

0 Produgao de brindes artesanais;

Além das atividades de produgao, a SER ESPECIAL desenvolveré urn programa de capacitagao e
aprimoramento comportamental técnico de base, visando o desenvolvimento biopsicossocial
das pessoas com deficiéncia contratadas.

O objetivo imediato é proporcionar a capacitagao para realizagao de tarefas que estimulem o
potencial de cada participante em seu despertar individual e no desenvolvimento de suas
potencialidades, tais como:

(i) Socializagao;

(ii) Independencia e autonomia;

(iii) Desenvolvimento de habilidades;

(iv) Melhora da autoestima;

(v) Organizagao pessoal.

O desenvolvimento dessas potencialidades individuais possibilitaré o aprimoramento de
competéncias e atividades, qualificando os participantes do projeto para o trabalho.

As atividades praticas realizadas no Ambiente com Apoio e Procedimento Especial funcionarao
de segunda a sexta feira, pelo periodo de quatro horas por clia, corn intervalo de trinta minut-
apos as duas primeiras horas de tarefas, no periodo matutino ou vespertino.

Ao final de cada semestre, serao agendados encontros entre pais ou representantes l- _ais do
colaboradores corn deficiéncia, os profissionais da SER ESPECIAL, e representantes aL



TECNOLOGIA LTDA, objetivando a troca de informações a respeito do trabalho realizado e o 
desenvolvimento até então adquirido.  

Caso a família da pessoa com deficiência sinta necessidade de conversar com os orientadores 
do programa, a equipe da SER ESPECIAL põe-se à disposição, mediante prévia marcação de 
horário. 

 

ATIVIDADES 

 Reciclagem de papéis 

Objetivo: realizar reciclagem de resíduo de papéis da LOGGI TECNOLOGIA LTDA. 

Justificativa: Absorver a demanda de resíduo de papéis da LOGGI TECNOLOGIA LTDA, 
transformando-os em papel reciclado como insumo para oficina de brindes artesanais. 
Promover a mitigação de emissão de CO2.  

Periodicidade: diária 

Capacidade: 500 kg de papéis / mês 

 Brindes artesanais  

Objetivo: desenvolver brindes artesanais para as campanhas promocionais (datas e eventos 
comemorativos) e comerciais (para clientes externos), utilizando, além dos papéis reciclados, 
papéis, tecido, madeira e plástico.  

Justificativa: Promover o insourcing, diminuindo os custos com a aquisição brindes de terceiros, 
através da produção por equipe própria.  

Periodicidade: diária  

Capacidade: 200 peças / mês 

 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

A avaliação do processo de capacitação e exercício das atividades desempenhadas será realizada 
de forma contínua, prevalecendo os aspectos qualitativos sobre os quantitativos. Respeitar-se-
á o ritmo de trabalho individual de cada participante, considerando também, seus aspectos 
sociais, afetivos e cognitivos. 

A avaliação do processo de capacitação e exercício das tarefas será pautada pela evolução 
individual de cada participante, considerando a distância entre o nível de desenvolvimento real 
e o nível de desenvolvimento potencial. 

Avaliação das Atividades: 

1. Folha de Avaliação Diária - FAD - Diária - Orientador responsável  

TECNOLOGIA LTDA, objetivando a troca de informagoes a respeito do trabalho realizado e o
desenvolvimento até entao adquirido.

Caso a familia da pessoa com deficiéncia sinta necessidade de conversar com os orientadores
do programa, a equipe da SER ESPECIAL p6e—se a disposigao, mediante prévia marcagao de
hora'rio.

ATIVIDADES

El Reciclagem de papéis

Objetivo: realizar reciclagem de residuo de papéis da LOGGI TECNOLOGIA LTDA.

Justificativa: Absorver a demanda de residuo de papéis da LOGGI TECNOLOGIA LTDA,
transformando-os em papel reciclado como insumo para oficina de brindes artesanais.
Promover a mitigagao de emissao de C02.

Periodicidade: diéria

Capacidade: 500 kg de papéis / més

El Brindes artesanais

Objetivo: desenvolver brindes artesanais para as campanhas promocionais (datas e eventos
comemorativos) e comerciais (para clientes externos), utilizando, além dos papéis reciclados,
papéis, tecido, madeira e plastico.

Justificativa: Promover o insourcing, diminuindo os custos com a aquisigao brindes de terceiros,
através da produgao por equipe propria.

Periodicidade: diéria

Capacidade: 200 pegas / més

CRITERIOS DE AVALIAQAO

A avaliagao do processo de capacitagao e exercicio das atividades desempenhadas seré realizada
de forma continua, prevalecendo os aspectos qualitativos sobre os quantitativos. Respeitar—se—
é o ritmo de trabalho individual de cada participante, considerando também, seus aspectos
sociais, afetivos e cognitivos.

A avaliagao do processo de capacitagao e exercicio das tarefas seré pautada pela evolugao
individual de cada participante, considerando a distancia entre o nI'vel de desenvolvimento real
e o nI'vel de desenvolvimento potencial.

Avaliagao das Atividades:

1. Folha de Avaliagao Dia'ria - FAD — Diaria — Orientador responsével



2. Folha de Avaliação Técnica - FAT - Bimestral - Psicológica, Laboral e Pedagógica 

3. Avaliação Técnica do Plano de Trabalho - ATT – Semestral - Equipe técnica de 
acompanhamento 

Consiste na admissão regular pela LOGGI TECNOLOGIA LTDA, nos termos da legislação 
trabalhista e previdenciária (art. 35, II do Decreto nº 3.298), de pessoas cuja deficiência 
manifesta-se em grau grave ou severo, sendo exigida, para tanto, a adoção de procedimentos e 
condições especiais com acompanhamento das atividades laborais em Ambiente de 
Procedimentos e Apoio Especiais. 

A SER ESPECIAL procederá, por intermédio de sua equipe técnica, à seleção das pessoas com 
deficiência severa ou grave que se encontrem em condições de empregabilidade para exercer 
as atividades que serão desenvolvidas no Ambiente de Procedimentos e Apoio Especiais 
(“Pessoas com Deficiência Selecionadas”). 

Após a seleção a SER ESPECIAL apresentará à LOGGI TECNOLOGIA LTDA um Plano de Trabalho 
nos qual estará contido um Programa Pedagógico de Capacitação e Adaptação Laboral e todas 
as atividades que serão desenvolvidas pelas pessoas com deficiência severa ou grave envolvidas 
no Programa. 

A SER ESPECIAL enviará à LOGGI TECNOLOGIA LTDA, a cada período de 06 (seis) meses, um 
relatório de acompanhamento pedagógico e adaptação laboral das pessoas com deficiência 
severa ou grave envolvidas no Programa.  

No Ambiente de Procedimentos e Apoio Especiais, com supervisão da equipe técnica 
especializada serão realizadas as atividades que efetivem as práticas laborais das pessoas com 
deficiência selecionadas, bem como o programa de desenvolvimento profissional. 

Essas atividades práticas serão previamente acordadas entre a SER ESPECIAL e a LOGGI 
TECNOLOGIA LTDA sob a orientação dos profissionais especializados da Entidade, e dependerá 
do grau de deficiência do Empregado selecionado. 

Promoção a inclusão digital às pessoas com deficiência e às pessoas reabilitadas, assegurando 
sua colocação no mercado de trabalho por meio de vagas disponibilizadas por LOGGI 
TECNOLOGIA LTDA aderentes ao CCAB, com o fornecimento de mão de obra especializada. 

Capacitação de pessoas com deficiência e reabilitadas, preparando-as para inclusão no mercado 
de trabalho, permitindo assim a geração de renda à pessoa com deficiência e sua família. 

Ampliação da cidadania; atendimento a Lei de Cotas e a qualificação de pessoas com deficiência; 
criação de uma política de conscientização a diversidade, aos órgãos públicos e a sociedade; 
desenvolvimento de mecanismos de colocação das pessoas com deficiência e reabilitadas no 
mercado de trabalho e o desenvolvimento de ferramentas de monitoramento das pessoas com 
deficiência e reabilitadas no mercado de trabalho de forma a avaliar seu desempenho 
profissional. 

 

2. Folha de Avaliagao Técnica - FAT — Bimestral — Psicolégica, Laboral e Pedagégica

3. Avaliagao Técnica do Plano de Trabalho — ATT - Semestral — Equipe técnica de
acompanhamento

Consiste na admissao regular pela LOGGI TECNOLOGIA LTDA, nos termos da legislagao
trabalhista e previdenciéria (art. 35, II do Decreto n9 3.298), de pessoas cuja deficiéncia
manifesta—se em grau grave ou severo, sendo exigida, para tanto, a adogao de procedimentos e
condigoes especiais com acompanhamento das atividades laborais em Ambiente de
Procedimentos e Apoio Especiais.

A SER ESPECIAL procederé, por intermédio de sua equipe técnica, a selegao das pessoas com
deficiéncia severa ou grave que se encontrem em condigoes de empregabilidade para exercer
as atividades que serao desenvolvidas no Ambiente de Procedimentos e Apoio Especiais
(”Pessoas com Deficiéncia Selecionadas”).

Apés a selegao a SER ESPECIAL apresentaré a LOGGI TECNOLOGIA LTDA um Plano de Trabalho
nos qual estara contido urn Programa Pedagogico de Capacitagao e Adaptagao Laboral e todas
as atividades que serfio desenvolvidas pelas pessoas corn deficiéncia severa ou grave envolvidas
no Programa.

A SER ESPECIAL enviara a LOGGI TECNOLOGIA LTDA, a cada periodo de 06 (seis) meses, um
relatério de acompanhamento pedagogico e adaptagao laboral das pessoas com deficiéncia
severa ou grave envolvidas no Programa.

No Ambiente de Procedimentos e Apoio Especiais, com supervisao da equipe técnica
especializada serao realizadas as atividades que efetivem as préticas laborais das pessoas com
deficiéncia selecionadas, bem como o programa de desenvolvimento profissional.

Essas atividades praticas serao previamente acordadas entre a SER ESPECIAL e a LOGGI
TECNOLOGIA LTDA sob a orientagao dos profissionais especializados da Entidade, e dependera
do grau de deficiéncia do Empregado selecionado.

Promogao a inclusao digital as pessoas com deficiéncia e as pessoas reabilitadas, assegurando
sua colocagao no mercado de trabalho por meio de vagas disponibilizadas por LOGGI
TECNOLOGIA LTDA aderentes ao CCAB, com o fornecimento de mao de obra especializada.

Capacitagao de pessoas com deficiéncia e reabilitadas, preparando—as para inclusao no mercado
de trabalho, permitindo assim a geragao de renda a pessoa com deficiéncia e sua familia.

Ampliagao da cidadania; atendimento a Lei de Cotas e a qualificagao de pessoas com deficiéncia;
criagao de uma politica de conscientizagao a diversidade, aos orgaos pL’iicos e a sociedade;
desenvolvimento de mecanismos de colocagao das pessoas com deficiéncia e reabilitadas no
mercado de trabalho e o desenvolvimento de ferramentas de monitoramento das pessoas com
deficiéncia e reabilitadas no mercado de trabalho de forma a avaliar seu desemp
profissional.



 Total de usuários atendidos/mês: 08 (oito) 
 
 

 Valor dos serviços unitário por usuário/mês: R$ 753,00 (setecentos e cinquenta e três 
reais) 

 

 
 

 

 

  
 

0 Total de usuérios atendidos/més: 08 (oito)

o Valor dos servigos unitério por usua’rio/més: RS 753,00 (setecentos e cinquenta e trés
reais)

JORGE GONCALV DOSSA OS
SUPERINTENDENTE ROCU OR
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TERMO DE COLABORAQAO

TERMO DE COLABORAGAO N° 131lSMADS/2021
Processo SEI n° 6024.2020.0006185-5

A PREFEITURA DA CIDADE DE SAO PAULO. através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL — SMADS, inscrita no CNPJ sob n°
60.269.453/0001-40, Iocalizada na Rua Libero Badaro, 425 — 35°, 36° e 37° andar — Centro,
doravante denominada simplesmente SMADS, neste ato representada pela Sra. ELIANE CRUZ
DE SOUZA, Supervisora de Assisténcia Social Perus — SAS/PR, conforme delegacao prevista
no inciso VI do artigo 2° da Instrucao Normativa 03/SMADS/2018, com redacao alterada pela
lnstruoéo Normativa 01/SMADS/2019 e a Organizacao da Sociedade Civil: SER ESPECIAL -
Associagao Assistencial de Integraqao ao Trabalho, inscrita no CNPJ n° 05.446.196/0001-
66, titular da certificacao em SMADS sob o n° 23.605, inscrita no Conselho Municipal de
Assistencia Social — COMAS-SP sob o n° 1435/2017, com sede na Rua Baronesa de Bela Vista,
411 - distrito Campo Belo, Subprefeitura Santo Amaro, neste ato representada pelo(a) seu(sua)
Presidente (ou Representante legal), Senhor(a) MARIO CESAR TRUNCI DE MARCO, RG n°
30.163.799-4, CPF n° 325.897.728-31, doravante denominada simplesmente 086, com
fundamento na Lei Federal n° 13.019/2014, regulamentada pelo Decreto Municipal n°
57.575/2016 e nos termos da Instrucao Normativa 03/SMADS/2018, corn redacao alterada pela
Instrucéo Normativa 01/SMADS/2019, celebram a presente parceria, nos termos e cléusulas que
seguem.

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETIVO

1.1. Constitui objetivo da celebracao da presente parceria a conjugacéo de esforcos e recursos,
para assegurar direitos socioassistenciais para a populacéo que deles necessitar, tendo em vista
0 continuo desenvolvimento e aprimoramento das atencoes oferecidas nos servicos que
compoem, em rede, o Sistema Unico de Assisténcia Social de ambito nacional- SUAS e a politica
de assisténcia social na cidade de Sao Paulo, no ambito da rede de seguranga social mantendo
um sistema de vigiléncia, monitoramento e avaliacao, que assegure padrao de qualidade no
atendimento e garantia do carater pL’Iblico na acao, bem como informacéo aos usuarios de seus
direitos, permitindo a troca de experiéncias para uma gestao descentralizada e participative com
o compromisso de buscar alternativas para reversao do processo de reproducao da
desigualdade social na cidade de Séo Paulo.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Através do presente, a PMSPISMADS e a OSC, registram interesse para a parceria, de
acordo com os padroes das ofertas que o compéem, estabelecidos nas normas técnicas oriundas
de SMADS, e em conformidade com 0 Plano de Trabalho apresentado, acrescido dos elementos
constantes do parecer do(a) Supervisor(a) de Assisténcia Social visando a prestagao de servico
conforme segue:

2.1.1. Tipo de Servico: Service de Acolhimento Institucional para Criangas e
Adolescentes - SAICA
2.1.2. Modalidade: (se for o caso): XXXX
2.1.3. Capacidade de atendimento

2.1.3.1. Namero total de vagas: 15 vagas
2.1.3.2. Turnos: (se for o caso): XXXX
2.1.3.3. Numero de vagas por turno: (se for o caso): XXXX
2.1 .3 4. Numero de vagas por género: XXXX

2.1.4. Area de abrangéncia: Regional Perus
2.1.5. Nome Fantasia. (quando houver): SAICA Professora Kalu
2.1.6. SAS responsével pela celebracao e monitoramento e avaliacao: Perus

22. A OSC desenvolvera 0 service descrito consoante 0 Plano de Trabalho constante no
Processo eletronico SEI mencionado no preambulo deste Termo de Colaboracao, que é parte
integrante do mesmo, independente de transcricao.
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TERMO DE COLABORAGAO

TERMO DE COLABORAGAO N” 131ISMA081'2021
Processo SEI n° 6024.2020.0006185-5

A PREFEITURA DA CIDADE DE 8A0 PAULO, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCiAL — SMADS, inscrita no CNPJ sob n'"
60.269.453/0001-40, localizada na Rua Libero Badaré. 425 — 35°, 36" 9 37° andar — Centro,
doravante denominada simplesmente SMADS. neste ato representada pela Sra. ELIANE CRUZ
DE SOUZA, Supervisora de Assisténcia Social Perus — SASIPR, conforme delegacao prevista
no inciso VI do artigo 2° da Instrucao Normativa 03ISMADSI2018, com redacao alterada pela
Instrucao Normativa O1ISMADSIZO19 e a Organizacao da Sociedade Civil: SER ESPECIAL -
Aosociagfio Assistencial cle lntegracao ao Trabalho, inscrita no CNPJ n° 05.44619610001-
66, titular da oertificacao em SMADS sob o n° 23.605, inscrita no Conselho Municipal de
Assisténcia Social — COMAS-SP sob o n° 1435/2017, corn sede na Rua Baronesa de Bela Vista,
411 - distrito Campo Belo, Subprefeitura Santo Amaro, neste ato representada pelo(a) seu(sua)
Presidente (ou Representante legal), Senhor(a) MARIO CESAR TRUNCI DE MARCO, RG n°
30.163.799-4, CPF n° 325.897.728-31, doravante denominada simplesmente 030. com
fundamento na Lei Federal n° 13.01912014. regulamentada pelo Decreto Municipal n°
5757512016 e nos tonnes da Instrucao Norrnativa 03/SMADS/2013, com redacéo alterada pela
Instrucao Normative 01iSMADS/2019, celebram a presente parceria, nos termos e clausulas que
seguem.

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETIVO

1.1. Constitui objetivo da celebracao da presenle parceria a conjugacao de esforoos e recursos,
para assegurar direitos socioassistenciais para a populagéo que deles necessitar, tendo em vista
0 continue desenvolvimento e aprimoramenio das atencoes oferecidas nos servicos que
oompoem. em rede, o Sistema Unico de Assisténcia Social de ambito nacional - SUAS e a politica
de assisténcia social na cidade de Séo Paulo, no ambito da rede de seguranca social. mantendo
um sistema de vigiléncia. monitoramento e avaliacao. qua assegure padréo de qualidade no
atendimento e garantia do carater publico na acao. bem oomo informacao aos usuarios de seus
direitos, pennitindo a troca de experiencias para uma gestao descantralizada e participativa com
o compromisso de buscar alternatives para reversao do processo de reprodugéo da
desigualdade social na cidado do 850 Paulo.

CLAUSULA SEGUNDA - no OBJETO

2.1. Através do presente, a PMSPISMADS e a 086, registram interesse para a parderia, de
aoordo com os padrfies das ofertas qua o compoem. estabelecidos nas normas técnicas oriundas
de SMADS, e em conformidade com 0 Plano de Trabalho apresentado, acrescido dos elementos
oonstantes do parecer do(a) Supervisor(a) de Assisténcia Social visando a prestacao de service
conforme segue:

2.1.1. Tlpo de Servico: Service do Acolhimento Institucional para Crlangas e
Adolescentes - SAICA
2.1.2. Modaiidade: (se for o caso): XXXX
2.1.3. Capacidade de alendimento

2.1.3.1 . Ndmero total de vagas: 15 vagas
2.1.3.2. Tumos: (se for o caso): XXXX
2.1.3.3. Ndmero de vagas por turno: (se for 0 use): XXXX
2.1.3.4. Namero de vagas por genera: XXXX

2.1.4. Area de abrangéncia: Regional Peru's
2.1.5. Nome Fantasia: (quando houver): SAICA Professora Kalu
2.1.6. SAS responsa'vel pela celebracao e monitoramento e avaliacao: Perus

2.2. A 080 desenvolveré 0 service descrito consoanle 0 Plano de Trabalho. oonstante no
Processo eletromco SEl mencionado no preambulo dasta Termo de Colaboracéo, que é parte
integrante do mesmo. independente do transcricao.
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2.3. O objeto da presente parceria sera prestado de acordo com as especificacoes constantes
na Tipificacao da Rede Socioassistencial do Municipio de 550 Paulo nos termos da legislacao
vigente e as que vierem a ser editadas.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE execucAo, VIGENCIA DA PARCERIA e
ALTERAGOES
3.1. O prazo de execucao e de vigéncia desta Parceria correspondera periodo de 5 (cinco) anos,

ou seja, de 03/05/2021 3 02/05/2026.
3.1.1. Somente apos aprovacao da prestagao de contas final estara a OSC desobrigada

das cla’usulas do presente termo.
3.2. A liberacao dos recursos financeiros para as despesas previstas no Plano de Trabalho

aprovado sera realizada a partir da data de inicio de vigéncia da parceria, nos termos _do que
consta na Secao II — Dos Recursos Financeiros, do Capitulo VI — DA EXECUCAO DA
PARCERIA da Instrugao Normativa 03/SMADS/2018, com redagao alterada pela Instrucao
Normativa 01/SMADS/2019.

3.3. O prazo de vigéncia previsto no item 3.1 podera’ ser prorrogado por mais 5 (cinco) anos.
3.4. For acordo entre as panes, o termo de colaboracao podera sofrer alteracoes, desde que

nao seja transfigurado o seu objeto inicial, nos termos da Secao || — Das Alteracoes, do
Capitulo V — DO TERMO DE COLABORAQAO da Instrucao Normativa 03/SMADS/2018,
com redagao alterada pela Instrucao Normativa O1/SMADS/2019.

CLAUSULA QUARTA - DO LOCAL DE PRESTACAO DO SERVIGO

4.1. A prestacao do servico sera realizada em imovel com as seguintes caracteristicas:
4.1.1. Tipo de imével: Locado pela Organizacao com repasse de recurso da SMADS
4.1.2. Endereco (s): SIGILOSO
4.1.3. Distrito: SIGILOSO
4.1.4. Subprefeitura: Perus

CLAUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1. A presente parceria importa no repasse pela PMSP/SMADS:
5.1.1. do valor total da parceria de R$ 4.413.613,45 (quatro milhées e quatrocentos
e treze mil seiscentos e treze reais e quarenta e cinco centavos), sendo:

5.1.1.1. R$ 644.625,12 o repasse no presente exercicio, conforme:
0 Meta de Empenho n° 36.334l2021
o Dotacao n° 93.10.08.243.3023.62213350.39.00.00 - Manutencao e

Operacéo de Equipamentos de Protecao Social Especial a Criancas,
Adolescentes e Jovens em Risco Social
0 5.1.1.1. Fonte Municipal: R$ 72.387.74 (setenta e dois mil trezentos
e oitenta e sete reais e setenta e quatro centavos)
0 5.1.1.2. Fonte Estadual: XXXX
0 5.1.1.3. Fonte Federal: XXXX

5.1.2. do valor mensal de repasse para a parceria de: R$ 72.387.74 (setenta e dois
mil trezentos e oitenta e sete reais e setenta e quatro centavos), composto por:

5.1.2.1. Valor da planilha referencial para custeio do service: RS 70.349.05,
sendo:

5.1.2.1.1. Remuneracao de Pessoal e encargos relacionados: R$
55.862,60;
5.1.2.1.2. Outras Despesas: R$ 14.486,45; menos XXXX de valor de
lPTU.

5.1.2.2. Aluguel: R$ 2038,69

5.1.3. Além do repasse mensal indicado no item 5.1.2., o custeio mensal do objeto desta parceria
sera composto também pelos recursos financeiros disponibilizados diretamente pela SMADS
para a prestacao do service, considerados 05 cases em que a propria SMADS celebra
diretamente o contrato de locagao do imével em que o objeto da parceria sera executado, bem
como as cases em que a SMADS paga diretamente as despesas das concessionarias pl'Jblicas,
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2.3. 0 objeto da presente parceria sera prestado de aoordo com as especificaoées oonslantes
na Tipificaoao cla Rede Socioassistenclal do Municipio de 850 Paulo nos termos da legislagao
vigenle e as que vierem a ser editadas.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUGAO, VIGENCIA DA PARCERIA e
ALTERAGOES

3.1. O prazo de execuoao e de vigéncia desta Parceria correspondera periodo de 5 (cinco) anos.
ou seja, de 0310512021 a 0210512026.
3.1.1. Somente apés aprovaoéo da prestagéo de oontas final estara a OSC desobrigada

das clausulas do presente termo.
3.2. A Iiberaoao dos recursos financeiros para as despesas previstas no Plano de Trabalho

aprovado sera realizada a partir da data de inicio de vigencia da parceria. nos termos do que
consta na Sepao II - Dos Recursos Financeiros, do Capltulo VI — DA EXECUCAO DA
PARCERIA da lnstrugéo Nomativa 03!SMADSI2018, com redagao alterada pela Instruoao
Normativa 01ISMADSl2019.

3.3. 0 prazo de vigéncia previsto no item 3.1 podera ser prorrogado por mais 5 (cinco) anos.
3.4. For aoordo entre as partes, o termo de colaboraoao podera sofrer alteraooes, desde que

néo se}a transfigurado o seu objeto inicial. nos termos da Segao ll — Das Alteraooes. do
Capltulo V — DO TERMO DE COLABORAQAO da lnstrugéo Normativa 03/8MADSI2018.
com redagao alterada pela Instruoéo Normative 01lSMADS/2019.

CLAUSULA QUARTA — DO LOCAL DE PRESTAQAO DO SERVIGO

4.1. A prestagao do servioo seré realizada em imovel oom as seguintes caractaristicas:
4.1.1. Tipo de imdvel: Locado pela Organizagao corn repasse de recurso da SMADS
4.1.2. Endereoo (s): SlGILOSO
4.1.3. Distrito: SIGILOSO
4.1.4. Subprefeitura: Perus

CLAUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1. A presente parceria importa no repasse pela PMSPISMADS:
5.1.1. do valor total da parceria de R$ 4.413.613.45 (quatro milhoes e quatrocentos
e treze mil seiscentos e treze reais e quarenta e cinco centavos), sendo:

5.1.1 .1. R3 644.625.12 o repasse no presents exercicio, conforme:
- Nola de Empenho n° 36.334l2021
- Dotagao n° 93.100824330235221.3.3.50.39.00.00 - Manutengio e

Operagéo de Equipamentos de Protegao Social Especial a Criangas,
Adolescenles e Jovens em Risco Social
. 5.1.1.1. Fonte Municipal: RS 72.387.74 (setenta e dois mil trezentos
e oitenta e sete reais e setenta e quatro centavos)
- 5.1.1.2. Fonte Estadual: XXXX
0 5.1.1.3. Fonte Federal: XXXX

5.1.2. do valor mensal de repasse para a parceria de: RS 71387.74 (setenta e dois
mil trozantos e oitenta e sets reais e setenta e quatro centavos). composto por:

5.1.2.1. Valor da planilha referencial para custeio do service: Rs 70.349.05.
sendo:

5.1.2.1.1. Remunerapfio de Pessoal e encargos relacionados: R3
55.862,60;
5.1.2.1.2. Outras Despesas: R3 14.486.45; menos xxxx de valor de
IPTU.

5.1.2.2. Aluguel: R$ 2.038.69

5.1.3. Além do repasse mensal indicado no item 5.1.2., o custeio mensal do objeto desta parceria
sera composto também pelos recursos financeiros disponibilizados diretamente pela SMADS
para a prestaoao do servioo, considerados as cases em que a prdpria SMADS oelebra
diretamente o contrato de locagao do imovel em que o objeto da parceria seré executado. bem
'como os casos em que a SMADS page diretamente as despesas das concessionarias pablicas,
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taxas e impostos relativos ao imével. Os recursos financeiros referidos neste item correspondem
ao valor mensal de:

5.1.3.1 . valor da Iocacéo do imével: XXXX
5.1.3.2. estimativa de despesa mensal referencial com concessionérias
publicas: XXXX

5.2. A parceria teré o valor de R$ 70.349,05 (setenta mil trezentos e quarenta e nove reais e
cinco centavos) como VERBA DE IMPLANTAQAO, em parcela (mica, para a implantacao do
objeto desta parceria, nos termos da Secao IX — Da verba de Implantacao, do Capitulo VI — DA
EXECUQAO DA PARCERIA da Instrucéo Normativa 03/SMADS/2018, com redacao alterada
pela Instrucao Normativa O1/SMADS/2019.

5.2.1 . Para recebimento da verba da implantacéo, a 080 devera requeré-Ia no
montante real necessario, apés a formalizacao do Termo de Colaboraoao,
apresentando justificativa da necessidade da despesa, nos termos do artigo
106 da Instrucao Normativa 03/SMADS/2018.
5.2.2. A utilizaoao do recurso referente a verba de implantacao e a sua
prestacao de contas devera ser realizada em até 65 (sessenta e cinco) dias
apés o efetivo recebimento dos recursos pela 080 e sera formalizada nos
mesmos autos do processo de prestacao de contas da parceria, por meio do
"Demonstrative de Gerenciamento dos Recursos Financeiros — Verba de
Implantagao", cujo modelo consta no Manual de Parcerias da SMADS, instruido
com cépia simples dos comprovantes das despesas realizadas.
5.2.3. Eventual saldo nao utilizado ou nao aprovado na prestacao de contas
deveré ser desoontado no repasse do mes subsequente a prestacao de contas
da verba de implantacao.

5.3. Os recursos destinados ao Termo de Colaboracao firmados obedecerao ao disposto na
Secéo || — Dos Recursos Financeiros, do Capitulo VI — DA EXECUQAO DA PARCERIA, da
lnstrucéo Normativa 03/SMADS/2018, com redacao alterada pela Instrucao Normativa
01/SMADS/2019.
5.4. Os valores repassados pela SMADS, serao mediante crédito em conta corrente da OSC,
aberta especificamente em instituicéo financeira pL’iblica, nos moldes do artigo 51° da Lei Federal
n° 13.019/2014, artigo 38 do Decreto Municipal 57.575/2016 e artigo 1° da Portaria 210/SF/2017,
mediante prévia autorizacao da unidade orcamentéria responsével pela assinatura da parceria —
SMADS para a execucéo desta parceria, apos a assinatura do Termo de Colaboracao.

5.4.1. 05 recursos recolhidos mensalmente a titulo de Fundo Provisionado deverao ser
depositados em conta poupanca especifica.
5.4.2. A 080 podera’ optar por movimentar os recursos repassados nos termos do item
5.4. em instituicao financeira privada, ficando as custas desta conta a cargo da mesma.
5.4.3. Os recursos recebidos para a parceria poderao ser movimentados em instituicao
financeira como a prevista no item 5.4. ou em instituicao privada, em conta especifica,
desde que previamente autorizada pela unidade orcamentaria responsavel pela
assinatura da parceria nos termos do artigo 6° da Portaria 210/SF/2017, observando o
disposto no § 1° do art. 49 da IN 03/18, estando sujeitos as mesmas condicoes de
prestacéo de contas exigidas para os recursos transferidos.
5.4.4. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos pL'iicos transferidos,
inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicacoes financeiras realizadas.
seréo devolvidos a administracéo pt'Jblica por ocasiéo da finalizacao da parceria, nos
termos do artigo 52 da Lei n° 13.019/2014.
5.4.5. Os custos eventualmente decorrentes da movlmentacao em instituicao privada
nao poderao ser cobertos com os recursos repassados para execucao da parceria.
devendo ser obedecidas as mesmas regras de prestacéo de contas previstas para a
movimentacéo em conta de instituicao pL’iblica

5.5. E vedada a utilizacéo dos recursos repassados pela PMSP/SMADS em finalidade diversa
da estabelecida neste instrumento, bem como no pagamento de despesas efetuadas anterior ou
posteriormente ao periodo acordado para a execucao do objeto desta parceria, exceto para
pagamento posterior nos termos do parégrafo (mice do artigo 75 da lnstrucéo Normativa
03/SMADS/2018.
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taxas e impostos relativos ao imével. Os recursos financeiros referidos neste item correspondem
a0 valor mensal de:

5.1.3.1. valor da locaeio do imével: XXXX
5.1.3.2. estimativa de despesa mensal referencial .com concessionérias
pfiblicas: XXXX

5.2. A parceria tera o vaior de Rs 70349.05 (setanta mil trezentos e quarenta e nove reais e
cinco centavos) como VERBA DE IMPLANTAQAO, em parcela (mica, para a implantaoao do
objeto desta parceria, nos termos da Segao IX — Da verba de Implantaoao, do Capitulo VI — DA
EXECUQAO DA PARCERIA da lnstrugao Normativa 03!SMADSI2018. com redaoao alterada
pela lnstruoao Normative 01/SMADS/2019.

5.2.1. Para recebimento da verba da implantaoao, a 080 devera requeré-la no
montante real necessa’rio, apés a formalizaoao do Termo de Colaboragao.
apresentando justificativa da necessidade da despesa. nos termos do artigo
106 da Instruoao Normativa OSISMADS/201 8.
5.2.2. A utilizaoao do recurso referents a verba de implantaoao e a sua
prestaoao de contas devera ser realizada em até 65 (sessenta e cinco) dias
apds o efetivo recebimento dos recursos pela 080 e sera formalizada nos
mesmos autos do processo de prestaoao de contas da parceria, por meio do
“Demonstrative de Gerenciamento dos Recursos Financeiros — Verba de
implantaoao”, cujo modelo consta no Manual de Parcerias da SMADS. instruido
com copia simples dos comprovantes das despesas realizadas.
5.2.3. Eventual saldo nao utilizado ou nao aprovado na prestaoao de contas
devera ser descontado no repasse do mas subsequente a prestaoéo da oontas
da verba de implantagao.

5.3. Os recursos destinados ao Termo de Colaboraoao finnados obedecerao ao disposto na
Seqéo ll — Dos Recursos Financeiros. do Capitulo VI — DA EXECUQAO DA PARCERIA, da
lnstruoao Normativa OBISMADSI2018. oom redaoao alterada pela lnstruoao Normativa
01ISMADSIZO19.
5.4. Os valores repassados pela SMADS. serao mediante crédito em conta corrente da .OSC,
aberta especificamente em instituigao financeira pt'iblica, nos moldes do artigo 51° da Lei Federal
n° 1301912014, artigo 38 do Decreto Municipal 57.575/2016 e artigo 1° da Portaria 210/SF/2017,
mediante prévia autorizaoéo da unidade orqamenta’ria responsavel pela assinatura da parceria —
SMADS para a execuoao desta parceria, apés a assinatura do Termo de Colaboraoao.

5.4.1. 05 recursos recothidos mensalmente a titulo de Fundo Provisionado deverao ser
depositados em conta poupanoa especifica.
5.4.2. A 080 podera optar por movimentar os recursos repassados nos termos do item
5.4. em instituioéo financeira privada, ficando as custas desta conta a cargo da mesma.
5.4.3. 05 recursos reoebidos para a paroeria poderao ser movimentados em instituiqao
financeira como a prevista no item 5.4. cu em instituioao privada, em conta especifica,
desde que previamente autorizada pela unidade oroamentaria responsavel pela
assinatura da parceria nos termos do artigo 6° da Portaria 210lSF/2017. observando o
disposto no § 1° do art. 49 da IN 03MB, estando sujeitos as mesmas condigfies de
prestaoao de contas exigidas para os recursos transferidos.
5.4.4. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos pIJblicos transferidos,
inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicaooes financeiras realizadas.
serao devolvidos a administraoao poblica por ocasiao da finalizaoao da parceria. nos
termos do artigo 52 da Lei n° 1301912014.
5.4.5. Os custos eventualmente decorrentes da movimentaoéo em instituigao privada
néo poderao ser cobertos com os recursos repassados para execuoao da parceria.
devendo ser obedacidas as mesmas regras de prestagao de contas previstas para a
movimentagao em conta de instituigao ptiblica

5.5. E vedada a utilizaoéo dos recursos repassados pela PMSPISMADS em finalidade diverse
da estabetecida neste instrumento, bem come no pagamento d9 despesas efetuadas anterior ou
posteriormente ao periodo acordado para a execugao do objeto desta paroeria. exceto para
pagamento posterior nos termos do paragrafo anico do artigo 75 da Instrucao Normativa
03ISMADS!201 8.



5.6. Toda movimentagao de recursos no ambito da parceria seré realizada mediante
transferéncia eletronica sujeita a identificagéo do beneficiario final e a obrigatoriedade de
deposito em sua conta bancaria.

5.6.1. Excepcionalmente, poderao ser feitos pagamentos em espécie ou em cheques,
desde que comprovada a impossibilidade fisica de pagamento mediante transferéncia
bancaria paragrafo 4° do artigo 73 da Instruoao Normativa 03/SMADS/2018.

5.7. E permitida a aquisigao de equipamentos e materials permanentes essenciais a consecuoao
do objeto e a contratagao de servigos para adequaoéo de espago fisico, desde que necessaries
a instalagéo dos referidos equipamentos e materiais, nos termos da Segéo VII — Das Compras e
Contratagoes e da Seoao VIII — Da Aquisigao de Bens Permanentes, do Capitulo VI - DA
EXECUQAO DA PARCERIA, da lnstruoéo Normativa 03/SMADS/2018, com redaoéo alterada
pela Instruoao Normativa 01/SMADS/2019.
5.8. A estimativa da composigéo do custeio mensal do objeto desta parceria esta discriminada
no instrumental denominado “PLANILHA REFERENCIAL DE COMPOSICAO DOS CUSTOS
DOS SERVIQOS", cujos valores serao divulgados por ato normativo especifico da SMADS.
5.9. A estimativa para gastos por parte da OSC devera estar discriminada no instrumental
denominado “PREVISAO DE RECEITAS E DESPESAS - PRD" devidamente deliberado que
integra 0 Plano de Trabalho.
5.10. Durante a vigéncia deste termo é permitido o remanejamento de recursos inscritos como
diretos e indiretos constantes do plano de trabalho, de acordo com os critérios e prazos
estabelecidos nas normas vigentes editadas pela SMADS, desde que nao altere o valor total da
parceria.
5.11. Os recursos da parceria geridos pelas OSC nao caracterizam receita prépria, mantendo a
natureza de verbas pi'Jicas.

5.11.1. Nao é cabivel a exigéncia de emissao de Nota Fiscal de Prestagéo de Servigos
tendo a Municipalidade como tomadora nas parcerias celebradas com 0805.

CLAUSULA SEXTA - DA PRESTAQAO DE CONTAS

6.1. O primeiro repasse poderé ser concedido imediatamente apés a assinatura do Termo de
Colaboragéo, observando-se as condigoes estabelecidas o artigo 72 da lnstrugéo Normativa
03/SMADS/2018, com redaoéo alterada pela lnstrugao Normativa 01/SMADS/2019, e para os
demais repasses, a OSC deveré apresentar todos os documentos do Ajuste Financeiro Mensal,
referente ao més anterior do repasse.

6.1.1. Durante o periodo do primeiro semestre da parceria, o Gestor da Parceria deveré
elaborar e deliberar sobre a prestaoéo do servioo, mediante a emissao do "ATESTE
DE PRESTAQAO DO SERVIQO", nos termos do artigo 124 da Instrugao Normativa
03/SMADS/2018.

6.2. Mensalmente e até 0 dia 15 (quinze) de cada mes, a OSC devera apresentar Ajuste
Financeiro Mensal conforme consta nos artigos 120 e 121 da lnstruoao Normativa
03/SMADS/2018. com redagéo alterada pela lnstrugao Normativa 01/SMADS/2019.

6.2.1. A OSC devera’ apresentar os seguintes documentos que comporao o Ajuste
Financeiro mensal:
6.2.1.1. Declaragao de Ajuste Financeiro — DEAFIN;
6.2.1.2. Relatorio Sintético de Conciliagao Bancaria para as cada conta corrente e

poupanoa;
6.2.1.3. Extratos bancarios das contas especificas vinculadas a execuoao da

parceria;
6.2.1.4. Meméria de calculo de rateio das despesas coletivas.

6.2.2. A apresentagao na integra dos documentos mencionados no item anterior é
suficiente para a liberaoao dos recursos do més seguinte, exceto na ocorréncia
das hipéteses previstas no paragrafo 4° do artigo 130 da lnstrugao Normativa
03/SMADS/2018.

6.3. A prestagéo de contas da parceria celebrada seré parcial, a cada semestre de vigéncia do
referido Termo de Colaboraoao, nos termos da Segao || — Da Prestagao de Contas Parcial, do
Capitulo X — DAS PRESTAQOES DE CONTAS, e final nos termos Segao III — Da Prestaoao de
Contas Final, do Capitulo X — DAS PRESTAQOES DE CONTAS da Instrugéo Normativa n°
03/SMADS/2018, com redagao alterada pela Instrugao Normativa n° O1/SMADS/2019.
6.4. Os recursos financeiros repassados serao utilizados pelo periodo de um ano denominado
“ANUALIDADE”, nos termos da Segéo V — Dos instrumentais para utilizaoao e controle dos
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5.6. Toda movirnentaoao do recursos no ambito da parcsrla sera realizada mediante
transferencia eletrOnica sujeita a identificaoao do beneficiario final e a obrigatoriedade de‘
deposito em sua oonta bancaria.

5.6.1. Excepcionalmente, poderéo ser feitos pagamentos em espécie ou em cheques.
desde que comprovada a impossibilidade fisica de pagamento mediante transferéncia
bancaria paragrafo 4° do artigo 73 da Instruoao Normativa 03ISMADSI2018.

5.7. E permitida a aquisicéo de equipamentos e materiais permanentes essenciais a consecuoéo
do objeto e a contrataoao de servioos para adsquagao de espago fisico, desde que necessarios
a instalaoao dos referidos equipamentos e materiais. nos termos da Seoao VII — Das Compras e
Contrataooes e da Segao VIII - Da Aquisioao de Bens Permanentes, do Capitulo VI - DA
EXECUQAO DA PARCERIA. da lnstrugao Normativa 03/SMADS/2018, com redagao alterada
pela Instruoao Normativa 01/8MADS/2019.
5.6. A estimativa da composioao do custeio mensal do objeto desta parceria esta discriminada
no instrumental denominado ‘PLANILHA REFERENCIAL DE COMPOSIQAO DOS CUSTOS
DOS SERVIQOS". oujos valores serao divulgados por ato normative especifico da SMADS.
5.9. A estimativa para gastos por parte da OSC devera estar discriminada no instrumental
denominado “PREVISAO DE RECEITAS E DESPESAS - PRD" devidamente deliberado que
integra 0 Plano de Trabalho.
5.10. Durante a vigéncia deste termo é permitido o remanejamento de recursos insoritos como
diratos e indiretos constantes do plano de trabalho, de aoordo com os critérios e prazos
estabelecidos nas normas vigentes editadas pela SMADS, desde qua n50 altere o valor total da
paroena.
5.11. Os recursos da paroeria geridos pelas OSC nao caracterizam receita prépria, mantendo a
natureza de verbas pflblicas.

5.11.1. Nao e cablvel a exigéncia de emissao de Nota Fiscal do Prestaoéo de Servioos
tendo a Municipalidade como tomadora- nas parcerias oeIebradas com 0805.

CLAUSULA SEXTA - DA PRESTAGAO DE CONTAS

6.1. 0 primeiro repasse podera‘ ser concedido imediatamente apos a assinatura do Termo de
Colaboragao. observando-se as condiooes estabelecidas o ariigo 72 da Instruoao Normativa
OSISMADSI2018, com rsdagéo alterada pela Instruoao Normativa 01lSMADS/2019, e para os
demais repasses. a OSC devera apresentar todos os documentos do Ajuste Financeiro Mensa].
referente ao més anterior do repasse.

6.1.1. Durante o periodo do primeiro semestre da parceria, o Gestor da Parceria deveré
elaborar e deliberar sobre a prestaoéo do service, mediante a emisséo do “ATESTE
DE PRESTACAO DO SERVIQO", nos termos do artigo 124 da lnstrugao Normativa
OBISMADSIZIN 8.

6.2. Mensalmente 9 ate 0 dia 15 (quinze) de cada mes. a OSC devera' apresentar Ajusts
Financeiro Mensal conforms consta nos artigos 120 e 121 da Instruoéo Normativa
03ISMADSIZO18. corn redaoao alterada pela lnstruoao Normativa 01/SMADS/2019.

6.2.1. A OSC devera apresentar os seguintes documentos que comporao o Ajuste
Financeiro mensal:
6.2.1.1. Declaraoao de Ajuste Financeiro — DEAFIN:
6.2.1.2. Relatorio Sintélioo de Conciliaoao Bancaria para as uda conta oorrente e

poupanga;
6.2.1.3. Extratos bancarios das oontas especificas vinouladas a execuoéo da

parcena;
6.2.1 .4. Memoria de calcq de rateio das despesas coletivas.

6.2.2. A apresentaoao na Integra dos documentos mencionados no item anterior e
suficiente para a liberaoéo dos recursos do més ssguinte. exoeto na ocorréncia
das hipdteses previstas no paragrafo 4° do artigo 130 da lnstruoéio Normativa
03lSMADS/2018.

6.3. A prestaqao de oontas da parceria celebrada sera parcial. a cada semestre de vigéncia do
referido Termo de Colaboraoao. nos termos da Secao II — Da Prestaoéo de Contas Parcial. do
Capitulo X — DAS PRESTAQOES DE CONTAS, e final nos termos Seoao III — Da Prestagéo de
Contas Final, do Capitulo X — DAS PRESTAQOES DE CONTAS da lnstruoao Normativa n°
03/SMADSI2018, com redagao alterada pela lnstrugao Normativa n° 01/SMADSI2019.
6.4. OS reoursos financeiros repassados serao utilizados pelo periodo de um and denominado
"ANUALIDADE”, nos termos da Seoao V - Dos instrumentals para utilizaoao e controle dos
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recursos financeiros, do Capitulo VI — DA EXECUQAO DA PARCERIA, da Instrucao Normativa
03/SMADS/2018, com redacao alterada pela Instrucao Normativa 01/SMADS/2019.
6.5. Os recursos financeiros destinados a0 Fundo Provisionado deverao ser utilizados nos
termos Secao VI — Do Fundo Provisionado, do Capitulo VI — DA EXECUQAO DA PARCERIA da
Instrucao Normativa 03/SMADS/2018, com redacao alterada pela Instrucao Normativa
01/SMADS/2019.
6.6. Para as prestacoes de contas parcial e final, bem come as ajustes financeiros mensais, a
OSC deveré apresentar os documentos e seguir as orientacoes contidas no Manual de Parcerias
da SMADS.

CLAUSULA SETIMA - DA CONTRAPARTIDA

7.1. A OSC podera’ ofertar em seu Plano de Trabalho bens, servicos e recursos financeiros a
titulo de contrapartida, devendo os mesmo ser expressos em valores monetarios, sendo no que
se refere a bens o preceituado nos paragrafos 2° e 3° do artigo 20 da lnstrucéo Normativa
03/SMADS/2018.
7.2. Para esta parceria:

7.2.1. ( X ) Fol ofertada contrapartida em bens conforme descrito no Plano de Trabalho no
valor de R$ 4.510,00 (quatro mil quinhentos e dez reais).
7.2.2. ( ) Nao foi ofertada contrapartida em bens.
7.2.3. ( ) Foi oferta contrapartida em servigos conforme descrito no Plano de Trabalho no
valor de R$ XXXX (XXXXXX).
7.2.4. (X ) Nao foi ofertada contrapartida em services.
7.2.5. ( ) Foi ofertada contrapartida financeira conforme descrito no Plano de Trabalho no
valor de R$ XXXX (XXXXXX).
7.2.6. (X ) Nao foi ofertada contrapartida financeira.

7.3. A contrapartida financeira n50 é um requisito para a celebracao da parceria entre a SMADS
e a OSC, ficando facultada a ultima mencionada a oferta deste tipo de contrapartida.

CLAUSULA OITAVA - DA EXEcucAo

8.1. A execucao do objeto da presente parceria se daré conforme o estabelecido no Plano de
Trabalho, constante do processo de celebragéo.
8.2. As compras de bens e contratacoes de servicos pelas OSCs realizadas com recursos da
parceria observaréo os parémetros usualmente adotados pelas Organizacoes Privadas, assim
como os valores condizentes com o mercado local, sendo dever da OSC zelar
incondicionalmente pela proba e correta utilizacao dos recursos.

CLAUSULA NONA — DAS ALTERAGOES DO TERMO DE COLABORAGAO
9.1. O Termo de Colaboracao podera sofrer alteracoes nas circunstancias e nas formas previstas

na Secao ll — Das alteracoes, do Capitulo V — DO TERMO DE COLABORAQAO, da Instrucao
Normativa O3/SMADS/2018, com redacéo alterada pela lnstrucao Normativa
O1/SMADS/2019.

CLAUSULA DECIMA — DAS OBRIGAQOES

10.1. Séo obrigacoes da SMADS, diretamente ou por meio das Supervisoes de Assisténcia
Social — SAS:

10.1.1. acompanhar a execucao do servico realizado em parceria, em primeira
insténcia de forma descentralizada por intermédio das Supervisoes de Assisténcia
Social — SAS e, em segunda instancia, pela Secretaria Municipal de Assisténcia e
Desenvolvimento Social - SMADS, Orgao executor da politica municipal de assisténcia
social, a luz do Plano de trabalho aprovado e acrescida dos elementos constantes do
parecer do Gestor da Parceria, e nos termos da legislacao em vigor;
10.1.2. designar o Gestor da Parceria e as membros da Comissao de Monitoramento
e Avaliacao, titular e suplente;
10.1.3. manter acompanhamento dos relatérios de visitas in loco do Gestor da Parceira,
obedecidas as normas técnico-operacionais, assegurando seu acesso aos orgaos
técnicos da SMADS e comunicar a OSC as ocorréncias de quaisquer fatos que, a seu
critério, exijam medidas corretivas por parte da OSC ou aplicacao de penalidade;
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recursos financeiros. do Capitulo VI — DA EXECUQAO DA PARCERIA, da Instrucao Normativa
OSISMADSIZO‘lB. com redacao alterada pela Instrucao Normativa 01/SMADS/2019.
6.5. Os recursos financeiros destinados ao Fundo Provisionado devergo ser utilizados nos
termos $6950 VI — Do Fundo Provisionado, do Capitulo VI — DA EXECUQAO DA PARCERIA da
Instrucao Normativa 03/SMADSI'2018. com redacéo alterada pela Instrucéo Normativa
01lSMADS/2019.
6.6. Para as prestacoss de contas parcial 3 final, bem como os ajustes financeiros mensais, a
030 devera apresentar os documentos e seguir as orieniacoes contidas no Manual de Parcer‘ias
da SMADS.

CLAUSULA SETIMA - DA CONTRAPARTIDA

7.1. A 030 podera ofertar em seu Plano de Trabalho bens. servicos e recursos financeiros a
titulo de contrapartida, devendo os mesmo ser expressos em valores monetérios, sendo no que
se refers a bens o preceituado nos paragrafos 2° e 3° do artigo 20 da lnstrucéo Normativa
OSISMADSI2018.
7.2. Para esta parceria:

7.2.1. ( X ) Foi ofertada contrapartida em hens conforme descrito no Plano de Trabalho no
valor de Rs 4510.00 (quairo mil quinhentos e dez reais).
7.2.2. ( ) Nao fol ofertada contrapartida em hens.
7.2.3. ( ) Foi oferta contrapartida am services conforms descrito no Plano de Trabalho no
valor de R$ XXXX (XXXXXX).
7.2.4. (X ) Nao fol ofenada contrapartida em services.
7.2.5. ( ) Foi ofertada contrapartida financelra conforms descrilo no Plano de Trabalho no
valor de R$ XXXX (XXXXXX).
7.2.6. (X) Nao fol ofertada contrapartida financeira.

7.3. A contrapartida financeira nao é um requisite para a celebracéo da parceria entre a SMADS
e a OSC. ficando facultada a ultima mencionada a oferta deste tipo de contrapartida.

CLAUSULA OlTAVA - DA execucAo

8.1. A execucéo do objeto da presents parceria. se dara confonne o estabelecido no Piano de
Trabalho. constants do processo de celebracao.
8.2. As compras de bens e contratacoes de services pelas OSCs realizadas corn recursos da
parceria observarao cs parametros usualmente adotados pelas Organizacfies Privadas. assim
oomo os valores condizentes com o mercado local, sendo clever da 080 zelar
incondicionalmente pela probe 9 correta utilizacéo dos recursos.

CLAUSULA NONA — DAS ALTERAGGES DO TERMO DE COLABORAGTAO
9.1. 0 Termo de Colaboracao podera sofrer alteracoes nas circunstancias e nas formas previstas

na Secéo ll — Das alleragoes. do Capitulo V — DO TERMO DE COLABORAQAO. da Instrucéo
Normativa OSISMADSI2018, com redacao alterada pela Instrucao Normativa
01ISMADSIZO19.

CLAUSULA DEClMA — DAS OBRIGAcoES

10.1. 850 obrigacoes da SMADS, diretamente ou por meio das Supervisfies de Assisténcla
Social — SAS:

10.1.1. acompanhar a execucao do service realizado em parceria. em primeira
instancia de forma descentralizada por interrnédio das Supervisoes de Assisténcia
Social — SAS e. em segunda instancia. pela Secretaria Municipal de Assisténcia e
Desenvolvimento Social - SMADS, orgéo executor da pol ilica municipal de assisténcia
social. in luz do Plano de irabalho aprovado e acrescida dos elementos constantes do
parecer do Gestor da Parceria. 6 nos termos da legislaoéo em vigor;
10.1.2. designer o Gestor da Parceria e 05 membros da Cornissao de Monitoramento
e Avaliacao. titular e suplente;
1 0.1 .3. manter acompanhamento dos relatorios de visitas in loco do Gestor da Parceira,
obedecidas as norrnas técnico-operacionais. assegurando seu acesso aos orgéos
téonicos da SMADS e cornunicar a 030 as ooorréncias de quaisquer fatos que. a seu
critério. exijam medidas corretlvas our parts da 080 cu aplicacac de penalidade;
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10.1.4. indicar padroes bésicos para o desenvolvimento das atividades objeto da
parceria, assim como a necessidade de capacitacao de pessoal;
10.1.5. disponibilizar repasse mensal a OSC;
10.1.6. examinar e aprovar as prestagoes de contas dos recursos financeiros
repassados a 080, fiscalizando o adequado uso da verba e o cumprimento das
clausulas deste termo;
10.1.7. realizar o pagamento das despesas de aluguel e impostos inerentes ao imével
destinado ao presente servico. quando for o caso, e arcar com as reformas estruturais,
de hidraulica e de elétrica das instalacoes fisicas, quando se tratar de servico instalado
em proprio municipal;
10.1.8. fornecer placa de identificacao oficial, a ser colocada no local da prestacao do
servico, informando sobre a presente acao parceirizada, desde que nao haja
impedimento legal para identificagao do servico;
10.1.9. manter relaoao de referéncia/contra-referéncia entre o CRAS — Centro de
Referéncia de Assisténcia Social e CREAS — Centro de Referéncia Especializado de
Assisténcia Social e as vagas do servico;
10.1.10. garantir a qualificacao dos recursos humanos que operam os servicos,
programas ou projetos em parceria;
10.1.11. oferecer apoio técnico e operacional para garantir a qualidade das atencoes
de assisténcia social;
10.1.12. manutencao de bancos de dados do Sistema Unico de Assisténcia Social —
SUAS, da Prefeitura do Municipio de 8510 Paulo e da SMADS.

10.2. $510 obrigacoes da 086:
10.2.1. executar o servico assistencial conforme discriminado nas clausulas deste
Termo de Colaboracao e em conformidade da Plano de Trabalho aprovado;
10.2.2. garantir qualidade das acées e promover a implantacao das sugestoes de
alteracao ou de complementacao, de acordo com as diretrizes técnicas e operacionais
definidas pela SMADS, com as propostas apresentadas pelos usuérios e pela
comunidade;
10.2.3. proporcionar amplas e iguais condicées de acesso a populacao abrangida pelo
servico assistencial, sem discriminacao de qualquer natureza, zelando pela seguranca
e integridade fisica dos usua’rios;
10.2.4. prestar todo e qualquer esclarecimento ou informacao. relativamente ao objeto
da parceria, solicitado pelas SAS. SMADS, membros da Cémara Municipal, COMAS-
SP, Tribunal de Contas e demais orgaos publicos competentes, assegurando as
condicoes necessaries ao acompanhamento, supervisao, fiscalizacao e avaliacao da
execugao e dos resultados desta parceria, bem como proporcionando livre acesso de
seus agentes aos processes, documentos e aos locais de execucao do mesmo;
10.2.5. aplicar integralmente os recursos financeiros repassados pela SMADS na
prestagao das acoes objeto desta parceria;
10.2.6. exclusiva, pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos
recebidos, inclusive no que diz respeito as despesas de custeio, de investimento e de
pessoal;
10.2.7. manter, per 10 (dez) anos, sob custédia, os documentos originals que compoe
as prestaooes de contas parcial e final, bem como do ajuste financeiro mensal;
10.2.8. manter a contabilidade da parceria nos termos das Normas Brasileira de
Contabilidade — NBC e 03 registros que atendam a nova regulamentacao para o
sistema de monitoramento e avaliacao da vigilancia socioassistencial no municipio de
850 Paulo, estabelecido pela SMADS;
10.2.9. manter recursos humanos, materiais e instalacoes adequados e compativeis
com o atendimento das acoes assistenciais, com vistas ao alcance dos objetivos desta
parceria;
10.2.10. contratar e manter, sob sua responsabilidade, pessoal qualificado e
necessa’rio ao desenvolvimento do servioo, comprometendo-se a cumprir a legislacao
trabalhista vigente e as convencoes coletivas da classe;
10.2.11. exclusiva, pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais
e comerciais relacionados a execucao do objeto deste Termo de Colaboracao, nao
implicando responsabilidade solida’ria ou subsidiaria da SMADS inadimpléncia da
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10.1.4. indicar padrfies basicos para o desenvolvimente das atividades ebjete da-
parceria, assim come a necessidade de capacitaoao de pessoal;
10.1.5. dispenibilizar repasse mensal 51 05C;
10.1.6. examinar e aprovar as prestacoes de contas dos recursos financeires
repassados a 080. fiscalizande o adequado use da verba e o cumprimento das
clausulas deste termo;
10.1.7. realizar o pagamente das despesas de aluguel e impostos inerentes ae imevel
destinade ae presents service. quando for 0 case. e arcar com as reformas estruturais,
de hidraulica e de elétrica das instalacees fisicas. quando se tratar de service instalado
em préprie municipal;
10.1.8. fornecer placa de identificacae oficial, a ser colocada no local da prestacao do
service, informando sebre a presents acée pareeirizada. desde que nae haja
lmpedimente legal para identificacao do service:
10.1.9. manter relacéo de referencialcentra—referéncia entre o CRAS — Centre de
Referéncia de Assisténcia Social e CREAS — Centre de Referéncia Especializado de
Assisténcia Social e as vagas do service;
10.1.10. garantir a qualificacao dos recursos humanes que operam as services,
pregramas ou projetos em parceria;
10.1.11. eferecer apoie técnice e eperacienal para garantir a qualidade das atencees
de assisténcia social; ‘
10.1.12. manutencao de banees de dados do Sistema Unice de Assisténcia Social —
SUAS, da Prefeitura do Municlpio de 850 Paulo e da SMADS.

10.2. 850 obrigacees da 086:
10.2.1. executar e servieo assistencial conforms discriminade nas clausulas desta
Terme de Celaberacao e em cenformidade da Plano de Trabalho aprevade;
10.2.2. garantir qualidade das 39695 e premever a implantacée das sugestées do
alleracao ou de oemplementacéo, de acerdo com as diretrizes técnicas e operacienais
definidas pela SMADS, com as propestas apresentadas pelos usuarios e pela
comunidade;
10.2.3. propercionar amplas e iguais condicees de acesso a pepulagée abrangida pelo
service assistencial, sem discriminacao de qualquer natureza, zelande pela seguranca
e integridade fisica dos usuéries;
10.2.4. prestar lode e qualquer esclarecimente ou informacae, relativamente ae ebjete
da parceria. selicitado pelas SAS. SMADS. membros da Cémara Municipal. COMAS-
SP, Tribunal de Contas e demais orgaos pablices competentes. assegurando as
cendicoes necessaries ee acempanhamente. supervisée. fiscalizacéo e avaliacéo da
execucao e dos resultados desta parceria, bem come propercienande livre acesso de
seus agentes aes processes, decumentos e aes lecais de execucéo do mesme;
10.2.5. aplicar integralrnente es recurses financeiros repassades pela SMADS na
prestacao das agees ebjete desta parcen'a;
10.2.6. exclusive, pelo gerenciamento administrative e financeire dos recursos
recebidos, inclusive no que diz respeito as despesas de custeio. de investirnento e de
pessoal:
10.2.7. manter, per 10 (dez) anes. sob oustedia, es documentos originals que compee
as prestacfies de centas parcial 6 final, bem come do ajuste financelre mensaI:
10.2.8. manter a contabilidade da parceria nos termos das Nermas Brasileira de
Contabilidade — NBC e es registros que atendam a nova regulamentacéo para o
Sistema de meniteramento e avaliaoéo da vigilancla socioassistencial no municipio de
sac Paulo. estabelecide pela SMADS;
10.2.9. manter recursos humanos. materials 9 instalacoes adequades e compatlvels
com o atendimente das acees assistenciais, com vistas ao alcance dos ebjetivos desta
parceria;
10.2.10. contratar e manter. sob sua responsabilidade. pessoal qualificade e
necessarie ae desenvelvimente do service, cempremetende-se a cumprir a Iegislacao
trabalhista vigente e as convencoes eeletivas da classe:
10.2.11. exclusiva, pele pagamente dos encarges trabalhistas, previdencian'os. fiscais
e comerciais relacionades a execucée do ebjete deste Terme de Celaberaqéo, nae
implicando responsabilidade solidaria ou subsidiaria da SMADS inadimpléncia da

" A 6/18
"'r

1‘



0WD:
sham
WI

OSC em relacao ao referido pagamento, os onus incidentes sobre o objeto da parceria
ou os danos decorrentes de restrigao a sua execucao.
10.2.12. realizar capacitacao continuada junto aos profissionais da OSC a fim de
assegurar a execuoao do piano de trabalho aprovado, avaliacao sistemética para a
prestacao do servico com qualidade dentro da politica de assisténcia social;
10.2.13. conforme compromisso expressamente firmado no processo administrativo
que tratou da celebracao desta Parceria, a OSC é responsével pelas obras de
adequagao de sua responsabilidade, quais sejam: adaptar um abrigo de 9233 com porta
na érea externa. Prazo de execucéo de 30 dias com a nao utilizacéo da area atingida
(Cozinha) até a conclusao total desta adequacéo; substituir portas, macanetas e
fechaduras danificadas, repor espelho das caixinhas elétricas faltantes, corriglr
instalacao elétrica dos chuveiros, conforme NBR 5410. instalar chuveiro elétrico
faltante. Conforme apresenta a foto 37 do relatorio fotogréfico, trocar as luminarias
danificadas, repor luminaria faltante. repor Iémpadas faltantes, reparar lampadas soltas
e reparar lampadas que néo acende, no prazo de 15 dias, instalar estrutura com telas
no terraco aberto e na area da churrasqueira, no prazo de execucao de 15 dias, com a
néo utilizacao da area atingida (area da churrasqueira e terraco aberto) até a concluséo
total desta adequacao; instalar estrutura com telas e corrimao na escada de acesso ao
pavimento superior, no prazo de execucao de 15 dias, com a néo utilizacéo da area
atingida (escada para acesso ao pavimento superior) até a conclusao total desta
adequacao; providenciar AVCB/CLCB no prazo de 30 dias, instalar tela na janela da
cozinha no prazo de 30 dias, com a nao utilizacao da area atingida (Cozinha) até a
conclusao total desta adequacao; adaptar um banheiro acessivel no térreo conforme
NBR 9050/2015 da ABNT e adaptar uma rampa acessivel para vencer degraus na porta
de entrada do imovel, conforme NBR 9050/2015 da ABNT, no prazo de 180 dias, s99
pena de aplicagao das sancoes qais e requlamentares, dentre as quais a rescisao da
parceria;
10.2.14. atender as diretrizes; bem como elaborar e entregar os instrumentais
necessaries, estabelecidos nas normas editadas pela SMADS para supervisao técnica
dos servicos socioassistenciais em parceria com OSC;
10.2.15. alimentar os sistemas de controle de dados dos services, informatizados ou
manuals, adotados pela SMADS, bem como os decorrentes das normas expedidas
pela Uniéo e pelo Governo do Estado de Séo Paulo;
10.2.16. manter placa de identificacao afixada no imovel onde funciona o servico, de
acordo com especificacoes estabelecidas pela SMADS;
10.2.17. mencionar, em toda publicacao, material promocional e de divulgacao de suas
atividades e eventos, que a atividade é mantida em parceria com a Prefeitura do
Municipio de 850 Paulo;
10.2.18. divulgar em seu sitio eletronico, caso mantenha, e em locais visiveis de sua
sede e dos estabelecimentos em que exerga suas acoes, as relagoes mencionadas no
artigo 8° da Instrucao Normativa 03/SMADS/2018, com redacéo alterada pela Instrucao
Normativa 01/SMADS/2019, que esté em consonancia com o preceituado no artigo 6°
do Decreto Municipal 57.575/2016 e artigo 11 da Lei Federal 13.019/2014, alterada
pela Lei Federal 13.204/2015.
10.2.19. manter a identidade do trabalhador social mediante cracha' contendo nome
completo, cargo, funcao e logomarca da OSC e da PMSP/SMADS;
10.2.20. manter avaliacao da qualidade das atencoes prestadas;
10.2.21. manter, durante o prazo de vigencia desta parceria, a regularidade fiscal e
trabalhista;
10.2.22. oferecer aos seus funcionarios todos os direitos e beneficios concedidos pelas
disposicoes legais em vigor, notadamente as previstas pela Consolidacao das Leis
Trabalhistas (CLT) e pelos acordos ou convencoes coletivas de trabalho ou documento
equivalente, que incidem sobre os profissionais necessarios para a execuoao do objeto.
10.2.23. comunicar a SAS toda e qualquer alteragao ocorrida em seus estatutos
sociais, mudancas de diretoria ou substituicao de seus membros;
10.2.24. manter atualizados os bancos de dados e alimentar os sistemas de controles
de dados dos servioos —— on line, informatizados ou manuais, de acordo com as normas
expedidas pela Uniéo e pelo Governo do Estado de Séo Paulo, bem como as adotadas
por SMADS;
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OSC em relagao ao referido pagamento. os onus incidentes sobre o objeto da parceria
on as danos decorrentes de restrigao a sua execugéo.
10.2.12. realizar capacitaoao continuada junto aos profissionais da OSC a fim de
assegurar a execugao do plano de trabalho aprovado, avaliaqéo sisternatica para a
prestagao do servigo com qualidade dentre da polltica de assisténcia social;
10.2.13. confonne compromisso expressamente firmado no processo administrative
que tratou da celebraoao desta Parceria. a 080 é responsavei pelas obras de
adequagao de sua responsabilidade, quais sejam: adapter um abrigo de gas com porta
na area externa. Prazo de execugéo de 30 dias com a nao utilizaoao da area atingida
(Cozinha) até a concluséo total des’la adequagao; substituir portas. maganetas e
fechaduras danificadas. repor espelho das caixinhas elétricas faltantes, corrigir
instalaoao elétrica dos chuveiros, conforme NBR 5410, instalar chuveiro elétrico
faltante. Conforms apresenta a foto 37 do reiatOrio fotografico. trocar as luminaries
danificadas. repor luminaria faltante, repor lampadas faltantes. reparar lampadas soltas
e reparar lémpadas que néo acende, no prazo de 15 dias, instalar estrutura com telas
no terrago aberto 9 na area da churrasqueira, no prazo de execuoao de 15 dias, com a
n50 utilizagao da area atingida (area da churrasqueira e terrace aberto)a1é a conclusao
total desta adequaoao; instalar estrutura corn telas e corrimao na escada de acesso ao
pavimento superior. no prazo de execugéo de 15 dias, com a nao utilizaoao (13 area
atingida {escada para acesso ao pavimento superior) até a conclusao total desta
adequacao; providenciar AVCB/CLCB no prazo de 30 dias. instalar tela na janela da
cozinha no prazo do 30 dias. com a n50 utilizagao da area atingida (Cozinha) até a
conclusao total desta adequagéo; adapter um banheiro acessivel no térreo conforme
NBR 905012015 da ABNT e adaptar uma rampa acessivel para vencer degraus na pona
de entrada do imével. conforme NBR 9050/2015 da ABNT. no prazo de 180 dias. ggg
pena de aplicagéo das sanoées leqais e regflmentares, dentre as quais a resciséo da
marceria;
10.2.14. atender as diretrizes; bem corno elaborar e entregar os instrumentais
necessaries, estabeiecidos nas normas editadas pela SMADS para supervisao técnica
dos servioos socioassistenciais em paroeria com 080;
10.2.15. alimentar os sistemas de controle de dados dos servioos. informatizados ou
manuais. adotados pela SMADS, bem come as decorrentes das normas expedidas
pela Uniao e pelo Governo do Estado de sac Paulo;
10.2.16. manter placa de identificaoao afixada no imével onde funciona o servigo, de
aoordo corn especificagfies estabelecidas pela SMADS;
10.2.17. mencionar, em toda publioaoao, material promoclonal e do divulgagéo de suas
atividades e eventos. que a atividade é mantida em parceria com a Prefeitura do
Municipio de 550 Paulo;
10.2.18. divulgar em seu sitio eietrOnico. caso mantenha, e em locais visiveis de sua
sede e dos estabeiecimentos em que exerca suas aoées, as relagfies mencionadas no
artigo 8° da lnstruoéo Normativa 03/SMAD812018, com redagéo alterada pela Instrugao
Normative 01lSMADS/2019, que esté em consonancia com o preceituado no artigo 6°
do Decreto Municipal 5757512016 e artigo 11 da Lei Federal 13.019/2014. alterada
pela Lei Federal 13.204l2015.
10.2.19. manter a idenlidade do trabalhador social mediante cracha contendo nome
oompleto, cargo, fungao e logomarca da OSC e da PMSP/SMADS;
10.2.20. manter avaliaoao da qualidade das atenooes prestadas;
10.2.21. manter, durante o prazo de vigéncia desta paroeria, a regularidade fiscal e
trabalhista;
10.2.22. oferecer aos seus funcionérios todos os direitos e beneficios ooncedidos pelas
disposigées legais em vigor. notadamente as previstas pela Consolidagao das Leis
Trabalhistas (CLT) e pelas acordos ou convenooes coletivas de trabalho ou documento
equivalents, que incidem sobra os profissiona is necessaries para a execucao do objeto.
10.2.23. cornunioar a SAS toda e qualquer alteragao ocorrida em seus estatutos
sociais, mudanoas de diretoria ou substituicao de seus membros:
10.2.24. manter atualizados os bancos de dados e alimentar os sistemas de controles
de dados dos servigos — on line, infon'natizados ou manuais. de acordo com as normas
expediclas pela Uniao e pelo Governo do Estado de 850 Paulo. bern come as adotadas
por SMADS;
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10.2.25. nao se utilizar da mao de obra ofertada da Parceira em atividades alheias as
especificadas neste Termo de Colaboracao e Plano de Trabalho e que nao estejam de
acordo com as funcoes da categoria, exceto no case de trabalhador custeado a titulo
de custo indireto, cuja remuneracao seja rateada inclusive com a propria OSC;
10.2.26. a obrigacao da 080 de manter va'lidos todos os documentos de comprovacao
dos requisitos para celebracao do ajuste previstos nos artigos 30 e 31 desta Instrucao
Normativa, com redacao alterada pela lnstrucao Normativa 01/SMADS/2019 durante
toda a execucao da parceria;
10.2.27. Deverao ser rigorosamente observadas as indicacoes e protocolos emanados
dos orgaos e autoridades de saUde e sanitarias, bem como as disposigoes da Norma
Técnica n° 01/SMADS/2020, a qual encontra-se em anexo a este Termo de
Colaboraoao.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DAS ATRIBUIGCES
11.1. $510 atribuicoes da SUPERVISAO DE ASSISTENCIA SOCIAL (SAS):

11.1 .1. firmar os Termos de Colaboragéo e respectivos aditamentos;
11.1.2. participar de capacitagoes continuadas, tanto as oferecidas pela SMADS, como
as viabilizadas pela rede local;
11.1.3. monitorar, avaliar a prestacao do servico objeto desta parceria;
11.1.4. realizar ana’lise das prestacoes de contas através de equipe destinada para este
fim e do servico através das atribuicoes inerentes ao Gestor da Parceria;
11.1.5. colaborar com o acompanhamento e monitoramento da parceria, nos termos do
artigo 109 da Instruqao Normativa 03/SMADS/2018;
11.5.6. conhecer e julgar eventuais recursos contra as decisoes da Comissao de
Selecao, do Gestor da Parceria e da Comissao de Monitoramento e Avaliagao;
11.1.7. aplicar a penalidade de adverténcia prevista nos Termos de Colaboragao,
observando-se o contraditério e a ampla defesa;
11.1.8. efetuar apostilamento dos aditamentos nos termos do artigo 58 da Instrucao
Normativa 03/SMADS/2018, com redagao alterada pela lnstrucéo Normativa
01/SMADS/2019.

11.2. 350 atribuicoes da OSC:
11.2.1. realizar diagnéstico, mapeando os servigos referenciados, localizando a rede
de servicos a partir dos territories de maior incidéncia de vulnerabilidade e riscos, de
forma a propiciar a universalidade de cobertura entre individuos e familias;
11.2.2. elaborar Plano de Acao Semestral seguindo as diretrizes do PLAS/SP em vigor;
11.2.3. participar da capacitacao continuada tanto as oferecidas pela SMADS, como as
viabilizadas pela rede local;
11.2.4. possuir tecnologia para operar o banco de dados informatizados, com acesso
a Internet, computador com a seguinte configuragéo minima: HD 250 GB de meméria,
processador i.3 ou superior — 3.2 GHZ, superior ou equivalente, corn Internet Explorer
11.0 cu superior, e Windows 7 cu versao mais atualizada do Windows e impressora;
11.2.5. realizar selecao dos profissionais do service, de acordo com as atribuicées
exigidas para cada funcao apresentadas nas legislagoes emanadas pela SMADS;
11.2.6. realizar as acoes previstas no Plano de Trabalho, respeitando as diretrizes e
eixos dos servicos;
11.2.7. zelar e responsabilizar-se pela manutencao de imével onde estara sendo
executada a parceria, para a perfeita utilizacao do mesmo;
11.2.8. zelar pelos bens méveis municipais, ficando como gerenciadora e, na pessoa
de seu representante legal, como fiel depositaria dos mesmos, responsabilizando-se
pela necesséria manutencao, pequenos reparos e reposicao dos mesmos ressalvados
o desgaste pelo tempo de uso, devendo, ainda, manté-los em adequadas condicoes
de uso e perfeito funcionamento e restituindo-os, por fim, nas mesmas condigées de
sua entrega, uma vez findada a parceria, quando ocorrer fornecimento de bens mc’weis
pela SMADS.

11.2.8.1. A relacao dos bens municipais de que trata este item, devidamente
caracterizados e identificados por meio do lnventa’rio Analitico de Bens M6veis
Municipais, que constara no processo de celebracao da parceria.

11.2.9. participar da sistematizacao, monitoramento das atividades desenv idas e do
processo de avaliacao;
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10.2.25. nae se utifizar da mao do obra ofertada da Parooira om atividades aihoias as
especificadas neste Termo de Cotaboraeao e Plano do Trabalho o que nae estejam do
acorde corn as fungoes da categoria. exceto no case do trabalhader custeado a titulo
de custo indireto, cuja remuneraoae seja rateada inclusive com a prepria OSC;
10.2.26. a ebrigaeao da OSC de manter validos todos os docu mentos do oomprovaoéo
dos requisites para celebragae do ajuste previstos nos artigos 30 e 31 desta Instruoao
Normative, com redaoao alterada pela lnstruoéo Normativa 01/SMADSI2019 durante
toda a execugao da parceria;
10.2.27. Deverae ser rigorosamente ebservadas as indicaooes e preteceios emanados
dos orgaes o auteridados do safrde e sanitarias. born come as dispesiooes da Norma
Técnica n° 01ISMADS/2020, a qual encontra-se em anoxe a osto Tormo do
Colaberaoao.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DAS ATRIBUIQOES
11.1. sac atribuieoes da SUPERVISAO DE ASSISTENCIA SOCIAL (SAS):

11.1 .1 . finnar os Termos do Ceiaberagao e respectivos aditamentos:
11.1.2. participar de oapacitaooes centinuadas, tanto as eferecidas pela SMADS‘. come
as viabilizadas pela rede local:
11.1.3. monitorar. avaliar a prestagae do service objeto desta parceria:
1 1 .1 .4. realizar analise das prestaoées de contas através de equipe destinada para este
fim e do service através das atribuiooes inerentes so Gestor da Parceria;
1 1.1 .5. celaberar com o aoompanhamente e monitoramento da parcoria, nos termos do
artige 109 do instruoae Normative 03lSMADSI2018;
1 1.5.6. cenheeer e julgar eventuais recursos contra as deciseos da Comissao do
Selooao. do Gestor da Paroeria e da Comisséo do Moniteramento e Avaliaoao;
11.1.7. aplicar a penalidado do advertoncia provista nos Tonnes do Celaboraoao,
obsorvando-se o contraditorio o a ampla dofesa;
11.1.8. ofetuar apostilamonto dos aditamentos nos tonnes do artige 58 da Instr'uoéo
Nerrnativa 03/SMADSl2018. oom redagéo aiterada pela Instrucao Normative
01/SMADSl2019.

11.2. sec atribuiofies da OSC:
11.2.1. realizar diagnérstioo, mapeando es servioos referenciados, localizando a rede
do services a partir dos territdries do maier incidéncia de vulnerabilidade e riscos. do
forma a prepiciar a universalidade de eobertura entre individuos e families:
11.2.2. elaborar Plano de A950 Semestral seguindo as diretn'zes do PLAS/SP em vigor.
11.2.3. participar da capacitaoao centinuada tanto as eferocidas pela SMADS, come as
viabilizadas pela rede local:
1 1.2.4. possulr tecnologia para operar 0 Dame de dados informatizados. com acesso
a Internet. computador com a saguinte configuraoao minima: HD 250 GB de momona.
preeessador i.3 eu superior - 3.2 GHZ, superior eu equivalents, com Internet Explorer
11.0 ou superior. e Windows 7 cu verséo mais atualizada do Windows e impressora;
11.2.5. realizar seleoao dos profissienais do servioo, do acorde com as atribuigoes
exigidas para cada funcae apresentadas nas legislaooes emanadas pela SMADS;
11.2.6. realizar as aooes previstas no Plano de Trabalho. respeitando as diretrizes e
eixos dos servioes;
11.2.7. zelar e reopensabiiizaroe pela manutenoao de imevel onde estara sendo
executada a parceria. para a porfeita utilizaoée do mosmo:
11.2.8. zelar poles bens mavois municipais, ficande como gerenciadora e, na possoa
do seu representante legal, oomo fiel depositaria dos mosmos. responsabiiizande-so
poia necessaria manutenoao. pequenos repares e reposioée dos mesmos ressalvados
e dosgaste pele tempo do use. devondo, ainda. manté-Ies em adoquadas condiofies
do use e perfeito funcionamente e restituinde-os. por flm. nas mesmas cendiooes de
sua ontrega, uma vez findada a parcoria, quande ocorrer fornocimonte de bens mévois
pela SMADS.

11.2.8.1. A relaoao dos hens municipais de que trata esie item. devidamente
caracterizados o identificados per meie do lnventérie Analitioo de Bans Meveis
Municipais. que constara no proeesso do eolebraoae da pareeria.

11 2.9. participar da sistematizaoao, monitoramento das atividades deson idas e do
processo de avaliaoéo;
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11.2.10. disponibilizar o conhecimento gerado entre as demais OSCs parceiras para o
servigo;
11.2.11. cadastrar os usuarios nos instrumentals e sistemas definidos pela SMADS;
11.2.12. publicizar a parceria com material fornecido pela SMADS e pela 030 e
garantir a presenca dos logos da PMSP e da SMADS nos materiais elaborados pela
OSC, tais como: folders, banners, convites, outros melos impressos e demais midias.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — D0 GERENCIAMENTO, CONTROLE E AVALIAn DA
EXEcucAo DA PARCERIA
12.1. 0 controle e a avaliacao da execucao desta parceria ficarao a cargo da SMADS, Orgao
responsavel pela execucao da politica de assisténcia social no municipio de 850 Paulo.

12.1.1. Os Conselhos de Garantia de Direitos poderao, de acordo com as suas
atribuicées legais, realizar a avaliacao do objeto desta parceria.

12.2. 0 controle e a avaliacao da execucao desta parceria tomarao como base 0 cumprimento
dos padrdes das ofertas que compéem o objeto deste Termo de Colaboracao. o cumprimento
das diretrizes do Plano Municipal de Assisténcia Social — PLAS—SP, a garantia dos direitos dos
usuarios, o alcance de metas e resultados previstos nos indicadores estabelecidos e a boa e fiel
utilizagao dos recursos financeiros repassados pela SMADS a parceira.
12.3. 0 sistema de monitoramento e avaliacao da vigiléncia socioassistencial com relacao aos
services da rede publica socioassistencial, na qual esta parceria faz pane, sera executado nos
termos da legislacao especifica emanada pela SMADS.
12.4. As atribuicoes, os procedimentos, instrumentals e indicadores qualitativos do
monitoramento e avaliacéo da parceria firmada entre a SMADS e a 080 serao de acordo com
as normas emanadas pela SMADS.
12.5. A SMADS mantera, em seu sitio oficial na internet, a relagao de parcerias celebradas e dos
planos de trabalho, por no minimo 180 (cento e oitenta) dias apés o respectivo encerramento,
contendo as informacoes mencionadas no artigo 6°, parégrafo unico, do Decreto Municipal n°
57.575/2016.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

13.1. Pela execucao da parceria em desacordo com 0 Plano de Trabalho e com as normas legais
e regulares, poderé a SMADS, garantida a prévia defesa, aplicar a 080 as sancoes previstas no
artigo 141 da Instrucao Normativa 03/SMADS/2018, observando os procedimentos contidos nos
artigos 142 e 143 da referida Instrucéo Normativa, com as alteracoes da Instrucao Normativa
01/SMADS/2019.
13.1.1. As sancoes previstas sao:

13.1.1.1. Adverténcia;
13.1.1.2. Suspensao temporaria da participacao em chamamento publico e
impedimento de celebrar parceria ou contrato com orgaos e entidades do Municipio de
850 Paulo, por prazo néo superior a 2 (dois) anos;
13.1.1.3. Declaracao de inidoneidade para participar de chamamento pUblico ou
celebrar parceria ou contrato com drgao e entidades federais, estaduais e municipais,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicao ou até que seja promovida
a reabilitacéo perante a prépria autoridade que aplicou a penalidade.

13.2. Além das sancoes previstas no item anterior, a SMADS podera’ aplicar as seguintes
penalidades, cumulativas e/ou progressivamente, obedecida a proporcionalidade:

13.2.1. Suspenséo do repasse mensal, nos termos da Instrucao Normativa
03/SMADS/2018, com redagao alterada pela Instruoao Normativa 01/SMADS/2019;

13.2.1. Quando for aplicada a pena de suspensao do repasse mensal, a
Iiberaoao do mesmo seré feita apés a correcao das irregularidades apontadas
ou da aceitacao formal da proposta de correcao, corn prazos determinados.

13.2.2. Rescisao da Parceria, nos termos da Instrucao Normativa 03/SMADS/2018,
com redacao alterada pela lnstrucéo Normativa 01/SMADS/2019.
13.2.3. Suspensao da Matricula / Credenciamento. nos termos da legislagao especifica
editada pela SMADS;
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11.2.10. disponibilizar o oonhecimento gerado entre as demais OSCs paroeiras para 0
service:
11.2.11. cadastrar os usuarios nos instrumentais e sistemas definidos pela SMADS;
11.2.12. publicizar a parceria com material fornecido pela SMADS e pela 080 e
garantir a presence dos logos da PMSP e da SMADS nos materiais elaborados pela
OSC, tais como: folders. banners. oonvites. outros meios impressos e demais midias.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - D0 GERENCIAMENTO, CONTROLE E AVALIAcAo DA
execqo DA PARCERIA

12.1. 0 controle e a avaliacao da execucao desta parceria ficarao a cargo da SMADS. Orgao
responsavel pela execugao da polltica de assistancia social no municipio de Séo Paulo.

12.1.1. Os Conselhos de Garantia de Direitos poderao. de acordo com as suas
atribuicfies legais, realizar a avaliacéo do objeto desta parceria.

12.2. 0 controls e a avaliacéo da execucao desta parceria tomarao same base 0 cumprimento
dos padroes das ofertas que compoem o ohjeto deste Termo de Colaboragao. o cumprimento
das diretrizes do Plano Municipal de Assisténcia Social — PLAS-SP, a garantia dos direitos dos
usuérios. o alcance de metas e resultados previstos nos indicadores estabelecidos e a boa e fiel
utilizacao dos recursos financeiros repassados pela SMADS a parceira.
12.3. 0 sistema de monitoramento e avaliacao da vigiléncia socioassistencial com relagao aos
services da rode publica socioassistencial, na qual esta parceria faz parts. sera executado nos
termos da legislacao especifica emanada peta SMADS.
12.4. As atn'buicoes, os procedimentos. lnstrumentais e indicadores qualitativos do
monitoramento e avaliacéo da parceria firmada entre a SMADS e a 080 serao de acordo com
as normas emanadas pela SMADS.
12.5. A SMADS manteré. em seu sitio oficial na internet. a relacéo de parcerias celebradas e dos
planos de trabalho, por no minimo 180 {canto e oitenta) dias apOs o respectivo encerramento,
contendo as infonnagoes mencionadas no artigo 6°. paragrafo union, do Decreto Municipal 11“
575752016.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DAS PENALIDADES

13.1. Pela execucao da parceria em desaoordo com 0 Plano de Trabalho e corn as normas legals
e regulares. podera a SMADS. gara ntida a prévia defesa, aplicar a 080 as sancfies previstas no
artigo 141 da Instrucao Normativa 03ISMADS/2018, observando os prooedimentos contidos nos
artlgos 142 e 143 da referida Instrucao Normativa. com as alteracoes da Instmoéo Normativa
01ISMADSl2019.
13.1.1. As sancoes previstas séo:

13.1.1.1. Adverténcia;
13.1.1.2. Suspenséo temporaria da participacéo em chamamento publioo e
impedimento de celebrar parceria ou contrato corn orgéos e entidades do Municipio de
850 Paulo, por prazo nao superior a 2 (dois) anos;
13.1.1.3. Declaracao de inidoneidade para participar de chamamento publico ou
oelebrar parceria ou contrato com orgéo e entidades federais. estaduais e municipais.
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punigéo ou até que seja promovida
a reabilitagao perante a prépria autoridade que aplicou a penalidade.

13.2. Além das sangoes previstas no item anterior, a SMADS poderé aplicar as seguintes
penalidades. cumulativas elou progressivamente. obedecida a proporcionalidade:

13.2.1. SuSpenséo do repasse mensal, nos termos da Instrucao Normativa
O3ISMADSl2018, com redacao alterada pela Instrucao Normativa 01ISMADSI2019;

13.2.1. Quando for aplicada a pena de suspensao do repasse mensal. a
liberacéo do mesmo sera feita apés a correcao das irregularidades apontadas
ou da aceitacao formal da proposta de correcao. corn prazos determinados.

13.2.2. Rescisao da Paroeria, nos termos da Instruoao Normativa O3ISMADS/2018,
00m redacao alterada pela Instrucéo Normativa 01ISMADSf2019.
13.2.3. Suspenséo da Matricula I Credenciamento, nos termos da legislacao especifica
editada pela SMADS;



13.2.4. Cancelamento da Matricula / Credenciamento, nos termos da legislagao
especifica editada pela SMADS;

13.3. As notificacoes bem como as sancoes e penalidades resultantes aplicadas a OSC serao
pubiicizadas no Diario Oficial da Cidade.

CLAUSULA DECIMA QUARTA — DA RESCISAO

14.1. Esta parceria podera ser rescindida:
14.1.1. Unilateralmente:

14.1.1.1. por ambas as partes, a qualquer momento, desde que haja comunicacao
por escrito com antecedéncia minima de 90 (noventa) dias corridos.

14.1.1.2. pela SMADS, a qualquer momento, desde que haja comunicacao por
escrito com antecedéncia minima de 60 (trinta) dias corridos, mediante
justificativa.

14.1.1.3. pela SMADS, por culpa da OSC, nos termos do artigo 60 da Instrucao
Normativa 03/SMADS/2018, com redacao alterada pela Instrucao
Normativa 01/SMADS/2019, devendo ser obedecidos os procedimentos
conforme constam no artigo 61 da norma citada, sem necessidade de
comunicacao prévia prevista no item anterior nem a elaboragao de
Termo de Rescisao, sendo os efeitos produzidos a partir da data
publicacao do despacho do Titular da SMADS no DOC, podendo neste
ser prevista data diversa, mediante justificativa, para garantia da
continuidade do servico prestado.

14.1.2. Por mutuo acordo, a qualquer momento, mediante autorizacao do Titular da Pasta
e assinatura de Termo de Rescisao pelas partes, podendo ser ajustado periodo de aviso
prévio inferior previsto no 14.1.1.1.

14.2. Caso a rescisao unilateral pela SMADS prevista no item 14.1.1.3 decorra da paralisacao
do servico pela OSC, fica garantida a SMADS a prerrogativa de assumir 0 service ou de transferi-
lo a execucao do objeto a outra entidade, a fim de evitar a sua descontinuidade.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA LEGISLACAO APLICAVEL

15.1. Aplica-se a presente parceria:
15.1.1. Lei Federal n° 13.019/2014, alterada pela Lei Federal n° 13.204/2015;
15.1.2. Lei Municipal n° 13.153/2001;
15.1.3. Decreto Municipal n.° 43.698/2003, no que couber;
15.1.4. Decreto Municipal n° 57.575/2016;
15.1.5. Instrucao Normativa O3/SMADS/2018, com redacéo alterada pela Instrucéo
Normativa 01/SMADS/2019;
15.1.6. instrucao Normativa 04/SMADS/2018;
15.1.7. lnstrucéo Normativa 05/SMADS/2018;
15.1.8. Portaria 005/SMADS/2012;
15.1.9. Portaria Intersecretarial SF/SMG 15/2017;
15.1.10. Demais normas e orientacoes da SMADS relativas a parceria com a OSC.

15.2. As legislacoes especificas aplicadas para 0 service parceirizado estéo na caracterizacao
do servico constante no Plano de Trabalho, que é parte inerente deste Termo de Colaboracao,
independente de sua transcricao.

CLAUSULA DECIMA SEXTA — DAS CUSTAS

16.1. A OSC fica dispensada do pagamento do preco concernente a elaboracao e lavratura do
presente instrumento e eventuais Termos de Aditamento em conformidade com o disposto nalegislacéo vigente.
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13.2.4. Cancelamento da Matricula I Credenciamento, nos termos da legislacao
especifica editada pela SMADS;

13.3. As notificacoes bem come as sancees e penalidades resultantes aplicadas a OSC serao
publicizadas no Diario Oficial da Cidade.

CLAUSULA DECIMA QUARTA — DA RESCISAO

14.1. Esta paroerla poderé ser rescindida:
14.1 .1 . U nilateralmente:

14.1.1.1. per ambas as partes. a qualquer memento, desde que haja cemunicacao
por escrito com antecedéncia minima de 90 (neventa) dias corridos.

14.1.1.2. pela SMADS. a qualquer memento. desde que haja comunicacao per
escrito com antecedéncia minima de 60 (trinta) dias corridos, mediante
justificaliva.

14.1.1.3. pela SMADS, por culpa da 080, nos termos do artige 60 da instrugae
Normative 03/SMADS/2018, com redacao alterada pela Instrucéo
Normativa 01ISMADSIZO19, devendo ser obedecides es prooedimentos
conforme constam no artigo 61 da nerma citada. sem necessidade de
comunicacao prévia prevista no item anterior nem a elaboracao de
Termo de Rescisao. sendo os efeitos produzidos a partir da data
publicacao do deepache do Titular da SMADS no DOC. pedendo neste
ser prevista data diversa, mediante justificativa. para garantia da
continuidade do service prestado.

14.1.2. Por mt’rtuo acordo. a qualquer memento, mediante autorizacae do Titular da Pasta
e assinatura de Termo de Rescisao pelas partes, podendo ser ajustado periode de aviso
prévie inferior previste no 14.1.1.1.

14.2. Case a rescisao unilateral pela SMADS prevista no item 14.1.1.3 decorra da paralisacéo
do service pela OSC. fica garantida a SMADS a prerrogativa de assumir 0 service ou de transferi-
lo a execucao do objeto a outra entidade. a firn de evitar a sua descentinuidade.

CLAUSULA DECIMA QUINTA — DA LEGISLAcAo APLICAVEL
15.1. Aplica-se a presente parceria:

15.1.1. Lei Federal rt" 13.01912014, alterada pela Lei Federal n° 1320412015;
15.1.2. Lei Municipal n° 13.153/2001;
15.1.3. Decreto Municipal n.“ 43.698/2003, no que eouber:
15.1.4. Decreto Municipal n” 5757512016;
15.1.5. Instrucao Normative 03/SMADS/2018. com redacae alterada pela Instrucao
Nermativa 01/SMADSI'2019;
15.1.6. lnstrucéo Normativa 04/SMADS/2018;
15.1.7. lnstrucéo Normative 05/SMADS/2018;
15.1.3. Portaria 005/8MADS/2012;
15.1.9. Pertaria lntersecretarial SFISMG 15/2017;
15.1.10. Demais non'nas e orientacees da SMADS relativas a parceria com a 080.15.2. As legislacoes especificas aplicadas para 0 service parceirizado estfio na caracterizacaedo service constante no Plano de Trabalho, que é parts inerente deste Termo de Colaboracao.independente de sua transcricao.

CLAUSULA DECIMA SEXTA — DAS CUSTAS

16.1. A 080 fica dispensada do pagamente do preco concernente a elaboracao e lavratura dopresente instrumente e eventuais Termos de Aditamento em conformidade com o disposto. nalegislacao vigente.
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CLAusuLA DECIMA sETIMA — DAS PARTES INTEGRANTES INDEPENDENTES DE
TRANSCRIGOES

17.1. E parte integrante deste Termo de Colaboragéo, independentes de suas transcrigées, 0
Plano de Trabalho aprovado;

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Séo Paulo para dirimir quaisquer dL'Ividas decorrentes da
Execugéo da presente Parceria, ficando condicionada a utilizagéo da via judicial é prévia
tentative de solugéo administrativa, com a participagéo da Procuradoria Geral do Municipio.

E, por estarem concordes, é Iavrado o presente instrumento em 2 (duas) vias, que, apés lido,
conferido e achado conforme é assinado e rubricado, pelas partes e duas testemunhas abaixo
identificadas.

$50 Paulo,~£ deW de 20£3.-

AR CESAR TRUNCI DE ARCO
Presidente ou Representante Legal

RG n°: 30.163.799-4
CPF n°: 325.897.728-31

' " SOCIAL

TESTEMUNHAS:

0ND... ..., Q...be m woé/W
.(nome) 2. (nome) .RG n°¢9°|40C L410 R..:7Gn°J7W

Extrato publicado no D.O.C. em / /

ese'fm'130““
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CLAUSULA DECIMA SETIMA - DAs PARTES INTEGRANTES INDEPENDENTES DE
TRANSCRICOES

17.1. E parte integrante deste Tenno de Colaboragéo. independentes de suas transcrigfies, 0
Plano de Trabalho aprovado;

CLAUSULA DECIMA OlTAVA - DO FORO

18.1 . Fica eleito o Foro da Comarca de Séo Paulo para dirimir quaisquer dfividas decorrentes da
Execugéo da presente Parceria, ficando condicionada a utilizacfio da via judicial :- prévia
tentative de solugéo administrativa. com a participacéo da Procuradoria Geral do Municipio.

E. par estarem concordes, é lavrado o presente instrumento em 2 (duas) vias, que, apés Iido.
oonferido e achado conforme é assinado e rubricado, pelas partes e duas testemunhas abaixo
identificadas.

sac Paulo.£ deW de 2013:

AR CESAR TRUNCI DE ARCO
Presidente ou Representante Legal

RG n°: 30.163.799-4
CPF n°: 325.897.728-31

‘ SOCIAL

TESTEMUNHAS:

0.0.... ”Lb wcéflmé
.(nome) 2 (name I ‘R.G n°:§°p.aoc-in! 0 R..:Gn°)J11569—745- 5'

Extrato publicado no D.O.C. em I I

m“aladnm
unamuksusocw
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TERMO DE COLABORAQAO

TERMO DE COLABORAQAO N“ 097lSMADSi2021
Processo SEI n° 6024.2020.0006206-1

A PREFEITURA DA CIDADE DE SRO PAULO. através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL — SMADS. inscrita no CNPJ sob n“
60.269.453i0001-40. tocalizada na Rua Libero Badaro; 569 — Centro, doravante denominada
simplesmente SMADS. neste ato representada pela Sra. CLEIDE LEONEL AMARO MENDES.
Supervisora de Assisténcia Social Lapa -- SASILA. conforme delegacao prevista no inciso VI do
artigo 2" da Instrucao Nonnativa 03iSMADSi2018. com redacao alterada pela Instrugao
Normative 01iSMADSi‘2019 e a Organizacao da Sociedade Civil: SER ESPECIAL—Associacao
Assistencial de lntegracfio ao Trabalho. inscrita no CNPJ no 05.446.196i0001-66. titular da
certificacéo em SMADS sob o n° 23.605. inscrita no Conselho Municipal de Assisténcia Social —
COMAS-SP sob o n° 1435i2017. com sede na Rua Baronesa de Bela Vista. 411 - distrito
Campo Belo. Subprefeitura Santo Amaro. neste ato representada pelo(a) seu(sua) Presidente
(ou Representante legal). Senhor(a) MARIO CESAR TRUNCl DE MARCO. RG n“ 30.163.799-
4. CPF n” 325.897.728-31. doravante denominada simplesmente 036. com fundamento na Lei
Federal n° 13.019i2014. regulamentada pelo Decreto Municipal n° 57.575i2016 e nos termos da
Instrugao Normative 03iSMADSi2018. corn redacao alterada pela Instrucao Norrnativa
o1iSMADSIZO19. celebram a presente parceria, nos termos e clausulas que seguem.

CLA'USULA PRIMEIRA — DO OBJETIVO

1.1. Constitui objetivo da celebracao da presente parceria a conjugacao de esforcos e recursos.
para assegurar direitos socioassistenciais para a populacao que deles necessitar. tendo em vista
0 contin uo desenvolvimento e aprimoramento das atencées oferecidas nos servicos que
compoem. em rede. o Sistema Unico de Assisténcia Social de ambito nacional - SUAS e a politica
de assisténcia social na cidade de Séo Paulo. no ambito da rede de seguranca social. mantendo
um sistema de vigilancia. monitoramento e avaliacao, que assegure padrao de qualidade no
atendimento e garantia do caréter pablico na acao. hem como informacao aos usuarios de seus
direitos. permitindo a trace de experiencias para uma gestao descentralizada e participative com
o compromisso de buscar alternatives para reverséo do processo de reproducéo da
desigualdade social na cidade de 850 Paulo.

CLAUSULA SEGUNDA - no OBJETO

2.1. Através do presente. a PMSPiSMADS e a OSC. registram interesse para a parceria. de
acordo com os padrées das ofertas que o compdem. estabetecidos nas normas técnicas oriundas
de SMADS. e em conformidade com 0 Plano de Trabalho apresentado. acrescido dos elementos
constantes do parecer do(a) Supervisor(a) de Assisténcia Social visando a prestacao de servico
conforme segue:

2.1.1. Tipo de Servigo: Servico de Acolhimento lnstitucional para Criancas e
Adolescentes - SAICA
2.1.2. Modalidade: (se for o caso): XXXX
2.1.3. Capacidade de atendimento

2.1.3.1. Namero total de vagas: 15 vagas
2.1.3.2. Turnos: (se for o caso): XXXX
2.1.3.3. NtJmero de vagas por turno: (se for o caso): XXXX
2.1.3.4. Namero de vagas por género: XXXX

2.1.4. Area de abrangéncia: Regional Lapa
2.1.5. Nome Fantasia: (quando hoover}: SAICA Professora Juracy da Silva Trunci
2.1.6. SAS responsavel pela celebracao e monitoramento e avaliacao: Lapa

2.2. A 050 desenvolvera o servico descrito consoante 0 Piano de Trabaiho. constante no
Processo eietronico SE! mencionado no preémbulo deste Ten'no de Colaboracao. que é parte
integrante do mesmo. independente de transcricéo.
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TERMO DE COLABORA'cAo.

TERMO DE COLABORAQIEIO N“ 097lSMADS£2021
Processo SEI n° 5024.2020.0006206-1

A PREFEITURA DA CIDADE DE 3A0 PAULO, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL — SMADS. inscrita no CNPJ sob n“
60.269.45310001-40, tocalizada na Rua Libero Badaro; 569 — Centro, doravante denominada’
simplesmente SMADS. neste ato representada pela Sra. CLEIDE LEONEL AMARO MENDES.
Supervisora de Assisténcia Social Lapa - SASI‘LA. conforrne delegacéo prevista no inciso VI do
artigo 2° da Instrucao Normative 03I‘SMADSIZO18, com redacao aiterada pela Instrugéo
Normative OHSMADSI‘ZO‘IQ e a Organizacao da Sociedade Civil: SER ESPECIAL—Associacao
Assistencial de Integracao ao Trabalho, inscrita no CNPJ n° 05.446.196I0001-66, titular da
certificacao em SMADS sob o n° 23.605, inscrita no Conselho Municipal de Assisténcia Social —
COMAS-SP sob o n° 1435l2017, com sede na Rua Baronesa de Bela Vista. 411 - distrito
Campo Belo, Subprefeitura Santo Amaro, neste aio representada pelo(a) seu(sua) Presidente
(ou Representante legal). Senhor(a) MARIO CESAR TRUNCI DE MARCO, RG n° 30.163.799-
4, CPF n° 325.897.728-31, doravante denominada simplesmente 030, com fundamento na Lei
Federal n° 13.019i2014. regulamenlada pelo Decreto Municipal n° 57.575i2016 e nos termos da
Instrucao Normative 03I'SMADSI'2018. com redacao alterada pela Instrucao Normative
01ISMADSI'2019. celebram a presente parceria, nos termos e clausulas que seguem.

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETIVO

1.1. Constitui objetivo da celebracao da presente parceria a conjugacao de esforcos e recursos,
para assegurar direitos socioassistenciais para a populacao que deles necessitar tendo em vista
0 continuo desenvolvimento e aprimoramento das atencoes oferecidas nos servicos que
compéem. em rede. o Sistema Unico de Assisténcia Social de émbito nacional- SUAS e a politics
de assisténcia social na cidade de Sao Paulo. no ambito o‘a rede de seguranca social. mantendo
um sistema de vigilancia, monitoramenio e avaliacéo, que assegure padrao de qualidade no
atendimento e garantia do caréter pI’Iblico na acao. hem como informacao aos usuarios de seus
direitos. permitindo a trace de experiencias para uma gestao descentralizada e participative com
o compromisso de buscar alternativas para reversao do processo de reprodugao da
desigualdade social na cidade de 550 Paulo.

CLAUSULA SEGUNDA - oo OBJETO

2.1. Através do presente. a PMSPI'SMADS e a 086, registram interesse para a parceria. de
acordo com os padroes das ofertas que o compoem. estabelecidos nas normas técnicas oriundas
de SMADS. e em conformidade com 0 Plano de Trabalho apresentado. acrescido dos elementos
constantes do parecer do(a) Supervisor(a) de Assisténcia Social visando a prestacao de service
confprrne segue:

2.1.1. Tipo de Service: service de Acolhimento lnstituCIonaI para Criangas e
Adolescentes - SAICA
2.1.2. Modatidade: (se for 0 case): XXXX‘
2.1.3. Capacidade de atendimento

2.1.3.1. Nomero total de vagas: 15 vagas
2.1.3.2. Turnos: (se for 0 case): XXXX
2.1.3.3. NI’Imero de vagas por turno: (se for o cas.o)':.XXXX
2.1.3.4. Numero de vagas por género: XXXX

2.1 ..4 Area de abrangéncia: Regional Lapa
21 5. Nome Fantasia: (quando hoover}: SAICA Professora Juraoy da Silva Trunoi;
2.1.6. 5A8 responsavel pela celebracao e monitoramentoe avaliacéo: Lapa

2.2. A 080 desenvolvera 0 service descrito cansoante 0 Plano d'e Trabatho constante' no
Processo eietronico SE! mencionado no preémbulo deste Tenno- de Coiab‘or'aca'o. que é ”paii‘e
integrante do mesmo. independente de lranscricao.
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m“an.
2.3. O objeto da presente parceria sera prestado de acordo com as especificagoes constantes
na Tipificacao da Rede Socioassistencial do Municipio de Séo Paulo nos termos da legislacao
vigente e as que vierem a ser editadas.

CLAUSULg TERCEIRA - DO PRAZO DE EXEcucfio, VIGENCIA DA PARCERIA e
ALTERAQOES

3.1. 0 prazo de execugao e de vigéncia desta Parceria correspondera periodo de 5 (cinco) anos,
ou seja. de 0110412021 a 3110312025.
3.1.1. Somente apos aprovacao da prestacao de contas final estaré a OSC desobrigada

das clausulas do presente termo.
3.2. A Iiberacao dos recursos financeiros para as despesas previstas no Plano de Trabalho

aprovado sera realizada a partir da data de inicio de vigéncia da parceria, nos ten'nos do que
consta na Secéo ll - Dos Recursos Financeiros. do Capitulo Vi - DA EXECUQAO DA
PARCERIA da Instrucao Normativa O3ISMADSIZO18. com redaqao alterada pela Instrucao
Normativa 01ISMADSI2019.

3.3. 0 prazo de vigéncia previsto no item 3.1 podera ser prorrogado por mais 5 (cinco) anos.
3.4. For acordo entre as partes. o termo de colaboracao poderé sofrer alteracoes. desde que

nao seja lransfigurado o seu objeto inicial. nos termos da Secao Il — Das Alteracoes. do
Capitulo V - DO TERMO DE COLABORAQAO da Instrucao Normaliva OBISMADSIZMB.
com redacao allerada pela Instrugao Normativa 01ISMADSIZO19.

CLAUSULA QUARTA — DO LOCAL DE PRESTAGAO DO SERVIQO

4.1. A prestacao do servico sera realizada em imovel com as seguintes caracterlsticas:
4.1.1. Tipo de imovel: Locado pela Organizacéo com repasse de recurso da SMADS
4.1.2. Endereco (s): SIGILOSO
4.1.3. Distrito: SIGILOSO
4.1.4. Subprefeitura: Lapa

CLAUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 . A presente parceria imporla no repasse pela PMSPISMADS: '
5.1.1. do valor total da parceria de R$ 4.845.700.45 (quatro milhoes e oitocentos e
quaranta e cinco mil e setecentos reais e quaranta e cinco centavos), sendo:

5.1.1.1. Rs 786.651.76 o repasse no presente exercicio. conforms:
- Nota de Empenho n° 29.08612021
o Dotacao n° 93.10.08.243.3023.6221.3.3.50.39.00.00 - Manutencao e

Operacao de Equipamentos de Protecao Social Especial a Criancas,
Adolescentes e Jovens em Risco Social
- 5.1.1.1. Fonte Municipal: R$ 79.589.19 (setenta e nove mil
quinhentos e oitenta e nove reais e dezenove centavos)
o 5.1.1.2. Fonte Estadual: XXXX
. 5.1.1.3. Fonte Federal: XXXX

5.1.2. do valor mensal de repasse para a parceria de: Rs 79.589,19 (setenta e nove
mil quinhentos e oitenta e nove reais e dezenove centavos), composto por:

5.1.2.1. Valor da planilha referencial para custeio do service: RS 70.349.05,
sendo:

5.1.2.1.1. Remuneracao de Pessoal e encargos relacionados: RS
55.862.60;
5.1.2.1.2. Outras Despesas: R$ 15.92659; menos R$ 1.440.14 de valor
de IPTU.

5.1.2.2. Aluguel: R$ 7.800.00

5.1.3. Além do repasse mensal indicado no item 5.1.2.. o custeio mensal do objeto desta parceria
sera composto também pelos recursos financeiros disponibiliza‘dos diretamente pela SMADS
para a prestacao do servico. considerados os casos em que a propria SMADS celebra
diretamente o contrato de locacao do imovel em que o objeto da parceria seré executado, bem
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2 3. 0 objeto da presente perceria sorta" prestado do acordo com as espacificagfies canstantes
na 1”pceoao da Rede Socioassistencial do Municipio de Sao Paulo nos- termos da legislagéo
vigente e as que vierem a ser editedes

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUQAO, VIGENCIA DA PARCERIA e
ALTERACOES

.3.1.0 prazo de execugao e de vigéncie dest‘a Parceria correspOndera pari‘odo da 5 (cinco) enos
ou seja. de 0110412021 a 3110312026.
3.1.1. Somente apos aprovaoao da prestaoao de contas final esteré e 080. desobrigada

des clausulas do presente termo.
3.2. A libereoao dos recursos financeiros para as despesas previstas no Plano da Trabalho

aprovedo sera realizeda a partir da data de inicio de vigéncia da parceria, nos ten'nos do que
consta ne Seqeo ll - Dos Recursos Financeiros. do Capitulo VI - DA EXECUQAO DA
PARCERIA da lnstrugéo Normative 03ISMADSI2018. com redagao alterada pela Instru'géo
Normative O1ISMADSI'2019.

3.3. O prazo de vigéncia previsto no item 3.1 poderé ser prorrogado por mais 5 (cinco) anos.
3.4. For acordo entre as panes. o termo de colaboraoao podera sofrer alteragoes. desde qua

néo seja Iransiigurado o seu objeto inicial. nos termos da Segao II — Des Alteraooas do
Cepitulo V- DO TERMO DE COLABORAQAO da Instruoao Normative 03ISMADSI'2018
com redaoao alterada pale Instrugao Normative 01I'SMADS!2019.

CLAUSULA QUARTA — DO LOCAL DE PRESTACAO DO SERVIQO

4.1. A prestaoao do servioo sera realizeda em imovei com as seguintes careoterlsticas:
4.1.1. Tipo de imovel: Locedo pale Organizegao com repasse de recurso da SMADS
4.1.2. Enderego (s): SIGILOSO
4.1.3. Distrito: SIGILOSO
4.1.4. Subprefeitura: Lapa

GLAUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1. A presente parcerie imporla no repasse pela PMSPI‘SMADS:
5.1.1. do valor total da parceria de RS 4.845.700 45 (qua_tro miihoes e oitocentos a
quaranta e cinco mil e setecentos reais e quaranta e cinco centavos) sendo:

5.1.1.1. R5 786.651.76 o repasse no presente exercicio. conforme:
1- Nota de Empenho n” 2308612021
. Dotaoao n° 93.100824330236221.3.3.50.39.00.00 - Manuterloéo e

Operaoéo de Equipamentos de Proteoao Social Especial a Criangas,
Adolescentes e Jovens em Risco Social
- 5.1.1.1. Fonte Municipal: Rs 75.589.19 (setenta 9 nova mil
quinhentos e oitenta e nove reais e dezenove centavos)
0 5.1.1.2. Fonte Estadual: XXXX
. 5.1.1.3. Fonte Federal: XXXX

5.12. do valor mensal de repasse para a parceria do: Rs 79.589.19 (setenta e nova
mil quinhentos e oitenta 9 nova reais e dezenove centavos), composto por:

5.1.2.1. Valor da planilha referencial pare custeio do servigo: RS 70349.05;
sendo:

5.1.2.1.1. Remunereoao de Pessoal e encargos relecionados: R3
55,862.50; _ _
5.1.2.1.2. Outras Despesas: R$ 15326.59; menos R3 1.440,.14 de valor
de IPTU.

5.1.2.2. Aiuguel: R$ 7.800.00

5 1 .3 Além do repesse mensal indicado no item 5.1 2 o custeio mensal do objeto dasta percerie
sate composto tembém pelos recursos fnanceIros disponibilizedos "diretemente pela‘ SMADS
para a prestaoao do servioo' consideredos 03 cases em que a propria SMADS celebra.
diretamente o contrato de locaoao do imovel em que o objeto da parceria seré executedo barn
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will!

WEE!”
come as casos em que a SMADS page direlemente es despesas des concessionarias pflblicas.
taxes 9 impostos relativos ao imével. Os recursos financeiros referidos neste item correspondem
eo valor mensal de:

5.1.3.1. valor da locaqéo do imdvel: XXXX
5.1.3.2. estimativa de despese mensal referencial com concessionerias
pflblicas: XXXX

5.2. A parceria tera o valor de R$ 70.349.05 (setenta mil trezentos e quarenta e nove reais e
cinco centavos) como VERBA DE IMPLANTAQAO, em parcela (mice. para a implantagéo do
objeto desta parceria. nos termos da Segéo IX — De verba de lmplentageo. do Cepltulo Vl — DA
EXECUOAO DA PARCERIA da Instrugéo Normative 03ISMADSIZO18. com redeoéo altereda
pela instruqéo Normative O‘HSMADSIZCH 9.

5.2.1. Para recebimento da verba da implantagao, a 080 devera requeré-la no
montante real necessario. apos a formalizagao do Termo de Colaboraqéo,
apresentendo justificativa da necessidade da despesa. nos termos do artigo
106 da [nstrugao Normative 03lSMADSl2018.
5.2.2. A utilizaoao do recurso referents a verba de implantaoéo e a sua
prestegéo de contas devera ser realizada em até 65 (sessente e cinco) dies
apes o efetivo recebimento dos recursos pela 080 e sera formalizade nos
mesmos autos do processo de prestaoao de contas da parceria, por meio do
“Demonstrativo de Gerenciemento dos Recursos Finenceiros - Verba de
Implanteoéo“. cujo modelo consta no Manual de Paroerias da SMADS. instruido
com cépia simples dos comproventes des despesas reelizades.
5.2.3. Eventuel saldo nao utilizado ou nao aprovado na prestegéo de contas
devera ser descontado no repasse do mes subsequente a prestaqao de contas
da verba de implentaoao.

5.3. Os recursos destinedos ao Termo de Colaboregeo firmados obedeceréo eo disposto na
Segeo ll — Dos Recursos Financeiros. do Cepitulo VI — DA EXECUOAO DA PARCERIA, de
lnstrugéo Normative 03IS MADSl2018. com redagéo ellerade pela lnstrugeo Normative
01ISMADSI2019.
5.4. Os velores repassados pela SMADS. serao mediante crédilo em conta corrente da OSC.
aberta especificamente em instituioao financeira pflblica. nos moldes do artigo 51“ da Lei Federal
n°13.019l2014. artigo 38 do Decreto Municipal 57.575l2016 e arligo 1° da Porteria 21GlSFl2017.
med iente prévia eutorizegao de unidede orgamenteria responsével pela essinatura da perceria -
SMADS para a execugao desta parceria. apos a essinatura do Termo de Colaboreoéo.

5.4.1. Os recursos recolhidos mensalmente e titulo de Fundo Provisionado deveréo ser
depositados em conte poupanoa especifice.
5.4.2. A 030 podera' optar por movimenlaros recursos repassados nos termos do item
5.4. em instiluigao financeira privada. ficando as custas desta conta a cargo da mesma.
5.4.3. Os recursos recebidos para a parceria poderéo ser movimentados em instituigao
financeira como a prevista no item 5.4. cu em instituigeo privade. em conta especlfice.
desde que previamente autorizade pela unidade orgamentaria responsavel pela
essinatura de parceria nos termos do ertigo 6° da Portaria 210lSFl2017, observando o
disposlo no § 1° do art. 49 da IN 03118, estando sujeitos as mesmas condiodes de
prestagéo de contas exigidas para os recursos transferidos.
5.4.4. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos publicos lransferidos.
inclusive os provenientes des receites obtides des eplicagoes financeiras realizadas.
seréo devolvidos a edministragao publica por ocesiéo de finalizagéo da parceria. nos
termos do artigo 52 de Lei n“ 13.019!2014.
5.4.5. Os custos eventualmente decorrentes da movimentaoéo em instituigao privada
nao poderao ser cobertos com os recursos repassados para execugao da parceria.
devendo ser obedecidas as mesmas regras de prestagéo de contas previslas para a
movimentaoéo em conta de instituigéo pliblice

5.5. E vedada e utilizaeéo dos recursos repassados pela PMSPISMADS em finalidade diverse
da estabelecida neste instrumento. hem come no pagemento de despesas efetuedes anterior ou
postenormente ao periodo acordado para a execuoao do objeto desta parceria. exceto para
pagamento posterior nos lennos do paragrafo dnico do ertigo 75 da lnslrugéo Normative
03ISMADSIZO18.
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son-Io as cases em que a SMADS paga diretamente as despasas- das concessionarias pubircas
taxas.a impostos relatives ao imével. Os recursos fnanceiros referidos neste item correspondem
ao valor .mensal de:

5.1.3.1. valor da ioca’gao do imoveI: XXXX
5.1.3.2. estimativa de despesa mensal referenoial com co'ncessiorl'arias
pflblicas: XXXX

5.2. A parceria tera o valor de R5 70.349,05 (setenta mil trezentos.e quarenta e nove reais e
cinco centavos) como VERBA DE IMPLANTAQAO em parcela unica para a implantaoao do
objeto desta parceria. nos termos da Segao IX— Da verba de lmplantagao do Capltulo Vl— DA
EXECUQAO DA PARCERiA da Instrugao Normativa OSISMADSi2018 com redaoao alterada
pela instrugéo Normativa 01ISMADSI'2019.

5.2.1. Para recebimento da verba da implantagao, a 080 devera requeré-Ia no
montante real necessario. 31365 a 'formalizagao do Termo de Colaboragéo;
apresentando justificativa da necessidade da despesa. nos termos do artigo
106 da [nstrugao Normativa 03I'SMADSI‘2018.
5.2.2. A utilizagao do recurso referente a verba de implantaoéo e a sua
prestagao de conlas devera ser realizada em até 65 (sessenta e oinco) dias
apos o efetivo recebimento dos recursos pela 030 e sera formalizada nos
mesmos autos do processo de prestaoao de contas da parceria, por meio do
“Demonstrativo de Gerenciamento dos Reoursos Financeiros - Verba de
Implantaoao“. oujo modelo consta no Manual de Parcerias da SMADS. instruido
com copia simples dos comprovantes das despesas realizadas.
5.2.3. Eventual saldo nao utilizado ou nao aprovado na prestaoao de contas
devera ser descontado no repasse do més subsequente a prestaoao de contas
da verba de implantaoao.

5.3. Os recursos destinados ao Termo de Colaboragaolfirmados obedecerao ao disposto na
Segao ll — Dos Recursos Financeiros. do Capitulo Vl— DA EXECUQAO DA PARCERIA da
lnstrugao Normativa 03ISMADSIZO18. com redaoao allerada pela lnstrugao Normativa
01ISMADSI2019.
5.4. Os valores repassados pela SMADS. serao mediante crédilo em conta corrente da 080.
aberta especificamenle em instituioao financeira pflblica. nos moides do artigo 51'l da Lei Federal
n°13.019i2014. artigo 38 do Decreto Municipal 57.575l2016 e artigo 1° da Ponaria 21OI'SFIP2017.
mediante prévia autorizaoao da unidade orgamentaria responsavel pela assinatura da parceria -
SMADS para a execugao desta parceria. apos a assinatura do Termo de Colaboraoao.

5.4.1. Os recursos recolhidos mensalmente a titulo de Fundo Provisionado deverao ser
depositados em conta poupanga especifica.
5.4.2. A 080 podera optar por movimenlar os recursos repassados nos termos do item
5.4. em instituioao finanoeira privada. ficando as custas desta conta a cargo da mesma.
5.4.3. Os recursos recebidos para a parceria poderao ser movimentados em instituigao
financeira como a prevista no item 5.4. cu em instituioao privada. em conta especifica.
dasde que previamente autorizada pela unidade orgamentaria responsavel pela
assinatura da parceria nos termos do artigo 6° da Portaria 210I'SFI'2017, observando o
disposlo no § 1° do art. 49 da IN 03118, estando sujeilos as mesmas condiooes de
prestaoéo de contas exigidas para os recursos transferidos.
5.4.4. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos pflblioos lransferidos,
inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicaooes financeiras realizada‘s.
serao devolvidos a administragao publica por ocasiao da finalizaoao da parceria. nos
termos do artigo 52 da Lei n“ 13.019.i2014.
5.4.5. Us custos eventualmente decorrentes da movimentaqao em instituigéo privada
nao poderao ser cobenos com os recursos repassados. para execugao da parceria.
devendo ser obedecidas as mesmas regras de prestagao de contas previstas para a
movimentaoao em conta de instituigao pIiblica

5.5. E' vedada a utilizaoao dos recursos repassadOS pela PMSPISMADS em finalidade "diversa'
da estabelecida neste instrumento. hem come no pagamento de despesas efetuadas anterior ou
postenormente ao periodo acordado para a execuoao do objeto‘ desta parcena exceto para
pagam‘ento posterior nos lennos do paragrafo [mice do artigo 75 da lnstrupao Normativa
03I'SMADSI'2018
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5.6. Toda movimentagao de recursos no ambito da parceria sera realizada med iante
transferéncia eletronica sujeita a identificagéo do beneficiario final e a obrigatoriedade de
depdsito em sua conta bancaria.

5.6.1. Excepcionalmente. poderao ser feitos pagamentos em especie ou em cheques.
desde que comprovada a impossibilidade fisica de pagamento mediante transferéncia
bancaria paragrafo 4° do artigo 73 da Instrugao Normative DSISMADSI2018.

5.7. E permitida a aquisigao de equipamentos e materials permanentes essenciais a consecuoao
do objeto e a contratagéo de servigos para adequagao de espago fisico. desde que necessa’n’os
a instalagao dos referidos equipamentos e materiais. nos termos da Segao VII — Das Compras e
Contrataooes e da Segao VIII — De Aquisigao de Bens Permanentes. do Capitulo VI — DA
EXECUQAO DA PARCERIA. da lnstrugao Normative 03!SMADS!2018, com redagéo alterada
pela lnstruoéo Normativa 01ISMADSIZO19.
5.8. A estimativa da composigao do custeio mensal do objeto desta parceria esta discriminada
no instrumental denominado “PLANILHA REFERENCIAL DE COMPOSICAO DOS CUSTOS
DOS SERVICOS". cujos valores serao divulgados por ato normative especifico da SMADS.
5.9. A estimativa para_ gastos por parte da 080 devera’ estar discriminada no instrumental
denominado “PREVISAO DE RECEITAS E DESPESAS - PRD" devidamente deliberado que
integra 0 Plano de Trabalho.
5.10. Durante a vigencia deste termo é permitido o remanejamento de recursos inscritos como
diretos e indiretos constantes do plano de trabalho. de acordo com os critérios e prazos
estabelecidos nas normas vigentes editadas pela SMADS, desde que nao altere o valor total da
parcena.
5.11. Os recursos da parceria geridos pelas OSC nao caracterizam receita propria. mantendo a
natureza de verbas pflblicas.

5.11.1. Nao e cabivel a exigéncia de emissao de Nota Fiscal de Prestaoao de Servigos
tendo a Municipalidade como tomadora nas parcerias celebradas com 0805.

CLAUSULA SEXTA - DA PRESTACAO DE CONTAS

6.1. O primeiro repasse podera ser concedido imediatamente apés a assinatura do Termo de
Colaboraoao. observando-se as condigoes estabelecidas o artigo 72 da Instruoao Normative
03!SMADSI2018. com redegao alterada pela Instruoao Normativa 01ISMADSIZO19. e para os
demais repasses. a 060 devera apresentar todos os documentos do Ajuste Financeiro Mensal.
referente ao mes anterior do repasse.

6.1.1. Durante o periodo do primeiro semestre da parceria. o Gestor da Parceria devera
elaborar e delitgerar sobre a prestagao do servioo. mediante a emissao do "ATESTE
DE PRESTADAO DO SERVIQO”. nos termos do artigo 124 da Instruoao Normative
03ISMADSIZU18.

6.2. Mensalmente e até 0 dia 15 (quinze) de cada mes. a 080 devera apresentar Ajuste
Financeiro Mensal conforme consta nos artigos 120 e 121 da Instrugao Normative
03ISMADSIZO18. com redagéo alterada pela Instrugao Normative 01ISMADSl2019.

6.2.1. A 080 devera apresentar os seguintes documentos que comporao o Ajuste
Financeiro mensal:
6.2.1.1. Declaraoao de Ajuste Financeiro — DEAFIN:
6.2.1.2. Relatorio Sintético de Conciliagéo Bancaria para as cada conta corrente e

poupanga;
6.2.1.3. Extralos bancarios das contas especificas vinculadas a execugéo da

parcena:
6.2.1.4. Meméria de calculo de rateio das despesas coletivas.

6.2.2. A apresentagao na integra dos documentos mencionados no item anterior é
suficiente para a liberaoao dos recursos do més seguinte, exceto na ocorréncia
das hipéteses previstas no paragrafo 4° do artigo 130 da Instrugao Normativa
03ISMADSi2018.

6.3. A prestagao de contas da parceria celebrada sera parcial, a cada semestre de vigéncia do
referido Termo de Colaboraoao. nos termos da Segao II — Da Prestagéo de Contas Parcial. do
Capitulo X — DAS PRESTACOES DE CONTAS, e final nos termos Segao III —— Da Prestaoao de
Contas Final, do Capitulo X - DAS PRESTAQOES DE CONTAS da Instrugao Normativa n°
OSI‘SMADSIZD‘I 8. com redagéo alterada pela Instrugéo Normativa n° 01ISMADSJ'2019.
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5.6. 'Toda movirnentagéo de recursos no_ embito da parceria seré reeliZeda mediante
trensferéncia .eletronice sujeita e identificeg'éo do beneficierio final e a obrigatoriedade de
deposito em sue conta bancaria.

5.5.1. Excepcionalmente, poderao ser feitos pagamentos em especie ou em cheques,
desde que comprovada a impossibitidade fisica de pagemento mediante transfieré’n'cia
bancaria perégrefo 4° do artigo 73 de Instruoéo Normative DSISMADSIZM 8.

5.7. E permitide a aquisigéo de equipementos e materials permanentes essenciais a consecugao
do objeto e a contretagao de servigos para adequagao de espago fisico. desde que necessén’os
a instalagao dos referidos equipamenlos e materiais. nos termos da Segeo VII — Des Compras'e
Contrategfaes e da Segao VIII — Da Aquisigéo de Bens Permanentes, do Capitulo VI - DA
EXECUCAO DA PARCERIA. da lnstrugao Normative 03!SMADS!2018, com redegéo alterede
pele lnstruoéo Normative 01ISMADSI2019.
5.8. A estimative de composigéo do custeio mensal do objeto desta parcerie esta discriminada
no instrumental denominado "PLANILHA REFERENCIAL DE COMPOSICAO DOS CUSTOS
DOS SERVIQOS". cujos valores seréo divulgados por eto normativo especifioo de SMADS.
5.9. A estimativa para gastos por parte da 030 devera’ ester discriminada no instrumental
denominado “PREVISAO DE RECEITAS E DESPESAS - PRD" devidamente deliberado que
integra 0 Plano de Trabalho.
5.10. Durante a vigencia deste termo é perm'rtido o remanejamento de recursos inscritos como
diretos e indiretos constentes do piano de trabalho. de ecordo com os critérios e prazos
estabelecidos nas normas vigentes editadas pela SMADS, desde que neo altere o valortotal de
parcerra.
5.11. Os recursos da parceria geridos pelas OSC nao cerecterizem receite prépria. mantendo a
'natureza de verbas pflblicas.

5.11.1. Neo é cabivel e exigéncia de emissao de Note Fiscal de Prestapao de Servioo's
tendo a Municipalidede como tomadora nes perceries celebredas com 0865.

CLAUSULA SEXTA - DA PRESTAQAO DE CONTAS

6.1. O primeiro repesse podere ser ooncedido imedietamente apés a assinatura do Termo de
Colaboregéo. observando-se as condigoes estebelecidas o artigo 72 da Instrugao Normative
OSISMADSIZMS. com redaoao alterade pela Instruoao Normative 01ISMADSIZO19. e para os-
demais repasses. a 030 devere apresentar todos os documentos do Ajuste Financeiro Mensal.
referente eo mes anterior do repesse.

6.1.1. Durante o periodo do primeiro semestre de parceria. o Gestor de Parceria devera
eleborar e deliberar sobre a prestagao do service. mediante a emissao do “ATESTE
DE PRESTAQAO D0 SERVICO". nos termos do artigo 124 da Instrupao Normative
03ISMADSIZO18.

6.2. Mensalmente e ate 0 dia 15 (quinze) de cede mes. e 080 devere apresentar Ajuste
Finenceiro Mensal conforme conste nos artigos 120 e 121 da Instrugéo Normative.
03ISMADSIZO18, com redegéo elterada pele Instrugao Normative 01ISMADSIZO19.

6.2.1. A 080 devera apresentar os seguintes documentos que comporao o Ajuste
Financeiro mensal:
'6.2.1.1. Declaraqeo de Ajuste Financeiro — DEAFIN:
6.2.1.2. Relatorio Sintético de Conciliagéo Banceria para as cede conta corrente e

poupange;
6.2.1.3. Extratos bancérios des contas especificas vinculedes a execugeo de

parcena:
_ 5.2.1.4. Memérie de calculo de rateio das despesas Coletivas.

6.2.2. A apresentagao na integra dos documentos menciona‘dos no item anterior é
suficiente para a liberaoao dos recursos do més seguinte, exceto na .ocorréncia
des hipoteses previstas no peregrafo 4° do ertigo 130 da Instrugéo Normative
03ISMADSI2018.

5.3. A prestagéo de contas da parceria celebrada sera percial, a cede semestre de vigéncia do
'r'eferido Termo de Coleboreoéo, nos termos da Segéo 1| - De Prestagéo de Contas Perciel. do
.Cepitulo X - DAS PRESTACOES DE CONTAS, e final nos termos Segao Ill —— De Presteoéo de
'Contas Final, do .Capitulo X - DAS PRESTACOES DE CONTAS da Instrugao Normative n“
.0318 MAD812018, com redagéo alterade pela lnstrugéo. Normative n° 01ISMADSIZO19.
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6.4. Os recursos financeires repassades serao uliiizados pelo periedo de um ane denominade
“ANUALIDADE”, nos tennos da Secao V — Dos instrumentais para utilizacao e centrele dos
recurses financeires, do Capitule VI — DA EXECUCAO DA PARCERIA, da Instrucao Normativa
03fSMADSl'201 8. com redacae alterada pela Instrucae Nermativa 01ISMADSI'2019.
6.5. Os recurses financeires destinades ae Fundo Previsienado deveréo ser utilizados nos
termes Secéo VI — Do Fundo Previsienade. do Capitule VI — DA EXECUQAO DA PARCERIA da
Instrucao Nonnativa 03lSMADSI‘2018, com redacae alterada pela Instrucao Normativa
01lSMADSl2019.
6.6. Para as prestacoes de centas parcial a final. bem come as ajustes financeires mensais. a
OSC devera apresentar es documentes e seguir as erientagoes centidas no Manual de Parcerias
da SMADS.

CLAUSULA SETIMA - DA CONTRAPARTIDA

7.1. A OSC pedera efertar em seu Plano de Trabalho bens, services e recurses financeiros a
titule de centrapartida. devende es mesme ser expresses em valeres rnenetéries. sende no que
se refere a bens o preceituado nos paragrafes 2° e 3° do artige 20 da Instrucao Normativa
03!SMADS!2018.
7.2. Para esta parceria:

7.2.1. ( X ) Fei efertada centrapartida em bans cenferme descrite no Plano de Trabalho no
valor de RS 4.510.00 (Quatre mil quinhentos e dez reais).
7.2.2. ( ) Nae foi ofertada contrapartida em hens.
7.2.3. ( ) Foi eferta centrapartida em services conforme descrito no Plano de Trabalho no
valor de R$ XXXX (XXXXXX).
7.2.4. (X) Nae foi ofertada contrapartida em services.
7.2.5. ( ) Fei efertada centrapartida financeira conferme descrite no Plane de Trabalho no
vaIer de R$ XXXX (XXXXXX).
7.2.6. (X) Nae foi ofertada contrapartida financeira.

7.3. A centrapartida financeira nae é um requisite para a celebracae da parceria entre a SMADS
e a OSC. ficande facultada a altima mencionada a oferta deste lipe de contrapartida.

CLAUSULA OITAVA - DA execucfio
8.1. A execucae do objete da presente paroeria se dara cenferme e estabelecide no Plano de
Trabalho, constants do precesso de celebracao.
8.2. As compras de bens e contratacoes de services pelas OSCs realizadas com recursos da
parceria observarao es parametros usualmente adotados pelas Organizacoes Privadas, assim
come es valores cendizentes com o mercade local. sendo dever da OSC zelar
incondicionalmente pela preba e correta ulilizacao dos recursos.

CLAUSULA NONA — DAS ALTERAcoEs oo TERMO DE COLABoaAcAo

9.1. O Tenno de Colaboracae pedera sefrer alteracoes nas circunstancias e nas formas previstas
na Secao ll — Das alteracoes. do Capitulo V - DO TERMO DE COLABORAQAO. da Instrucao
Normative 03lSMAD872018. com redacao alterada pela Instrucao Normativa
01ISMAD572019.

CLAUSULA DECIMA - DAS eBRIeAcoEs

10.1. $510 obrigacoes da SMADS. direlamente eu por meio das Supervisfies de Assisténcia
Social - SAS:

10.1.1. acompanhar a execucao do service realizado em parceria, em primeira
instancia de fonna descentralizada por intermédio das Supervisoes de Assisténcia
Social — SAS e, em segunda instancia. pela Secretajia Municipal de Assisténcia e
Desenvelvimento Social - SMADS. ergao executor da politica municipal de assisténcia
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was.
6.4. Os recursos. "finan'ceiros repassados seréo uliiizados pelo periodo do urn ano donominado
“ANUALIDADE‘, nos tennos da- S'ogao V — Dos instrumentais para utilizagao e controle dos
recursos financeiros, do Capituio VI - DA EXECUQAO DA PARCERIA. da Instruoéo Normative
0-3ISMADSI201 8. com‘ redaoao alterada pela Instruoao Normativa 01fSMADSl'2019.
6.5. Os recursos financeiros destinados ao Fundo Provisionado devoréo sor utilizados 'nos
termos Seoao VI — Do Fundo Provisionado. do Capituio VI -— DA EXECUQAO DA PARCERlAda
Instruqao Normativa 033‘SMADSIZO18, corn rodaqao altorada pela lnstruoao Normativa
01 ISMADSl201 9.
6.6. Para as presiagoos do contas parcial e final. born come as ajustes financoiros mensais. a
030 devora apresentar cs doc-umentos e seguir as-orientagoes confidas no Manual do Parcorias
da SMADS.

CLAUSULA SETIMA - DA CONTRAPARTIDA

7.1. A 030 podera ofertar em sou Plano do Trabalho hens, sewioos e recursos finance‘iros a"
titulo de contrapartida. devendo os mesmo sor oxpressos em valores monetarios. sendo no clue.
as rofero a bens o preceituado nos paragrafos 2° 2 3" do artigo 20 da Instrugéo Normativa
0378 MADSIZO‘i 8.
7.2. Para esta parceria:

7.2.1. ( X ) Foi ofertada contraparlida em bens conforme descrito no Plano de Trabalho no
valor de R$ 4.510.00 (Quatro mil quinhontos e do: reais).
7.2.2. ( ) Nao foi ofortada contrapartida em hens.
7.2.3. ( ) Foi oferta contrapartida em servioos conforms doscrito no Plano do Trabalho no
valor do RS XXXX (XXXXXX).
7.2.4. (X ) Nao foi ofertada contrapartida em sewioos.
7.2.5. ( ) Foi ofortada contraparlida financeira conforme descrito no Plano de Trabalho no
valor do R$ XXXX (XXXXXX).
7.2.6. (X) Mac foi oferlada contrapartida financeira.

7.3. A contrapartida financeira nao é um requisite para a celebragao da parceria entre a SMADS
e a OSC. ficando facultada a Ultima moncionada a oforta doste tipo do contrapanida.

CLAUSULA OITAVA - DA EXECUQAO

8.1. A execugéo do objeto da presento parceria so dara conforme o estabelecido no Plano do
Trabalho. constante do processo do celebraoao.
8.2. As compras do bens e contrataooes de services pelas OSCs realizadas com rocursos do.
parcoria obsorvaréo os parametros usualmonte adotados polas Organizagoes Privadas, assim
como os valores condizentes com o mercado local, sendo dever da OSC zelar
incondicionalmenlo pela probe to correta ulilizaoao dos recursos.

CLAUSULA NONA — DAS ALTERAooEs no TERMO DE COLABORAGAO

9.1. O Termo do Colaboragao podera sofror alteraooosnas circunstancias o nas formas previstas
na Segao ll - Das alteraooes. do Capitulo V —_DO TERMO DE COLABORAQAO. da lnstrugao
Nonnativa OSISMADSJZMS. com redagéo alterada pela Instrugao Nonnativa
01ISMADSIZO19.

oLAUSULA DECIMA - DAS osnlvoEs

10.1. 8510 obrigaooos da SMADS. direlamento ou por meio das Supervisoes. do Assisténoia
Social - SAS:

10.1.1. acompanhar a exoougéo do servigo realizado em parcoria, em primeira
insiancia de forma descentralizada por intormédio das .Suporvisoes do Assisténcia
Social - SAS .9, om segunda instancia. pela Secretaria Municipal do Assisiéncia o
Desenvolvimento-Social - SMADS. argao executor da "politica municipal de assisténcia
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siflfifo
social. a luz do Plano de trabalho aprovado e acrescida dos elementos constantes do
parecer do Gestor da Parceria. e nos termos da legislagéo em vigor;
10.1.2. designer o Gestor da Parceria e 05 membros da Comissao de Monitoramanto
e Avaliagao, titular e suplente;
10.1 .3. manter acompanhamento dos relatorios de visitas in loco do Gestor da Parceira.
obedecidas as normas técnico-operacionais. assegurando seu acesso aos orgaos
técnicos da SMADS e comunicar :3: 08C as ocorréncias de quaisquer fatos que. a seu
critério. exijam medidas corretivas por parte da 080 cu apiicagéo de penalidade;
10.1.4. indicar padroes basicos para o desenvolvimento das atividades objeto da
parceria. assim como a necessidade de capacitagéo de pessoal;
10.1.5. disponibilizar repasse mensal a 080;
10.1.6. examinar e aprovar as prestaooes de contas dos recursos financeiros
repassados a 080, fiscalizando o adequado uso da verba e o oumprimento das
clausulas desta termo;
10.1.7. realizar o pagamento das despesas de aluguel e impostos inerentes ao imovel
destinado ao presente servigo. quando for 0 case, a aroar com as reformas estruturais,
de hidraulica e de elétrica das instalagoes fisicas. quando se tratar de servigo instalado
em préprio municipal;
10.1.8. fornecer placa de identificaoéo oficial, a ser colocada no local da prestaoao do
sewioo. informando sobre a presents aoéo parceirizada. desde que nao haja
impedimento legal para identificagao do sewioo;
10.1.9. manter relagao de referénciafconira-referéncia entre o CRAS - Centre de
Referéncia de Assisténcia Social e CREAS — Centro de Referéncia Especializado de
Assisténcia Social e as vagas do servigo:
10.1.10. garantir a qualificaoao dos recursos humanos que operam os servigos.
programas ou projetos em parceria:
10.1.11. oferecer apoio técnico e operacional para garantir a qualidade das atengoes
de assisléncia social; _
10.1.12. manutengao de bancos de dados do Sistema Unico de Assisténcia Social —-
SUAS. da Prefeitura do Municipio de Séo Paulo e da SMADS.

10.2. 850 obrigaoées da 080:
10.2.1. executar o servigo assistencial conforme discriminado nas clausulas desta
Termo de Colaboraoao e em conformidade da Plano de Trabalho aprovado;'
10.2.2. garantir qualidada das aooes e promover a implantaoéo das sugestoes da
alteraoao ou de complementaoao, de acordo com as diretrizes técnioas e operacionais
definidas pela SMADS. com as propostas apresentadas peios usuarios e pela
comunidade:
10.2.3. proporcionar amplas e iguais oondioées de acesso a populagéo abrangida pelo
servioo assistencial, sem disoriminagéo de qualquer naiureza. zelando pela seguranga
e integridade fisica dos usuérios:
10.2.4. prestar todo e qualquer esclarecimento ou informagao. relativamente ao objeto
da parceria, solicitado pelas SAS, SMADS. membros da Samara Municipal. COMAS-
SP, Tribunal de Contas e demais drgéos pdblicos competentes. assegurando as
condigoes necessarias ao acompanhamento, superviséo. fiscalizagao e avaliaoao da
execuoéo e dos resultados desta parceria, hem como proporcionando Iivre acesso de
seus agentes aos processes, documentos e aos looais de execugao do mesmo;
10.2.5. aplicar integralmente os recursos financeiros repassados pela SMADS na
prestagao das agoes objeto desta parceria:
10.2.6. exclusiva, pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos
recebidos. inclusive no que diz respeito as despesas de custeio. de investirnento e de
pessoal;
10.2.7. manter, por 10 (dez) anos, sob custédia. os documentos originals que compée
as prestaooes de contas parcial e final, bem como do ajuste financeiro mensal;
10.2.8. manter a contabilidade da parceria nos termos das Normas Brasileira de
Contabilidade -— NBC e 05 registros que atendam a nova regulamentaoao para o
sistema de monitoramento e avaliagao da vigilancia socioassisiencial no mu nicipio de
Séo Paulo. estabeleoido pela SMADS:

a
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social. s q do. Plano 'de trabalho aprovado e acrescida dos elementos Conflantes dd
parecer do Gestor da Parceria. e nos termos da legislacéo em vigor:
10.1.2. designar o Gestor da 'Paroeria e 05 membros da Comisséo de Mo'nitoramento
e Avaliagao, titular a suplente;
1 0.1 .3. manter acompanhamento dos relatérios de visitas in loco do Gestor da Parceira,
obedecidas as normas técnico-operacionais. assegurando seu acesso aos orgaos
técnicos da SMADS e comunicar a CEO as ocorréncias de quaisquer fatos que. .a-seu'
critério. exijam medidas corretivas por parte da 080 cu aplicacéo de penalidade;
10.1.4. indicar padroes basicos para o desenvolvimento das atividades obje'to da
parceria, assim como a necessidade do capacitacao de pessoal:
10.1.5. disponibilizar repasse mensal a 080;
10.1.6. examinar e aprovar as prestacoes de contas dos recursos finan ceiros
repassados a 080, fiscalizando o adequado uso. da verba e o oumprimento 'das.
clausulas deste termo;
10.1.7. realizar o pagamento das despesas de aluguel e impostos inerentes ao imovel
destinado ao presents servigo. quando for o caso, e arcar corn as reformas estruturais.
de hidraulica e de elétrica das instalacoes fisicas, quando se tratar de service instal'ado
em préprio municipal;
10.1.8. fornecer placa de identificacéo oficial, a ser colocada no local da prestacao do
service. informando sobre a presents acéo parceirizada. desde qua nao haja
impedimento legal para identificaoéo do servico;
10.1.9. manter relacéo de referéncialcontra-referéncia entre o CRAS - Centro de
Referéncia de Assisténcia Social e CREAS — Centro de Referéncia Especializado da
Assisténcia Social e as vagas do servigo;
10.1.10. garantir a qualificagao dos recursos humanos que operam os servigos.
programas ou projetos em parceria;
10.1.11. oferecer apoio técnico e operacional para garantir a qualidade das atencoes
o'e assisléncia social; _
10.1.12. manutencao de bancos de dados do Sistema Unico de Assisténcia Social -
SUAS. da Prefeitura do Municipio de Séo Paulo e da SMADS.

10.2. 850 obrigacoes da 080:
10.2.1. executar o servigo assistencial conforme discriminado nas clausulas deste
Termo de Colaboracao e em conformidade da Plano de'Trabalho aprovado;'
10.2.2. garantir qualidade das acoes e promover a implantacao das sugestoes de
alteracao ou de complementacao, de acordo com as diretrizes técnicas e operacionais
definidas pela SMADS. com as propostas apresentadas pelos usuarios e pela
comunidade;
10.2.3. proporcionar amplas e iguais condicoes de acesso a populacao abrangida pelo
servico assistencial, sem discriminacéo de qualquer nalureza. zelando pela seguranca
e integridade fisica dos usuarios;
10.2.4. prestar todo e qualquer esclarecimento ou informacao. relativamente ao objeto
da parceria. solicitado pelas SAS, SMADS, membros da Samara Municipal. COMAS-
SP, Tribunal de Contas e demais orgéos publicos competentes, assegurando as
condigoes necessarias ao acompanhamento. supervisao. fiscalizagao e avaliaoao da
execucéo e dos resultados desta parceria, hem como proporcionando livre aoesso de
seus agentes aos processes, documentos e aos locals de execucao do mesmo;
10.2.5. aplicar integralmente os recursos financeiros repassados pela SMADS na
prestagao das agoes objelo desta parceria:
10.2.6. exclusive, pelo gerenciamento administrativo e' financeiro dos rec‘ursos
recebidos. inclusive no one diz respeito as despesas de custeio. de inveslimento e do
pessoal;
10.2.7. manter, por 10 (dez) anos, sob custodia. os dooumentos originals que complie-
as prestao'oes de contas parcial e final, bem como do ajuste financeiro mensal;
10.2.8. manter a contabilidade da parceria nos termos das Normas Brasileira de
'Contabilidade - NBC e 05 registros que atendam a nova regulamentacéo para o
Zsistema de monitoramento e avaliagao da vigilancia socioassisiencial no munici'pio de.
sac Paulo. estabeleoido pela’ SMADS:

a

6/11



10.2.9. manter recurses humanes. materials 6: instalacfies adequados e compatlveis
com o atendimento das aooes assistenciais, com vistas ae alcance dos objetives desta
parceria;
10.2.10. contratar e manter. sob sua responsabilidade. pessoal qualificade e
necessérie ao desenvelvimento do service, compremetende-se a cumprir a legislagae
trabalhista vigente e as cenvencfies celetivas da classe:
10.2.11. exclusive. pelo pagamento dos encargos trabalhistas. previdenciarios. fiscais
e comerciais relacienades a execucae do objeto deste Termo de Celaberacae, nae
implicando respensabilidade solidaria ou subsidiaria da SMADS a inadimplencia da
080 em relacao ao referido pagamento. es onus incidentes sobre o objeto da parceria
eu es danos decerrentes de restricao a sua execucao.
10.2.12. realizar capacitacao continuada junto aes prefissienais da 030 a fim de
assegurar a execucae do plane de trabalhe aprovade. avaliacéo sistematica para a
prestacao do serviee corn qualidade dentro da politics de assisténcia social;
10.2.13. conforme compremisso expressamente firmade no processo administrative
que trateu da ceiebraeao desta Parceria. a 080 e respensa’vel pelas ebras de
man uteneao, quais sejam: nos termes estabelecides pela Coordenaeao de Engenharia
e Manutencae. de responsabilidade do proprietario, devendo ser realizadas antes
do funcionamento do service:eliminacao de todas as infiltracees e umidades
existentes no imevel; adaptacée de um abrigo de 9215 com porta na area externa;
repesicée de espelhe das caixinhas elétricas faltantes; celecacae de todas as fiagdes
expostas: troca de luminarias danificadas. repesicae de lampadas faitantes. reparacae
de lampadas soltas e que nae acendem; de respensabilidade da 050, devende ser
realizadas antes do funcienamento do service: instalaeao de estrutura com telas no
terrace aberto; inutilizacao da banheira: instalacae de tela na janela da cozinha; de
responsabilidade da OSC. devendo ser realizadas nos respectives
prazos: previdéncia do AVCBICLCB do imevel (trinta dias); adaptacao de um banheiro
acessivel no térreo (cento e vinte dias); adaptacao de um quarto no térreo (cento e
vinte dias); adaptacae de uma rampa acessivel para veneer degraus na porta de
entrada do imevel (noventa dias). sob pena de aplicacao das sangees legais e
regulamentares cabiveis;
10.2.14. atender as diretrizes: bem come elaborar e entregar os instrumentais
necessaries. estabelecidos nas nermas editadas pela SMADS para supervisao tecnica
dos services socieassistenciais em parceria com 080;
10.2.15. alimentar es sistemas de controle de dados dos services, infermatizados eu
manuais. adetados pela SMADS. bem come es decorrentes das normas expedidas
pela Uniao e pelo Governo do Estade de sac Paulo;
10.2.16. manter placa de identificacao afixada no imevel ende funciona 0 service, de
acordo com especificagees estabeleeidas pela SMADS;
10.2.17. mencienar. em toda publicacae. material premocional e de divulgacao de suas
atividades e eventes. que a atividade é mantida em parceria com a Prefeitura do
Municipio de Sée Paulo:
10.2.18. divulgar em seu sitie eietrenico. case mantenha. e em lecais visiveis de sua
sede e dos estabelecimentes em que exerca suas acees, as relacees mencienadas no
artigo 8° da instruqao Normativa 03ISMADSi2018. cem redacae alterada pela Instrucae
Normativa 01ISMADSl2019. que esta em consonancia com o preceituade no artigo 6°
do Decreto Municipal 57.575f2016 e artigo 11 da Lei Federal 13.019i2014, alterada
pela Lei Federal 1320412015.
10.2.19. manter a identidade do trabalhador social mediante cracha contende nome
complete, cargo, funcéo e logemarca da 080 e da PMSPISMADS;
10.2.20. manter avaliagae da qualidade das atencees prestadas:
10.2.21. manter, durante o prazo de vigéncia desta parceria, a regularidade fiscal e
trabalhisla;
10.2.22. oferecer aes seus funcienaries tedos es direitos e beneficies concedidos pelas
disposicees legals em vigor, notadamente as previstas pela Consolidacao das Leis
Trabalhistas (0LT) e peles acordos eu convencdes coletivas de trabalhe ou decurnento
equivalente. que incidem sebre os profissionais necessaries para a execucao do objeto.
10.2.23. cemunicar a SAS toda e qualquer alleracéo ocorrida em seus estatutos
sooiais. mudancas de diretoria eu substituicae de seus membres;
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10.2.9. manter recursos humanos. materials e instalasfiesadequados e oompatlveis
com o atendlmento das aooes assistenciais, com vistas ao alcanoe dos objetivos desta
parceria;
10.2.10. contratar e manter. sob sua responsabilidade. p'essoal 'qualificado e
necessario ao desenvolvimento do servioo, comprometendo-se a 'cumprir a legislagéo
.trabalhista vigente e as convengoes coletivas da classe:
10.2.11. exclusive. pelo pagamento dos encargos trabalhistas. previdenciarios. fiscais
e comerciais relacionados a execugao do objeto deste Termo de Colaboragzao, nao
implicando responsabilidade solidaria ou subsidiaria da SMADS a inadimpléncia da
080 em relagéo ao referido pagamento. 05 firms incidentes sobre o objeto da parceria
on as danos decorrentes de restrioao a sua execugao.
10.2.12. realizar capacitaoao continuada junto aos profissionais da 080 a fim de
assegurar a execugao do plano de trabalho aprovado. avaliaoéio sistemética para a
prestaoéo do servioo com qualidade dentro da politics de assisténcia sdcial;
10.2.13. conforms compromisso expressamente firmado no processo administrative
que tratou da ceiebraoao desta Parceria. a 030 e responsavel pelas obras de
man utengao, quais sejam: nos termos estabelecidos pela Coordenaoao de Engenharia
e Manutengao. de responsabilidade do proprietério, devendo ser realizadas antes
do funcionamento do servioo:eliminagéo de todas as infiltragoes e umidades
existentes no imovel; adaptagéo de um abrigo de 9215 com porta na area externa;
reposioéo de espelho das caixinhas elétricas faltantes; colocagao de todas as fiagoes
expostas: troca de luminaries danificadas. reposioao de lampadas faltanles, reparagao
de lampadas soltas e que nao acendem; de responsabilidade da 080, devendo ser
realizadas antes do funcionamento do service: instalaoao de estrutura com tetas no
terraoo aberto; inutilizagao da banheira: instalaoao de tela na janela da cozinha; de
responsabilidade da OSC. devendo ser realizadas nos respectivos
prazos: providéncia do AVCBICLCB do imével (trinta dies); adaptagao de um banheiro
acessivel no térreo (cento e vinte dias); adaptaoao de um quarto no térreo (cento e
vinte dias); adaptagao de uma rampa acessivel para veneer degraus na porta de
entrada do imovel (noventa dies). sob pena de aplicaoao das sangdes legais e
regulamentares cabiveis;
10.2.14. atender as diretrizes: bem como elaborar e entregar os instrumentais
necessaries. estabelecidos nas normas editadas pela SMADS para supervisao tecnica
dos servigos socioassistenciais em parceria com 080;
10.2.15. alimentar os sistemas de controle de dados dos servioos, informatizados ou
manuais. adotados pela SMADS. bern como os decorrentes das normas expedidas
pela Uniao e pelo Governo do Estado de sac Paulo;
10.2.16. manter placa de identificaqéo afixada no imovel onde funciona o servioo, de
acordo com especificagoes estabelecidas pela SMADS;
10.2.17. mencionar. em toda publicaoao. material promocional e de divulgaoéo de sues
atividades e eventos. que a atividade é mantida em parceria com a Prefeitura do
Municipio de Séo Paulo:
10.2.18. divulgar em seu sitio etetronico. caso mantenha. e em locais visiveis de sua
sed'e e dos estabelecimentos em que exerga sues aodes, as relagoes mencionadas no
artigo 8° da lnstruqeo Nonnativa OSISMADSIZO‘lB. com redaoao alterada pela Instrugao
Normative 01ISMADSI2019. que esta em consonéncia com o preceituado no artigo 6"
'do Decreto Municipal 5157512016 e artigo 11 da Lei Federal 13.019l2014, alterada
pela Lei Federal 13.204l2015.
10.2.19. manter a identidade do trabalhador social mediante cracha contends nome
cornpleto, cargo, funqéo e logomarca _da 050 e da PMS PISMADS;
10.2.20. manter avaliagao da qualidede das atenqfies prestadas:
10.2.21. manter. durante o prazo de vigéncia desta parceria, a regularidade fiscal e-
trabalhista;
10.2.22. oferecer aos seus funcionerios todos os direitos e beneficios concedidos pelas“
.disposioées legais em vigor, notadamente as previstas pela Consolidagéo das Leis
Trabalhistas (0LT) e pelos acordos ou convengoes coletivas de trabalho ou documento
equivalente. que incidem sobre os profissionais necessérios para a execuoao do obj-etc.-
10.2.23. comunioar a SAS toda e qualquer alteragao ocorrida em seus estatutos‘
soo‘iais. mudangas dediretoria ou substituigao de seus membros;
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10.2.24. manter atualizados os bancos de dados e alimentar os sistemas de controles
de dados dos servigos — on line. informatizados ou manuais, de acordo com as normas
expedidas pela Uniao e pelo Governo do Estado de 850 Paulo. bem como as adotadas
por SMADS;
10.2.25. nao se utilizar da mao de obra ofertada da Parceira em atividades alheias as
especiflcadas neste Termo de Colaboragao e Plano de Trabalho e que néo estejam de
acordo com as funoées da categoria, exceto no case de trabalhador custeado a titulo
de custo indireto, cuja remuneragzao seja rateada inclusive com a propria OSC;
10.2.26. a obrigaoao da OSC de manter vélidos todos os documentos de comprovaoao
dos requisitos para celebraséo do ajuste previstos nos artigos 30 e 31 desta lnstruséo
Nonnativa, com redagéo alterada pela lnstrugao Normative 01ISMAD812019 durante
toda a execuoao da parceria

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DAS ATRIBUIooEs

11.1. sec atribuiooes da SUPERVISAO DE ASSISTENCIA SOCIAL (SAS):
11.1.1. firmer os Termos de Colaboraoéo e respectivos aditamentos:
11.1.2. participar de capacitagoes continuadas. tanto as oferecidas pela SMADS, come
as viabilizadas pela rede local:
11.1.3. monitorar, avaliar a prestagao do servigo objeto desta parceria;
11.1.4. realizar analise das prestagoes de contas através de equipe destinada para este
fim e do servioo através das atribuioées inerentes ao Gestor da Parcerla;
11.1.5. colaborar com o acompanhamento e monitoramento da parceria, nos termos do
artigo 109 da Instruoao Normative 03lSMADSfZO18;
11.5.6. conhecer e julgar eventuais recursos contra as decisoes da Comissao de
Selegao. do Gestor da Parceria e da Comissao de Monitoramento e Avaliaoao:
11.1.7. aplicar a penalidade de adverténcia prevista nos Termos de Colaboraoao.
observando-se o contraditorio e a arnpla defesa;
11.1.8. efetuar apostilamento dos aditamentos nos termos do artigo 58 da Instrugao
Normative OSISMADSIZMB. com redaoao alterada pela lnstruoao Nomativa
01.!8 MADSIZO19.

11.2. 8510 atribuigées da 080: '
11.2.1. realizar diagnostico, mapeando os servioos referenciados. localizando a rede
de servigos a partir dos territorios de maior incidéncia de vulnerabilidade e riscos. de
forma a propiciar a universalidade de cobertura entre individuos e familias;
11.2.2. elaborar Plano de Aoao Semestral seguindo as diretrizes do PLASISP em vigor;
11.2.3. participar da oapaoitagéo continuada tanto as oferecidas pela SMADS. come as
viabilizadas pela rede local;
11.2.4. possuir tecnologia para operar 0 hence de dados informatizados. com acesso
a Internet. computador com a seguinte configuragéo minima: HD 250 GB de memoria.
processador i.3 ou superior - 3.2 GHZ, superior ou equivalents, com Internet Explorer
11.0 cu superior. e Windows 7 ou versao mais atualizada do Windows e impressora;
11.2.5. realizar selegéo dos profissionais do servigo. de acordo com as atribuigoes
exigidas para cada fungao apresentadas nas legislagées emanadas pela SMADS;
11.2.6. realizar as aooes previstas no Plano de Trabalho, respeitando as diretrizes e
eixos dos serviqos;
11.2.7. zelar e responsabilizar-se pela manutenoao de imével onde estara sendo
executada a parceria. para a perfeita utilizaoao do mesmo;
11.2.8. zelar pelos bens mc’weis municipais. ficando como gerenciadora e, na pessoa
de seu representante legal. como fiel depositéria dos mesmos, responsabilizando-se
pela necessaria manutengao. pequenos reparos e reposioao dos mesmos ressalvados
o desgaste pelo tempo de uso. devendo, ainda, manté-Ios em adequadas condigées
de uso e perfeito funcionamento e restituindo-os. por fim, nas mesmas condigoes de
sua entrega, uma vez findada a parceria. quando ocorrer fornecirnento de bens mc’weis
pela SMADS.

11.2.8.1. A retagéo dos bens municipais de que trata este item. devidamente
caracterizados e identificados por meio do lnvefitério Analitico de Bens Mt’weis
Municipais, que constaré no processo de celebraoao da parceria.
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10.2.24. manter atualiz-adoaos bancos .de dados e alimentar os'ZSis'temas. Id‘e contrdle'sa
de dados dos semigos — on line. informalizados o__u m‘anuais, de acOrdo‘ com as" n‘ormas
expedidas pela Uniao e pelo Governo do Estado de 8510 Paulo. bem como as adotadas'
por SMADS;
10.2.25. nao se utilizar da mao de- obra ofertada da Parceira em atividades alheias as
especificadas neste Termo de Colaboraoao e Plano de Trabalho e que néo estejam de
acordo com as funooes da categoria, exceto no caso de trabathador custeado a titulo
de custo indireto, cuja remuneraoao seja rateada inclusive com a propria OSC;
10.2.26. a obrigagao da 08C do manter validos todos os documentos de comprovagao‘
dos requisites para celebraoao do ajuste previstos nos artigos 30 e 31 desta lnstruoao
Normative, com redagao alterada pela lnstruoao Normativa 01ISMAD82'2019 durante
toda a execuoao da parceria

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DAS ATRIBUIooes

11.1.5210 atribuiooes da SUPERVISRO DE ASSISTENCIA SOCIAL (8A8):
11.1.1. fin‘nar os Termos de Colaboraoao e respectivos aditamentos;
11.1.2. participar de capacitagoes continuadas. tanto as oferecidas pela SMADS, some-
as viabilizadas pela rede local:
11.1.3. monitorar, avaliar a prestagao do servigo objeto desta parceria;
11.1.4. realizar analise das prestagoes de contas através de equipe destinada para este
fim e do servioo através das atribuioées inerentes ao Gestor da Parceria;
11.1.5. colaborar com o acompanhamento e monitoramento da parceria, nos termos-do
artigo 109 da lnstruoao Normativa 03ISMADSIZO18;
11.5.6. conhecer e julgar eventuais recursos contra as decisoes da Comisséo do
Seleoao. do Gestor da Parceria e da Comissao de Monitoramento e Avaliaoao:
11.1.7. aplicar a penalidade de adverténcia prevista nos Termos de Colaboraoao.
observando-se o contraditorio e a ampla defesa;
11.1.8. efetuar apostilamento dos aditamentos nos termos do artigo 58 da Instruoao
Normative OSISMADSIZMB. com redaoao alterada pela lnstrugao Nomativa
01!SMADS!2019.

11.2. as: atribuiooes da 080: '
11.2.1. realizar diagnéstico, mapeando os sewioos referenciados. iocalizando a rede'
"do servioos a partir dos territories de maior incidéncia de vulnerabilidade e riscos. de
forma a propiciar a universalidade de cobertura entre individuos e familias;
11.2.2. elaborar Plano de Aoao Semestral seguindo as diretrizes do PLASISP em vigor;
11.2.3. participar da capacitaoao continuada tanto as oferecidas pela SMADS, como as.
viabilizadas pela rede local;
11.2.4. possuir tecnologia para operar 0 hence de dados informatizados. com acesso
a Internet, computador com a seguinte configuragéo minima: HD 250 GB de memoria.
processador i.3 ou superior - 3.2 GHZ, superior ou equivalents, com Internet Exptorer
11.0 cu superior. e Windows 7 cu versao mais atualizada do Windows e impressora;
11.2.5. realizar selegao dos profissionais do servioo, de acordo com as atribuigé‘es
exigidas para cada funoao apresentadas nas legislagées emanadas pela SMADS;
11.2.6. realizar as aooes previstas no Plano de Trabalho, respeitando as diretrizes e
eixos dos sewigos;
11.2.7. zelar e responsabilizar-se pela manutenoao de imovel onde estaré sendo-
executada a parceria. para a perfeita utilizaoéo do mesmo;
"11.2.8. zelar pelos bens moveis municipais. ficando como gerenciadora e, na pessoa
.de seu representante legal. como fiel depositaria dos mesmos, responsabilizando-se‘
pela necessaria manutenoao. pequenos reparos e reposigao dos mesmos ressalvados
o desgaste pelo tempo de uso. devendo, ainda, manté-los em adequadas condigées
de uso e perfeito funcionamento e restituindo-os, por fim, nas mesmas condigoes de,
sua entrega, uma vez findada a parceria, quando ocorrer fornecimen-to de bens moveis
pela SMADS.

11.2.8.1. A relagéo dos bans municipais de que trata este item. devida'rnente-
caracterizadose identificados por meio do Invefitario Analitico de Bens moveis-
Municipais, 'que. constaré no processo “do ceiebrapao da parc'eria.
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11.2.9. participar da sistematizacéo. monitoramento das atividades desenvolvidas e do
processo de avaliacao:
11.2.10. disponibilizar o conhecimento gerado entre as demais OSCs parceiras para o
servrco;
11.2.11. cadastrar os usuarios nos instrumentals e sistemas definidos pela SMADS;
11.2.12. publicizar a parceria com material fomecido pela SMADS e pela 086 e
garantir a presence dos logos da PMSP e da SMADS nos materials elaborados pela
OSC. tais como: folders. banners, convites, outros meios impressos e demais midias.

CLAUSUEA DECIMA SEGUNDA — DO GERENCIAMENTO, CONTROLE E AVALIAGAO DA
EXECUCAO DA PARCERIA

12.1. 0 controle e a avaliacao da execucao desta parceria ficarao a cargo da SMADS. orgao
responsével pela execucao da politica de assisténcia social no municipio de Séo Paulo.

12.1.1. Os Conselhos de Garantia de Direitos poderao. de acordo com as suas
atribuigoes legais, realizar a avaliagéo do objeto desta parceria.

12.2. 0 controle e a avaliaoao da execucao desta parceria tomarao como base 0 cumprimento
dos padroes das ofertas que compoem o objeto deste Termo de Colaboracao. o cumprimento
das diretrizes do Plano Municipal de Assistencia Social — PLAS-SP. a garantia dos direitos dos
usua’rios. o alcance de metas e resultados previstos nos indicadores estabelecidos e a boa e fiel
utilizacao dos recursos financeiros repassados pela SMADS a parceira.
12.3. 0 sistema de monitoramento e avaliacao da vigiléncia socioassistencial com relacao aos
services da rede publica socioassistencial. na qual esta parceria faz parte. sera executado nos
termos da legislacao especifica emanada pela SMADS.
12.4. As atribuicoes. os procedimentos, instrumentals e indicadores qualitativos do
monitoramento e avaliacao da parceria firmada entre a SMADS e a 080 serao de acordo com
as normas emanadas pela SMADS.
12.5. A SMADS mantera, em seu sitio oficial na internet. a relacao de parcerias celebradas e dos
planos de trabalho, por no mlnimo 180 (cento e oitenta) dias apes o respectivo encerramento.
contendo as informacoes mencionadas no artigo 6°. paragrafo unico. do Decreto Municipal n“
5157532018.

CLAUSULA ol'scA TERCEIRA — DAS PENALIDADES

13.1. Pela execucao da parceria em desacordo com 0 Plano de Trabalho e com as normas legais
e regulares. poderé a SMADS, garanlida a previa defesa. aplicar a OSC as sancoes previstas no
arligo 141 da Instrugao Normativa 03lSMADS!2018, observando os procedimentos contidos nos
artigos 142 e 143 da refericla Instrucao Normativa. com as alleracoes da Instrucao Nonnativa
01lSMADSl2019.
13.1.1. As sancoes previslas sac:

13.1.1.1. Adverténcia;
13.1.1.2. Suspensao temporaria da participagao em chamamento publico e
impedimento de celebrar parceria ou contrato com Orgaos e entidades do Municlpio de
sac Paulo, por prazo nae superior a 2 (dois) anos;
13.1.1.3. Declaracao de inidoneidade para participar de chamamento publico ou
celebrar parceria ou contrato com orgao e entidades iederais. estaduais e municipais.
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicao ou até que seja promovida
a reabilitacao perante a prépria autoridade que aplicou a penalidade.

13.2. Além das sanooes previstas no item anterior. a SMADS podera aplicar as seguintes
penalidades. cumulativas eiou progressivarnente. obedecida a proporcionalidade:

13.2.1. Suspensao do repasse mensal, nos termos da Instrucao Nonnativa
OBISMADSIZMB. com redacao alterada pela Instrucao Normative 01ISMADSIZO19:

13.2.1. Quando for aplicada a pena de suspensao do repasse mensal, a
liberacao do mesmo sera feita apés a correcao das irregularidades apontadas
ou da aceitacao formal da proposla de correcao. com prazos determinados.

13.2.2. Rescisao da Parceria, nos termos da Instrucao Normativa 03ISMADSIZO18.
com redacao alterada pela Instrucao Normative O1ISMADSIZO19.
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1.1.2.9. participar da sistematizagao. monitoramentq das atividadas-desenvolvidas .e-do
processo de avaliasao: _
11.2.10. disponibilizar o conhecimento gerado entre as demais OSCs parceiras para o
servico;
11.2.11. oadastrar os usuarios nos instrumentals e sistemas definidos pela SMADS;
11.2.12. publicizar a parceria com material fomecido pela SMADS e pela 080 e"
‘garantir a presenca dos logos d-a PMSP e da SMADS nos materials elaborados pela
OSC. tais como: folders. banners. convites, outros meios impressos e demais midias.

CLAUSUEA DECIMA SEGIJNDA — DO GERENCIAMENTO, CONTROLE E AVALIACAO DA
EXECUGAO DA PARCERIA

12.1. 0 controls e a avaliacao cla execucao desta parceria ficarao a cargo da SMADS. orgas-
r'esponsével pela execuoao da politica de assisténcia social no municipio de Séo Paulo.

12.1.1. Os Conselhos de Garantia de Direilos poderao. de acordo com as suas‘
atribuicoes legals, realizar a avaliagéo do objeto desta parceria.

12.2. 0 controls a a avaliaoao da execucao desla parceria tomarao como base 0 cumprimento
dos padroes das ofertas que compoem o objelo deste Termo de Colaboracao. o cumprimento
das diretrizes do Plano Municipal de Assisténcia Social — PLAS-SP. a garantia dos direilos dos
usuérios. o alcance de metas e resuitados previstos nos indicadores estabelecidos e a boa a fuel
utilizacao dos recursos financeiros repassados pela SMADS a parceira.
12.3. 0 sistema de monitoramento e avaliacao da vigilancia socioassistencial com relacao 203
services da rede publica socioassistencial. na qual esta parceria faz pane. sera executado nos
ten-nos da legislacao especifica emanada pela SMADS.
12.4. As atribuicoes. os procedimentos, instru mentais e indicadores qualitativos do
monitoramento e avaliacao da parceria firmada entre a SMADS e a 080 serao de acordo com
as normas emanadas pela SMADS.
12.5. A SMADS manlera, em seu sitio oficial na internet. a relacao de parcerias celebradas e dos.
pianos de trabalho, por no mlnimo 180 (canto e oitenta) dias apos o respective encen'amento.
contendo as informacoes mencionadas no artigo 6°. paragrafo unico. do Decreto Municipal ri°'
5157512018.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS PENALIvEs

13.1. Pela execucao da parceria em desacordo com 0 Plano de Trabalho a corn as normas legais
e regulares. podera a SMADS, garantida a prévia defesa. aplicar a 086 as sancoes previstas no
arligo 141 da lnstrugao Normativa 03!SMADS!2018, observando os procedirnentos conlidos nos
artigos 142 e 143 da referida Instrucao Normativa. com as alteracoes da Instrucao Non'naliva
01ISMADSIZO19.
13.1.1. As sancoes previslas sao:

13.1.1.1. Adverténcia;
13.1.1.2. Suspensao temporaria da parlicipagao em chamamento publico e
impedimento de celebrar parceria ou contrato com Orgaos e entidades do Municlpio de
850 Paulo, por prazo nao superior a 2 (dois) anos;
13.1.1.3. Declaracao de inidoneidade para participar de chamamento pL’Iblico ou
celebrar parceria ou contrato com Orgao e entidades federais. estaduais e municipais,.
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicao ou até que seia promovida
a reabilitacao perante a prépria auloridade qua aplicou a penalidade.

13.2. Além das sancoes previstas no item anterior, a SMADS podera aplicar as seguintes
pan-alidades. cumulativas elou progressivamente. obedecida a proporcionalidade:

13.2.1. Suspensao do repasse mensal, nos lermos da Instrucao Nonnativa
D3IS'MADSI2U18. com redacao alterada pela Instrucao Normativa D1ISMADSl2019;

13.2.1. Quando for aplicada a pena de suspensao do repasse mensal, 'a
liberaoao do mesmo sera fella apos a corregao das irregularidades apontadas-

_ ou da aceitacao formal da proposta de correoao, com prazos determinado-s.
13.2.2. Rescisao da Parceria. nos termos da Instrucao Normative DSISMAD812018,
com redacao allerada pela lnslrugao Normative 01ISMADSl2019.
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13.2.3. Suspenséo da Matricula i Credenciamento, nos termos da Iegislagéo especifica
editada pela SMADS:
13.2.4. Cancelamento da Matricula i Credenoiamento. nos termos da legislacao
especifica editada pela SMADS:

13.3. As notificaooes bem como as sancoes e penalidades resultantes aplicadas a 080 serao
publicizadas no Diario Oficial da Cidade.

CLAUSULA DECIMA QUARTA — DA RESCISfilO

14.1. Esta parceria podera ser rescindida:
14.1.1. Unilateralmente:

14.1.1.1. por ambas as partes. a qualquer momento. desde que haja comunicacao
por escrito corn antecedéncia minima de 90 (noventa) dias corridos.

14.1.1.2. pela SMADS. a qualquer momento, desde que haja comunicacéo por
escrito com antecedéncia minima de 60 (trinta) dias corridos, mediante
justificativa.

14.1.1.3. pela SMADS. por culpa da 080, nos termos do artigo 60 da Instrucao
Normativa OSISMADSIZO‘IB. corn redacéo alterada pela Instrucao
Normativa 01ISMADSi2019. devendo ser obedecidos os prooedimentos
oonforme constam no artigo 61 da norma citada, sem neoessidade de
comunicacao prévia prevista no item anterior nem a elaboracao de
Termo de Resciséo. sendo os efeitos produzidos a partir da data
publioacao do despacho do Titular da SMADS no DOC. podendo neste
ser prevista data diversa. mediante justificativa, para garantia da
continuidade do servico prestado.

14.1.2. For mutuo acordo. a qualquer momento. mediante autorizacao do Titular da Pasta
e assinatura de Termo de Resciséo pelas partes. podendo ser ajustado periodo de aviso
prévio inferior previsto no 14.1.1.1.

14.2. Caso a rescisao unilateral pela SMADS prevista no item 14.1.1.3 decorra da paralisacao
do servico pela OSC. fica garantida a SMADS a prerrogativa de assumiro servico ou de transferi-
lo a execugéo do objeto a outra entidade. a fun de evitar a sua descontinuidade.

CLAUSULA DECIMA QUINTA — DA LEGISLAofio APLtcAVEL

15.1. Aplica-se a presente parceria:
15.1.1. Lei Federal n° 13.01912014, alterada pela Lei Federal n” 13.204i2015;
15.1.2. Lei Municipal n° 1315312001:
15.1.3. Decreto Municipal n." 4369812003. no que couber;
15.1.4. Decreto Municipal n° 57257512016;
15.1.5. lnstrugao Normativa OBISMADSl‘2018. com redagao alterada pela Instrucéo
Normativa 01iSMADSi2019;
15.1.6. lnstrugéo Normativa 04ISMADSI2018;
15.1.7. instrucéo Normativa OSISMADSIZO18;
15.1.8. Portaria OOSISMADSI2012;
15.1.9. Portaria Intersecretarial SFiSMG 1512017;
15.1.10. Demais normas e orientacoes da SMADS reiativas a parceria com a 080.

15.2. As legislacoes especificas aplicadas para o servico parceirizado estao na caracterizacao
do servico constante no Plano de Trabalho, que é parte inerente deste Termo de Colaboragao,
independente de sua transcrigéo.

CLAUSULA DECIMA SEXTA — DAS CUSTAS

16.1. A 080 fica dispensada do pagamento do preoo concernente a elaboracéo e lavratura do
presente instrumento e eventuais Termos de Aditamento em conformidade com o disposto na
legislacao vigente.
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13.2.3. Suspensao da Matri’cula i Credenciamento, nos-terms. d-a legislagéo'zespec'ifica
”editada pela SMADS: "
13.2.4. Cancelamento da Matricula ! Credenciamento. nos termos da .legislagéo

_ especifica editada pela SMADS: _
133:3. As notificaooes bem como as sango'es e panatidades resultantes aplic’adas a 030- .sarao-
publicizadas no Diario Oficial da Cidade.

CLAUSULA DECIMA QUA RTA — DA RESClSfiO

14.1. Esta parceria podera ser rescindida:
14.1.1. Unilateralmente:

14.1.1.1. por ambas as partes. a qualquer momento, desde que haj-a comunicaoao
por escrito corn antecedéncia minima de 90 (noventa) dias corridos.

14.1.1.2. pela SMADS. a qualquer momento, desde que haja comunicacao por
escrito com antecedéncia minima de 60 (trinta) dias corridos, mediante
justificativa.

14.1.1.3. pela SMADS. por culpa da 080, nos termos do artigo 60 da Instrucao
Normativa OSISMADSIZNB, com redapao alterada pela Instruoéo
Normativa 01ISMADSIZO19. devendo ser obedecidos os procedimentos
conforme constam no artigo 61 da norma citada, sem necessidade de
comunicacao prévia prevista no item anterior nem a elaboracéo de
Termo de Resciséo. sendo os efeitos prod uzidos a partir da data
publicaqao do despaoho do Titular da SMADS no DOC. podendo neste
ser prevista data diversa. mediante justificativa, para garantia da
continuidade do servioo prestado.

14.1.2. For mt’ttuo acordo. a qualquer momento. mediante autorizagao do Titular da Pasta
e assinatura de Termo de Rescisao peias panes. podendo ser ajustado periodo de aviso
prévio inferior previsto no 14.1.1.1.

14.2. Caso a rescisao unilateral pela SMADS prevista no item 14.1.1.3 decorra da paralisacao
do service pela OSC. fica garantida a SMADS a prerrogativa de assumir 0 service ou de transferi'-
lo a execugéo do objeto a outra entidade. a fim de evitar a sua descontinuidade.

CLAUSULA DECIMA QUINTA — DA LEGISLAQAO APLICAVEL

15.1. Aplica-se a presente parceria:
15.1.1. Lei Federal n° 13.01912014, alterada pela Lei Federal n“ 1320412015.:
15.1.2. Lei Municipal n° 1315312001:
15.1.3. Decreto Municipal n." 4369812003, no que coubar;
15.1.4. Decreto Municipal n° 5157512016:
15.1.5. lnstrugéo Normative OBISMADSIZM 8. ,com redagfio alterada- pela. Instrugéo
Normative 01ISMADSI2019;
15.1.6. instrugao Normativa 04iSMADSIZO18;
15.1.7. instruqao Normative 05!SMADS!201 8;
15.1.8. Portaria OOSISMADSIZM 2;
15.1.9. Portaria Intersecretarial SFi‘SMG 1512017; _

_ 15.1.10. Demais normas e orientacées da SMADS’ relatives 2. parceria com a 080.
15.2. As Iegislagoes especificas aplicadas para 0 service parceirizado estéo na caracterizaga'iq
doservico constante no Plano de Trabalho, que é parte inerente deste Termo de Colaboragéo,
independente de sua transcrigao.

.CLAUSULA DECIMA SEXTA — DAS CUSTAS'

16.1. A OSC fica dispensada do paga'm'ento do preco concernante a elaboraga'o-e 'lavratjura do-
presente instruments: e eventuais Termos "de Aditamento fem confonnidade com .o disposto na-
"legislacao-vigente.

iifilil.
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CLAUSULA DECIMA SETIMA - DAS PARTES INTEGRANTES INDEPENDENTES DE
TRANSCRIGOES

17.1. E pane integrante deste Termo de Colaboragao. independentes de suas transcrigées. 0
Plano de Trabalho aprovado;

CLAUSULA DECIMA OITAVA - no FORO

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Séo Paulo para dirimir quaisquer dflvidas decorrentes da
Execugao da presente Parceria. ficando condicionada a utilizagao da via judicial a prévia
tentative de solugao administrative, com a participagao da Procuradoria Geral do Municipio.

E, por estarem concordes, é Iavrado o presente instrumento em 2 (duas) vias. que. apés lido.
conferido e achado conforms é assinado e rubricado. pelas panes e duas testemunhas abaixo
identificadas.

8510 Paula. fide 0M4! de 2014:

p—s. .

CLEIDE LEO EL AMARO MENDES ARIO CESAR TRUNCI E MARCO
Su ewisor(a) Presidente ou Representante Legal

SUPERVISAO DE ASSISTENCIA SOCIAL RG n“: 30.163.799-4
CPF n“: 325.897.728-31

TESTEMU

. mes Murador“13%”.1933.“ 930. ‘ GM
1. (nome) 2. nomeNQ-nw‘x (is. 0% Cum.
R.G. n°: «JG .‘:1‘\ Jag-L3 “ml R_(G_ n0: 35%50‘ 653%

Extrato publicado no D.0.C. em I I
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CLAUSULA DECIMA séTIMA - .DAS PARTES INTEGRA'NTE'S' INDEPENDENTES' DE
TRANSCRICOES
17.1. E pane integrante deste Termo de: Colaboragao. independentes d'e suas transcrigéesz :5
Plano de Trabalho aprovaclo; '

CLAU'SULA DECIMA OITAVA - no FORO

13.1. Fica eleitoo Foro da Comarca de Séo Pauio para dirirnir quaisquer dflvidas decorrentes' 6a
Execugao da presente Parceria. ficando condicionada a utilizagao da via judicial a _prévia
't'entativa de solugéo administrative, com a pariicipagao da Procuradoria Gerai do Municipio.

E, por estarem concordes, é Iavrado o presente instrumento em 2 (duas) vias. que. apés Iido.
conferido e achado conforms é assinadoe rub-ricado. pelas panes e duas testemunhas abaixo
identificadas.

Séo Paula-1 _5_.de_ 0M” 1219 20fl

p—s, .

CLEIDE LEO EL AMARO MENDES ARIO CESAR TRUNCI E MARCO
Su ewisor(a) Presidente ou Representante Legal

'SUPERVISAO DE ASSISTENCIA SOCIAL RG n“: 313.163.7994
CPF n“: 325.897.728-31

TESTEMU

. mes MuradorWamfiasar' go. ‘ W
1. (name) 2. (nomeNQm d1. 0% Cam.
REG. n“: do .Q‘i‘fl Jain “GI R.G. n": 35-150! 653%

Eiti'atopublicado no 0.0.0. em I I
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